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Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

o 
P.• 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

Companhia Matogrossense de Mineração - 

METAMAT 

ATENÇÃO 

02 PERÍODO DE APURAÇA0 

03 NUMERO DO,CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03.020.401/0001-00 

8019 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 1001. Ocorrendo tal situa-). 

adicione esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de período 

subsequentes, ate que o total seja igual ou superior a RS 100. 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 0293.1993.003.23.00-7 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

04/10/2005 

02 a 0 ( 

2 2 0, 65 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1. e 2 vies) 

CEF268521920050f5n5W303 P2O,69RWOC/3 



140-1AAL. cU, Orik(421.4.2_ 

o Governo do Estado de Mato Grosso 
Compardaa Malogrossense de Mineraktio 

EXLENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 
VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 
GROSSO. 

Proc. n° 00293.1993.003.23.00-7 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 

epigrafe, vem respeitosamente A. presença de Vossa Excelência via seu 
procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 
custas, honorários periciais e INSS, para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT, 17 de maio de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB — MT 6.700 

metarnatdp©bolcombr :dtmetamal@ibest.corn.br 

ItIt 
"V 34,

METAMAT matz-TiLizz 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
1141V GRO.5.50 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no : 3308/97 
Exequente: Gicélia Pedra Capioto 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COST E FARIA 
OAB/MT 2.57 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



josé Olio O. darnpaio 
ADVOGADO 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO- CUIABÁ- MT 

1 1 n. A 0 

,ortifico cr: es t i oistribuido à Miv 

JCJ Ert o n' ..2Co. . 
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n` 

3 c:ert.fico mais (vie a auditmcia foi 
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Mind. udIciddo 

1.77 

(= 

rs,71 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, brasileira, sol-

teira, portadora da Carteira do Trabalho e Previdência Social Ng.... 

050.002- Serie Ng 607 , residente e domiciliada no Residencial AGA-' 

TA - Bloco 02- Aptg 27- Conjunto Habitacional TERRA NOVA- Cuiabi,por 

seu 

com 

vem 

advogado JOSE OTTO COSTA SAMPAIO, inscrito sob NO 1.561- OAB-MT; 

escritório a Rua Pedro Celestino Ng 430, onde recebe intimações,' 
a presença dos membros dessa Junta de Conciliação presidida por' 

V. E)0 para propor Reclamação Trabalhista contra Companhia de Desen-

volvimento do Estado de Mato Grosso- CODEMAT, com sede no Centro Po-

litico e Administrativo- Bloco do GPC, nos termos que seguem: 

1- Que foi admitida como servidora da' 

Reclamada em 01/07/1.989 (Doc 01) 

2- Que em 03 de março do corrente ano ' 

ao se apresentar para receber o "olerite" de pagamento do mês de ja-

neiro/92, tomou conhecimento de que estava de "aviso prévio" desde o 

dia 31/01/92, sem qu disso tivesse sido notificada. (Doc 02) 

3- Que naquela ocasião se encontra em 

goso de ferias como comprovam os documentos juntados. ( Doc 03 e 04). 

4- Que em requerimento dirigido "li-

quidante" da Reclamada requereu que fosse tornado sem e o "avi-

so prévio" datado de 31/01/92 e em razão disso passo a contar o pra 

* 



j osi Otto g. damp:14o 
ADVOGADO 

zo de pre aviso a partir de 09/03/92. (Doc 05 e 06) 

5- Que atendendo a convocação feita 
pelo Sindicato dos Empregados das Empresas de Processamento de ' 

Dados a que está filiada, compareceu 

ficada de que para receber as verbas 

a sua sede e lá foi cienti 

rescisórias originárias de 

sua dispensa da Reclamada, deveria outorgar uma procuração ao Ad 

vogado Walter Roseiro Coutinho (Advogado do SINPD).0 citado Advo 

gado informou a Reclamante que ela não era obrigada a lhe outor-
gar a procuração, mas se não o fizesse,iria demorar muito para ' 

receber seus direitos. Ao Advogado a Reclamante deveria pagar o 

percentual de 10% para receber o que lhe era devido. 

6- Que antes de outorgar a procura-

ção ao Dr Coutinho, a Reclamante procurou dirigentes da CODEMAT, 

ouvindo deles a confirmação de que se assim não procedesse,difi-

cilmente receberia as verbas rescisórias. Dentre as pessoas que 

lhe passaram a informação, cita o Sr VILASIO, chefe do Setopr de 

pessoal da Reclamada. 

7- Que a Reclamante outorgou a pro-

curação ao Dr Coutinho e em 25/05/92, recebeu os valores que lhe 

foram pagos e representados por um cheque pessoal do Dr Coutinho 

de NQ 001.128-2, sacado contra o Banco Brasileiro de Desconto,no 

valor de Cr$ 2.405.765,00 ( dois milhões, quatrocentos e cinco 

mil, setecentos e sessenta e cinco cruzeiros), já deduzidos os 

10% do advogado e outros descontos. Acabava de se consumar a ex-

torsão cometida pela direção da Reclamada, o Sindicato e o Advo-

gado. (Doc 07, 08 e 09 ) 

8- Que apesar de lhe ter sido outor 

gada uma procuração, o advogado claramente defendeu os interes-' 

ses da Reclamada, fazendo com que a Reclamante assinasse uma de-

claração abdicando de todos os direitos. ( Doc 10 ) 

9- Que a Reclamante protocolou na 

secretaria da 1@ JCJ petição denunciando o fato e pedindo a ex-

clusão de seu nome do rol de reclamantes de uma Reclamatória 

que foi feita para justificar a fraude. ( Doc 11) 

10- Que a Reclamada a partir do 

de janeiro de 1.991 passou a descumprir o AcOrdo Coleti • de 

Trabalho firmado em 28/07/90, aditado em 27/09/90, com -sistro 



ii- Multa do Art 

Diferença de 

iv- Multa de 20% 

Jose 0110 g. darnpaio 
ADVOGADO 

na DRT-MT sob Ng 204/90, deixando de pagar os reajustes acordados 

e que vinham sendo pagos ate o mês de Dezembro/90. (Doc 12) 

11- Que o Aviso Prévio da Reclamante 

se iniciou em 09/03/92 e terminou em 09/04/92 e somente em 25/05/ 

92 recebeu a importãncia anteriormente aludida, estando a Recla-

mada sujeita a multa prevista no S 8g do Art 477 da CLT (Doc 09) 

12- Que a Reclamante teve seu contra 

to de trabalho rescindido no prazo previsto no Art 
9g da Lei Ng 

6.708/79, vez que o dissidio da categoria a que pertence 
a Recla-

mante, está prevista para o mês de maio, estando a 
Reclmada obri-

gada ao pagamento da multa prevista no 
dispositivo acima citado. 

13- Que a Reclamante não recolheu as 

verbas correspondentes ao fundo de garantia por 
Tempo de Serviço, 

conforme se comprova com a autorização de 
movimentação, estando a 

Reclamante sujeita ao pagamento de juros de móra e multa de 
20% ' 

de acOrdo com o Art 22 da Lei Ng 8.036 de 
11/05/90 e Art 30 do 

Dec Ng 99.684 de 08/11/90. ( Doc 13) 

14- Que os juros moratórios e corre-

cão monetária que, de acOrdo com o Art 147 da 
Constituição Estadu 

al, são devidas quando os salários forem 
pagos fora do prazo pre-

visto, não foram pagos a partir de dezembro de 
1.990. 

A Reclamante pleiteia: 

i- Multa prevista no S. 8g do Art 477-CLT..Cr$ 1.332.730,30 

1.332.730,30 

826.830,30 
9g Lei 6.708/79 

Aviso Precio 

e juros moratórios sobre o 

FGTS não depositado 

v- Dif. de 13g prop.- 5/12  

vi- Ferias Prop. - 10/12 

vii- Abono de 1/3 - Ferias prop 

viii- Diferença de salários no periódo de 
jan/ 

91 a maio/92- de acOrdo com os 
reajustes 

previstos no AcOrdo Coletivo de Trabalho 
6.922.598,00 

ix- FGTS da Rescisão- diferença  399.553,36 

x- 40% do FGTS da rescisão  

xi- FGTS não depositado 

xii- 40% FGTS não depositado 

xiii- Juros de Mora e Correção monetária -Art 

2.204.014,60 

470.989,25 

773.347,50 

257.782,50 

159 1,34 

.025,60 

3.1.616,80 



J058 NO 0. darnpai0 ADVOGADO 

xiii- Juros de móra e correção monetária-

Art 147 da Constituição Estadual... 33.666.999,00 

Total Cr$ 54.304.044,00 (cinquenta e quatro - 

milhões, trezentos e quatro mil, quarenta e quatro cruzeiros). 

Pleiteia mais: 

a- Considerando que a Reclamada está em fase de li-

quidação e havendo fundado receio de ser a reclamante alvo de pre 

juizos, requer que o valor reclamado seja depositado em Juizo que 

o depositará em Caderneta de Poupança para garantia de pagamento ' 

da Reclamantq,não havendo prejuizo para a Reclamada que em caso de 

decisão que lhe seja favoravel levantará o valor devidamente corri 

gido.Trata-se de medida acauteladora dos direitos da Reclamante. 

b- Seja encaminhada cópia da presente Reclamatória' 

ao Ministério Público para que apure a denúncia de extorsão aqui' 

formulada, caso assim entenda V. Ex . 

c- Sejam notificadas as autoridades competentes 

quanto ao não depósito dos valores do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço e obrigações previdenciirias, com graves prejuizos pa-

ra os trabalhadores. 

d- Requer a condenaçãoda Reclamada no pagamento de' 

custas e honorários advocaticios em base a serem arbitradas, bem ' 

como ao pagamento de todas as verbas pleiteadas com juros de mora' 

e correção monetária. 

EX POSITIS, 

Requer a V. Ex o mandar notificar a Empre-

sa, ora Reclamada, de todos os termos da presente reclamação traba-' 

lhista, para que venha reconciliar-se ou contestar a ação, querendo, 

tudo sob as cominagOes legais, principalmente sob as penas de con-' 

fesso e revelia. 

Protesta por todos os meios de prova em 

direito admitidos, sem exceção de nenhuma, notadamente o depoimen-

to pessoal do representante legal da Reclamada, que desde logo re-

quer, pena de confesso, ouvida de testemunhas, juntada de documen-

tos, pericias etc 

Di-se a presente o valor de Cr 
54.304.044,00 (cinquenta e quatro milhOes,trezentos e 

uarenta e quatro cruzeiros.) Aft 



dnpaid, 
ADVOGADO 

Termos em que D. e A. com os documentos 

anexos e duas cópias. 
P. Deferimento 

OAB-MT NQ 1.561 

2 
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" 
Procuracio "Ad- Judicia

GICtLIA PEDRA 
CAPIOTO, brasileira, 

solteira, 

servidora piiblica, 
portadora ca Carteira 

de Trabalho e 
Previden—

cia social Ng 
050.002— Serie 6074 

............................... 

pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) 

seu(s)

bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) JOSE OTTO COSTA SAMPAIO, inscrito ' 

sob NQ 1.561 OAB
—MT, com 

escritório i rua Pedro 
Celestino No 430 

onde recebe intimações, 
para o fim 

especial de mover Acao 
de Re—

clamacao trabalhista 
contra a Companhia 

de 
Desenvolvimento do Es 

tado de Mato 
Grosso— CODEMAT: 

............................ ...... 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fiiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 

a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 

do(s) outorgante(s) perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 

OU entidade paraestatal, propondo ação competente em que O(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 

ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 

podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 

confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 

citação, bgrn como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 

convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 

Cuiabá, 09 de junho 
de 1,992 

I Cetvn, (1dP" 
GietLIA PEDRA CAPI TO 

R/ c eço per Irnan,ia a firsa 
• .e. 
/ f

Es lestg. da verdade____ 

Culabi,lil*t 804 1 

A labelii__ _ 

300' L.
VItes CA° 

1 4:0•,- 

(11 a4wo' 

Lct..- Ref. 11E198-0 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT-

Proc• n0- doei/1Z .

¡ Alt k.1:14 

r 

ji

DA MM. JUNT 

GICELIA PEDRA CAPIOTO, nos autos do 
Proc. n0- /92, de reclamatária trabalhista que move 
contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT- , onde esto qualificadas, vem dizer a \Vossa Excelencia 
que nesta data recebeu da RECLAMADA guia para levantamento de 
fgts e a quantia de Cr S 2.695.765,00 (dois milhes, seiscentos e 
noventa e cinco mil, setecentos e sesenta e cinco cruzeiros), 
dando-lhe a mais ampla, geral e irrevogável quitaao do valor 
recebido, para nada mats reclamar e por cumpridas todas as 
obrigaaes consubstanciadas no acordo que firmaram e do qual o 
direito acima referenciado origina. 

E, para que surta seus juridicos efeitos 
abaixo assina, requerendo a isenao de custas, com consequente 
extinao do processo e arquivamento dos autos. 

É assim como pede e espera 
Deferimento. 

CUIABA -MT, Zr-- de /77c24.-..0 1992. 

P 

SURD COUTINHO 
nc2 3064/A 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINH0 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM.111JU 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Proc. 04 1028/92 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, -reclamante-, e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
-reclamada-, ambos já qualificados aos autos do processo que a 
primeira move contra a segunda, vem, respeitosamente, dizer a 
Vossa Excel ncia que as partes se compuseram no sentido de 
liquidar o objeto do presente processo, em consequência do que a 
Reclamada se propbe a pagar e a Reclamante em dela receber a 
quantia liquida de Cf.-% 2.695.765.00 (dois milhes, seiscento e 
noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco cruzeiros), da 
qual ji foi deduzido um adiantamento de Cp.-% 34.787.00 de seu 
convenio com UNIMED, CrS 50.000.00 de TICKT ALIMENTA00 e CrS 
120.064.00 de I.N.S.S., at as 15:00 horas do dia 22/maio/92, na 
Secretaria da MM. JCJ, sob pena de a Reclamada respoder por uma 
multa de 100% sobre o valor da avença, sem prejuizo das demais 
cominaaes legais, a partir da data do inadimplemento. A 
Reclamante assim que recebido o valor outorgara a Reclamada a 
mais plena, geral e irrevogivel quitaço do objeto do presente 
processo, transacionando todos os demais direitos decorrentes da 
relaço de emprego já extinta, para nada mais reclamar. ( artigos 
1025 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro). 

A Reclamada, juntamente com o pagamento 
acima referenciado entregará a Reclamante, pelo valor depositado, 
o documento competente para o saque do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, sob o código 01 e ou o necessirio para 
levantamento da quantia depositada, neste acordo ja estando 
incluida a multa prevista no artigo 10, do Ato das Disposiaes 
Constitucionais Transitórias, 

Rua Galdino Pimentel ng 14, 12Q andar, conjunto 121/124 Ed. Palicio do Com4rcio - PABX 322-4919 - CUIABA-HT- (página 1) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Assim, por estarem justas e conci 
e para que surta seus jurldicos efeitos, as partes firma 
presente acordo, requerendo a isenao do pagamento das custas 
presente acordo, com efeitos de transaao, arquivando-se os autos 
ap6s a extinao do processo, sobre o qual poro perpetuo 
sil ncio. 

Termos em que, 

P. Deferime o. 

Cuiabi- T 9 de maio de i992. 

p/RE 

pp. 

0 COUTINHO 
64/A 

p/RECLAMADA 

COMPANHIA DE DESENVOL 
DE MAO GROSSO - CODEM 

OICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

DO ESTADO 

Rua Galdino Pimentel na 14, 12a andar, conjunto 121/124 
Ed. Palácio do Comircio - PABX 322-4919 - CUIABA-MT- (pAgina 2) 
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josé Olio 0. dartopaio 
ADVOGADO 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la Junta de Conci-

liação e Julgamento de Cuiabá. 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, já devidamen-
te qualificada nos autos do Processo NO 1.082/92, via de seu advo-

gado cujo instrumento procuratOrio requer juntada, vem a presença' 
de V. Ex a para expor e a seguir requerer: 

PRELIMINARMENTE 

Requer juntada de procuração outor-

gada ao advogado JOSE OTTO COSTA SAMPAIO, inscrito sob No 1.561 - 

OAB-MT, com escritório a Rua Pedro Celestino no 430, onde recebe' 
intimações e notificações, requer ainda juntada de cópia de carta 

encaminhada ao Dr Walter Roseiro Coutinho em que revoga mandato a 

ele anteriormente outorgado. 

1- A requerente em 09/03/92, tomou' 

conhecimento de que lhe haviam dado "aviso prévio" em 31/01/92.A-

pós requerer a direção da empresa, informando que se encontrava ' 
em goso de ferias e requerendo que lhe fosse dado novo aviso, o' 

novo prazo passou a ser contado a partir de 09/03/92. 

2- Atraves de anúncio em uma emisso _ 
ra de rádio local, a requerente atendeu a convocação do Sindica-

to dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados e em li 

comparecendo foi 

lhe informou que 

curto prazo suas 

, 

encaminhada ao Dr Walter Roseiro Coutinho que 

se lhe outorgasse uma procuração, receberia em 

verbas, rescisórias, mediante os honorários de 1 

10% sobre o valor da rescisão. 

3- A requerente procurou se nf. mar 



Jost; Olio c .dampaio 
ADVOGADO 

de Mato Grosso- CODEMAT) e obteve confirmação do Sr Vilisio de 

Arruda Pinto que se não desse a procuração para o Dr Coutinhi, 

não tinha prazo para receber suas verbas rescisórias. Outros ' 

servidores tiveram essa informação ate do Assessor do Liquidan 

te da Empresa 

• 4- Premida pela necessidade, a Re 

querente resolveu ceder a EXTORSÃO e assinou uma procuração pa 
ra o Dr Walter Coutinho que marcou inicialmente o dia 22/05/92 

para pagamento de sua rescisão e posteriormente para o dia 25/ 

05/92 

5- No passado dia 25/05/92,por ' 

volta das 09:00 hs compareceu ao escritório do Dr Walter Couti 

nho que após assinar alguns documentos que anexa, lhe passou ' 

um cheque de sua emissão e sacado contra o Banco Brasileiro de 

Descontos no Valor de Cr$ 2.405.765,00 (dois milhões, quatro-' 

centos e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco cruzeiros, ) 

cheque ni) 001128 ( cópia anexa). Do valor total recebido já es 

tavavam descontados os honorários do Dr Walter Coutinho. 

6- No documento de nO 02 hi uma ' 

declaração de que a requerente recebeu 

2.695.765,00 ( dois milhões, seicentos 

a importância de Cr$.. 

e noventa e cinco mil,' 

setecentos e sessenta e cinco cruzeiros) e que "A Reclamante' 

assim que recebido o valor outorgará a Reclamada amais plena,' 
geral e irrevogavel quitação do objeto do presente processo, ' 

transacionando todos os demais direitos decorrentes da relação 

de emprego já extinta, para nada mais reclamar." Não foi autor 

gada procuração ao Dr Coutinho para Reclamar da CODEMAT, mas ' 

tão somente para receber suas verbas rescisórias. Pelo proces-

so de NO 1.082/92, deduz que o Dr Coutinho está a defender não 

os interesses da empregadora e não da empregada que lhe consti 

tuiu. 

7- Diz ainda outro documento: "A 

Reclamada juntamente com o pagamento acima referenciado entre-

gari a Reclamante, pelo valor depositado, o documento competen 
te para o saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sob 

código 01 e ou o necessário para o levantamento da quantia de- z,

positada, neste acOrdo já estando incluida a multa prevista 

Art 10 do Ato das Disposições TransitOrias." 

8- A reauerente não recebeu auali:--'\ 



J danspetio 
AD VOGADO 

quer documento que lhe possibilite o saque do FGTS. 

9- A requerente não foi informada de 

que havia sido feita uma reclamação em seu nome. 

10- Considera a requerente que o pro-

cesso adotado pela CODEMAT com a participação do Sndicato e do A-

dvogado Walter Roseiro Coutinho e altamente lesivo aos interesses 

dos empregados que alem de perder seus empregos, receber as ver-' 

bas rescisórias bem inferiores A*s que tem direito, ainda são obri 

gados a pagar para tanto e por cima ainda abdicam de seus direi-' 

tos. 

11- Sao várias centenas de servidores 

que se submetem a Extorsão, sendo obrigados a acceder a sanha de 

pessOas inescrupulosas, sob a ameaça de dirigentes da empresa de 

que só receberão rapidamente seus minguados cruzeiros se pagarem' 

10% ao senhor advogado. 

MM Juiz 

Os fatos aqui relatados configuram o 

delito de extorsão (Art 158-CP) cometidos pelos dirigentes da CODE 

MAT, pelos dirigentes do Sindicato da Categoria e pelo Advogado ' 

Walter Roseiro Coutinho. 

A requerente requer: 

a- A exclusão de seu nome do Processo 

Ng 1.082/92, reservando-se o direito de reclamar todos os direi-

tos que lhe são assegurados, em ação reclamatória autônoma. 

b- Caso julgue necessário, seja o Mi-

nistério Público notificado para os procedimentos que sejam julga 

dos necessários. 

N. Termos 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIA0 

1.g•  JUNTA DE CON c A Oo E JULG AMEN TO DE  CUiabf—MT

ENDEReÇO:  Avenida Rub ens de Ile i_donçA.4 491 

NOT, INT. N 2  5.15  /  92  EM  16  / setembro

PROCESSO Ne 1.342  / 92

RECTE.:  CICtLIA PEDRA CAPIQTO 

/ 1.992

REcDo.: CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 7.;E MaGROSEQ 

Pela presente, fica V.Sq  notificada
visto(S) no(S) itern(nS)  01, 12 e 13 

para o(s) firn(nS) art 

a baixo: 

01 - Comporecer b audiência designada pare o dia  07  de  dezembro  de  1 992  2s 
.13 (treze)  horas e  y-x.x-y-x-y.Y.x.Y-ir-iroror  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob peno de confiss5o. 
03- Prestar depoimento, como testemunho, no dio e hora acima. 
04 Tomar ciência da decao constante da cOpi a anexo. 
05 - Tomar cigncla do despacho constante da cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugnar Embargos Execucgo. 
08 - Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N  
09 - Recolher as(05)   no valor de C4  
10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em  ) dies. 
1 I - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em (   ) dios. 
1 2 - Comparecer audiencia Inaugural, no dia e tiara acima, quando V. Sq. poderd apresentar suo defesa 

(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que Niger necesstirias ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. Sq . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 
do designer preposto, no forma previsto no pordgrofo 19 do artigo 843 consolidado. O no compa 
reclmento de V. S . inwriarci na ciplico0o da pena de revelia e confissCio quanto a •materia de foto. 

t3 C6PIA DA INICIAL ANTiT.A 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇÃO POR ENRITO. 
COMPARECER A Alif)!ENCIA, ACOMPANHADO 

DE ADVOGADO - ART. 133 DA C. F. 

CIA. DE DESEVVOLTIMENTO DO &STAN) DE M.GROSSO—CODEMAT 

Bloco "GPC"—Centro Politico e Administrativo—CPA 

CUIABÁ 
MT 

CERTIFICO que o presente ex 
pediente foi encaminhado oo 
destInatclrio, via pos to I, 

em 0/9-e. feIra 

Dirstovio secretaria 



EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIA00 E JULGA-

MENTO DE CUIABÁ - MT. 

I `\) 

3. 7

• 

• 

a 

e Ref. Processo n2 1.342/92

reclamante: GICILtIA PEDRA CAPIOTO 

0 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anonima de economia mista - 

devidamente inscrita no CGC do MF sob ne 03.474.053/0001-32,se-

diada no Centro Politico e Administrativo - CPA, nesta Capital, 
por seu procurador,abaixo assinado,v_em a presença de V.Exa.,pa-
ra requerer a juntada deste processo ao  de n2 1082/92, onde a 

reclamante ji deu a devida quitação dos direitos que pleiteia. 

Requer, por ser de direito, a extin-,
02_do presente ;eito,  eis que reclamante 6

e condenagIo em custas  e honoririos  advocaticios, pois cons 
tituiu advogado. 

Termos em que . esta 

P.Deferime 

Cbi, em 

Lipid/ 
OA 

ovembro de 1992 

-A 
are 

*e 
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T
MPANH1A DE 

L. DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURAÇÃO Al) JuDICIA 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO CROS 
SO - CODEMAT, sociedade an5nima de economia mista, com sede nesta Capital: 
no Centro Politico Administrativo - CPA, devidamente inscrita no CGC/MF sob 
o n2 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu Diretor Presidente 
Dr. FRANCISCO COMES DE ANDRADE LIMA FILHO, brasileiro, casado, advogado ato 
curador do Estado), portador da OAB/MT n2 2.171 e CPF N2 336.907.667/63, p-e.
lo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores os Advogados, DIOGO DOUGLAS CARMONA, brasileiro, se 
parado judicialmente, inscrito na OAB/MT n2 751 e no CPF n2 021.705.401/307 
ELPTDIO ONOFRE CLARO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT n2 3.347-A e 
no CPF/MF N2 402.082.578/53, LUIS EDUARDO DA SILVA CAMPOS, brasileiro, casa 
do, inscrito na OAB/MT N2 2.202 e no CPF/NF n2 172.624.701/59, todos com e-s-
critorio no endereço acima onde recebe as intimagOes e notificagOes de esti 
lo, a quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a c1S:usu1a "ad 
judicia", em qualquer juizo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 
quem de direito as ages competentes e defenda--la nas contrg.rias,acompanhan 
do umas e outras at final decisao, usando dos recursos legais. 

Cuiab 19 de out 

c t flaiça ;ei 

AL -0 Gc

do quo 

1.992. 

ANDRADE LIMA FILHO 
OR PRESIDENTE - 

no 5*. 0FICIC !.; L r 
14Z„:;i,1 

" '''!1 inV 3 • - 

ia 
• 

,;. • 

• •1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

(bc' 
14444: 144

Aos 07 dias do mês de  TIEZEMBZO  do ano de 1.9  q2  , reuniu-se a 

_1.— 9 Junta de Conciliação e Julgamento dq  CUIAB.A. - MT 

n(a) ['.xmo(c) Juiz(a) Pres!:!ente Dr(a)  ANDRÉ D.ATILASCENO 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 

J.C.J.  1342  /  (3 - 2-  , entre partes:  
=CELIA PEDRA CAPIOTO 

 e  CIA DE DESENVOIVITENTO DO ESTADO  DE 

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 

As  1_3:00  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) PresIdente, 

apregoadas as panes., presentes, a reclamante asssitsida pelo DR. OTTO S.AMPAIO , 

OAB/MT. 0 reclamado pelo preposto SEBASTIXO CARLOS CORRA COSTA, 
assisti-

do pelo DR. ELPIDIO ONOFRE CLARO, 0.AB/VIT; 

Defesa escrita, sem documentos, da qual se dg vistas 1. re-

clamante por cinco dias, a partir do dia 17.12.92. 

Preclusa a prova documental. 

• UT

, presentes 

Concillagao rejeitada. 

e 

A partir da data supra mencionada as partes tem 
cinco dias 

para requererem especificamente outras provas que 
julgarem necessárias, ii 

dicando com elas os fatos que pretedne, digo, que 
pretendem demonstrar, a 

fim de que se possa examinar a sua adequabilidade e 
pertinencia. Caso re-

queiram prova testemunhal e seja necessário a 
notificagao das testemunhas 

daverao ser arroladas dentro deste prazo. Tudo 
sobpena de preclusao. 

Adiada para o dia 15.02.94, 14:15 horas, devendo 

tes comparecerem para os depoimentos, sob pena de 
confissao. 

Certifique a Secretaria o estado em que se encontra o pro-

cesso ng 14 JCJ/Cbg - 1.082/92. 

Encerrada s 13:02 horas. 

Nada mais. 

ntlrif OK. 5). CP. amasowse 
Juiz Pruldonte 

geseieina Cloot fro 

lulza Clan:tin Lea. 
Emorcudos 

as par 

14.6.61—e/ 
Manoel Alves 



COMPANHIA DT 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita 

no CGC/MF sob o nO 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politi 

co Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente 

FILHO, brasileiro, casado, 

do Estado, portador do CPF 

Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA 

advogado, OAB/MT NO 2.171!  Procurador 

no 336.907.667-63, residente e domici 

liado nesta Capital, nomeia como seu preposto, o funcionário SE 

1121-cmT7.(1 CARLOS CORRA COSTA, b,- 0:31,=.4,-,N, •:?aSarl.^. econor!iEtt, r'n/-

tador do CPF no 139.004.918-72, para fim de representá-lo em Re 

clamagao Trabalhista, que lhe move GICILgIA PEDRA CAPIOTO 

nos autos nO 1.342/92 , perante a MM. Junta de COncinação e Jul 

gamento de Cuiabá-MT. 

Cuiab-

FRAN SCO 

de 1.992 

RABE LIMA FILHO 

- DIRETOR PRESIDENTE - 
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EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIA00 E JULGAMENTO 
DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Ref.: Processo 1.342/92 

reclamante: Gicileia Pedra Capioto 

reclamada: Cia. Desenv. do Est. Mato Grosso - Codemat 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedadeaanonima de economia mista, inscri 

ta no CatiMF n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Admi 

nistrativo - C.P.A. - Palicio Paiagu&s, nesta Capital, por seu procu-

rador, vem a presença de V.Exa., Para EXPOR: CONTESTAR e REQUERER, o 

que se segue: 

1. Através do processo n2 1082/92, dessa r. - 

Junta a reclamante recebeu todos os seus direitos trabalhistas que fa 

zia jds, tendo o acardo assinado por ela e pelas partes. Porém em au-

diência de 03/06/92, fls. 284, o referido acOrdo foi dado como prosse 

guimento, conforme determinação desse r. Juizo, cujo processo ainda - 

est& em tramite. 

2. Porem,pelo processo 1.342/92, em apigra-

fe, a reclamanae a° se deu por satisfeita das verbas recebidas, e

mesmo assim,as pleiteia novamente, com o adrdde intuito de receber - 

em duplicidade, e em conluio com seu patrono. 

3. Em petiçao protocolada antes desta audi-

lonCia a reclamada requer a juntada deste processo ao de n2 1082/92, e 

raquer a extingo deste feito, com consequente condenagRo em custas e 

honoririos advocaticios, por entender que a reclamante postula de mi 

fé. 

4. Diante desses fatos, a reclamada contes 

ta a presente reclamagao trabalhistap em todos seus termos, bem como 

denuncia a reclamante por ser litigante de mi fé, juntamente com seu 

patrono, requerendo a extingo do feito, e remessa da c6pia deste pro 

cesso 'a SecgIo de gtica e Disciplina da OAB, denunciando o seu &lus-

tre patrono, por obstruir o trabattho da Justiça e litigar de m44f4. 



5. As exposigUs que o ilustre patrono 
de s ao luxo de discorrer na pega inicial, 4 uma briga pessoal de-
le com o festejado advogado dr. WALTER ROSEIRO COUTINHO, e da qual 
a eeclamada passa ao largo, deixando por conta dessa r. Junta a de-
cisão final. 

Termos em que j. esta 

P.Deferimento. 

Cbi, em 07 de dezembro de 1992 
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Jos4 Ou0 i . datnpaio 
ADVOGADO 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA ld JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO- CUIABA-MT 

4.) 
PROCESSO Ng 1.342/92 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, j& qualificada nos 

autos do POCESSO Ng 1.342/92, por seu advogado que ao final assi 

na, vem a respeitavel presença de Vossa Excelência, oferecer impu 
gnação aos termos da CONTESTAÇÃO apresentada pela Reclamada como 

a seguir se exp6e: 

Afirma a Reclamada que "a Reclamante rece 

beu todos os seus direitos trabalhistas que fazia jus,tendo o a-' 

cOrdo assinado por ela e pelas partes"... 

Não corresponde a verdade a afirmação da 

Reclamada. Alinhem-se as verbas recebidas e as pleiteadas na Re-' 

clamatória que se discute e e verifica-se que a Reclamada se dis-

tancia da verdade: ao se conforontar o pleito da inicial com o do 

cumento de fls 25 do Processo Ng 1.342/92, constata-se o falsea-' 

mento da verdade. 

2 leviana e irresponsavel a afirmação da ' 

Reclmada de que a Reclamante ..."as pleiteia novamnete, com o a-' 

drede intuito de receber em duplicidade, e em conluio com seu pa-

trono." Como se pode constatar, o que se pleiteia e o que foi es-

camoteado pela Reclamada que de mi-fe,dolo e usando a fraude 

ação e at a extorsão, ludibiou a Reclamante e a centenas de 

a co 

ser-

vidores dispensados, e, ai sim, em conluio com o patrono desses 

mesmos servidores e o Presidente do Sindicato dos Empregados em 

Empresas de 

dilosamente 

Processamento de Dados. Assim, a Reclamada procura,ar 

se furtar ao cumprimento de suas obrigaçOes trabalhis 

tas (Processo Ng 1.082/82-14 J.C.J.) 

A falta de razOes para contestar os piei-' 

tos da Reclamante, a Reclamada fez uma CONTESTAÇÃO POR 



9o dampaio 
ADVOGADO 

POR NEGAÇÃO GERAL. 

VALENTIN CARRION em sua obra " Comentários 

a Consolidação das Leis do Traba1ho"-114 Edição- pag 619- assim se 
manifesta: 

CONTESTAÇÃO: "Os fatos não contestados pre 

sumem-se verdadeiros. A CONTESTAÇÃO por negação geral, no processo 

do trabalho, como no civel, é ineficaz." 

JURISPRUDÊNCIA:- "Art 302 do CPC- Inadmis-

sivel a defesa por negação geral. Os pedi-

dos do autor são tidos como procedentes, ' 

quando não impugnados de modo especifico ( 

TRT- 104 Região- RO 2.445/84- Wilton Rodri 

gues- Ac 14 T., 805/86)" 

"Nos termos do Art 302 do CPC, aplicado su 

bsidiariamente, cabe a Reclamada manifes-' 
festar-se precisamente sobre os fatos nar-

rados na petição inicial. 0 que não foi ' 

contestado é admitido como verdadeiro (TRT 

104 Região, RO 2.777/84, Satyro e Souza-Ac 

14 T., 2.922/85 ) 

Quanto ao "acOrdo" a que alude a Reclamada, 

se constitui uma farsa forjada para usurpar os direitos da Recla-' 

mante e de muitos outros ex-servidores da Reclamada, alem de es-' 

tar eivado de vícios tais como: 

a- Foi assinado por quem não tinha poderes' 

para tal. Somente em 27/05/92 foi juntado aos autos do Processo NQ 

1.082/92 o mandato da Reclamada. 

b- Os documentos de fls 63 e 72 não estão ' 

com firma reconhecida. 

c- As fls 317 consta uma Carta de Preposi-' 

ção e Procuração Ad Judicia e Extra e não consta do processo sua ' 

JUNTADA. 

A Reclamada jmpoz aos seus ex- servidores ' 

um acOrdo "leonino" e pagou aquilo que entendeu e tudo isso macomu 

nado com o Advogado Coutinho e com o Presidente do SINDPD, sem que 

a Reclamante tivesse conhecimento do que estava sendo tramado. 

A Reclamante provará a má-fé da Reclamada 

que usando e abusando do poder econômico e se aproveitando da difi 

cil situação dos empregados que despediu "sem justa causa", impor 

o recebimento da importância que quiz pagar sob pena 

ber como informou o ASSESSOR do LIQUIDANTE da Reclamada. 

(2/ 
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ADVOGADO 
ampaio 

Com relação a renúncia de direitos oriun-
dos das Relações do Trabalho, OLIVEIRA VIANA assim se expressa: 

...embora 

tivamnete 

empregado 

feita depois de extinta defini 

a relação contratual entre o ' 

e o empregador, a renúncia de-
ve, entretanto,provir, de livre e expres 

sa vontade do empregado. Inválida será ' 

se for obtida, não apenas pelos meios co 

muns do dolo, da coação ou violência, ' 

mas mesmo provado fique que o patrão u-

sou dessa modalidade sutil de coação,que 

e a chamada pressão econômica." 

ARNALDO SUSSEKIND em Instituições do Di-

reito do Trabalho- Vol 1 - 114 Edição-

pag '210/211: 

"Com o termino do contrato de trabalho,' 

reconhece a melhor Doutrina que, sem em-

bargo de cessar a "soggezione impregati-

zia", pode persistir o estado de inferio 

ridade e dependência econômica do traba-

lhador, capaz de o levar a renunciar cer 

tos direitos, a fim de obter o pagamento 

imediato dos salários atrazados ou, mes-

mo, sua indenização. Neste caso a renún-

cia corresponde a uma transação oculta ' 

que não pode ter validade pela inexisten 

cia da "res dubia". Eis a razão pela 

qual o Enunciado 276-TST enuncia que o ' 

"o aviso prévio é irrenunciavel"...salvo 

comprovação de haver o prestador de ser-

viços obtido novo emprego. 0 vicio de 

consentimento da vontade do empregado,o-

riundo da coação econômica nitidamente ' 

caracterizada, determina a nulidade do ' 

ato." 

Continua o Mestre, na mesma obra: 



darn paid 
ADVOGADO 

" Ainda que se trate de direito renunciavel 

ou transacionavel, é imprescindivel para a validade do respectivo' 

ato, a inexistência de vicio de consentimento na ME ifestação da ' 

vontade daquele que renuncia ou dos que participam Aa transação.Em 

virtude do estatuido no Código Civil, o ato jurídico é apenas anu-

lavei: " por vicio resultante de erro, dolo, coação, simulação ou 

fraude" (Art 147-11), enquanto o Art 9@ da CLT estabelece que são' 

nulosde pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvir-

tuar, impedir ou fraudar a aplicação dos seus preceitos." 

Tanto a doutrica quanto a jurisprudência 

tem manifestado a tendência de invalidar o ato pelo qual o traba-' 

lhador abre mio de direito, presumindo a existência de coação ori-

unda da dependência econômica, da subordinação hierárquica ou do ' 

temor reverencial em relação ao correspondente empregador". 

" No direito brasileiro, quando o ato visa' 

desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei de protegóa do ' 

trabalho (art 99- CLT) ou se ajusta condição que contravenha norma 

legal de amparo ao trabalhador, de convenção trabalhista ou de de-

cisão de autoridade competente (Art 444) a presunção de coação e a 

bsoluta e a nulidade do ato ou do ajuste é inquestionavel." 

A pag 213 o mestre ARNALDO SUSSEKIND ensina: 

". Se o trabalhador firmou recibo de plena e 

geral quitação, ao receber parte do que,com certeza, lhe era devi-

do,. a coação econômica viciadora do seu consentimento deve ser pre 

sumida." 

A Lei 5.472/68 consolidando jurisprudência' 

do.TST estabeleceu que a quitação só é válida em relação as parce-

las especificadas". 

A página 216(in fine) afirma ARNALDO SUSSE_ 

KIND: 

' Mesmo ue o distrato ou renúncia do con-' 

tratO'Tor empregado cstavel haja sido homologado pela Justiça do ' 

Trabalho, certo j• gut sua anulação pode ser ,obtida pela via da RE-

CLAMAÇÃO á mesma Justiça, como os atos luridicos em ceral.Desneces 

sari° portant- , c. apel 6 a c rescisória. (Cf .Art 486-CPC) 

Corm) se pode constatar o acardo está eivado 

de vícios, scnd cs principais a coação, a fraude e a simulação. 

'c:a-Erdo" com relação ás Reclamante, não fci 

homologado maE m(.srn. con relação àqueles que foram homologados, pc 

derio ser anulad(.! atrav,7, da AÇÃO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 
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ADVOGADO 

nulo de pleno direito. 

A Reclamada faz afirmações levianas e in-

fundadas o que confirma sua mi-fé, 

Requer a Reclamada a remessa dos autos do 

presente Processo a OAB, A Reclamante não faz qualquer objeção e 

• 

seu Patrono reitera esse pleito, quando se constatará a lisura 

profissional dos advogados que atuam nesse processo. 

A Reclamada faz alusão a uma briga pesso-
al entre o patrono da Reclamante e o Dr W. Coutinho e "da qual a 

Reclamada passa ao largo". Engano. Não hi qualquer briga pessoal. 

0 patrono da Reclamante denunciou no Processo 1.082/92 e neste ' 

processo a trama urdida entre a Reclamada, o Presidente do SINDP 

e o Dr Coutinho para lograr os servidores da Reclamada dispensa-

dos "sem justa causa". Não pode a Reclamada querer "passar ao 

largo" quando elea co-autora do delito denunciado. 

POR TODO 0 EXPOSTO 

E pela inexistência de contestação da Re-

clamada a seus pleitos, requer a Reclamante a condenação da Re-

clamada ao pagamento de todas as verbas pleiteadas, corrigidas ' 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Pede Deferimento-

CUI 

JO 

TESTEMUNH 

EDILIO MIRANDA, advogado, brasileiro, divorciado, residente no Se-

tor Centro Norte- Bloco 03- AptQ 303- M. do Ouro 

MARIO RIBEIRO DE SA, brasileiro, casado, advogado, residente Rua ' 

49- Quadra 49- CPA IV 

MAURITZI RONALDO DE SA COSTA, brasileiro, casado, servidor público, 

residente no Bairro M. do Ouro 

dez bro de 1.992. 

A SAM 10 

OAB-MT 1.561 
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7roc.•n- C,‘ T /C7 !-17 1 1.

ujr í'i :e", ne g 

C7717.Dn corcTm12:o 

71,rn aterdimento t r. determiraao con7tante de f. 
cortifico o estado do nrncosso pP 11 TC:17/C.71 

7Rec1amaoao nronosta nelo 51indioato dos 7mnrecados 
em 7mToresas de Pr,-cessnmento de Dados do 73tado de 7ato Irosso 
rITTD777) ( representando rl associados ), distrilluida em 7_2/r/72. 7m 

al+RdP aP /(.74'2 - 4'19 n ece o dos re 
clamantes 071!.."TO AT77:7 T.17.7), =TA P7T77A D7 .MUDA e STTC4MTA ')TrTr.57, 
CAt77'0, as nartes noticiaram acordo, hom,51 c-aao 

Em ata de --fl.^r:.172 o reclamante (rilirTo 
tam7oem anresenton termo de acordo o qual fora bomo1..o7ado nor 77.77-Ja. 

A referida aoa'o nrossecue arenas em rel.ac:-alo aos 
reclamantes remanescentes: TTVRTA PELENA 117 MUDA e GT,IC177A 77D.RA 
CA7T070. 

Os reclamantes 'oram assistidos pelo Dr. /-A.Tm77 
eYeetuando-se a reclamante r7=5,171:k "771A CA7T1'^ que 

re7ocou o mandato enc -ntrando-se assistida pelo Dr. Tr,r-3 0 0 C. !3AT,7 

7m audiencia de "Al,/n2 a reclanada apresentou 
defesa, apr;s o nue encerrou-se a instrur):60. 

A reclamarte GT.,ICt1711.. 1T7D7A WIIn"") impugnou a 
aefesa ( f. 32-/131 ). 

Os autos enclrtran-se nara reinclusao na pauta le 

Pra o que tinha a certificar. 
FADA 

c' '4 

aurf S. Cru7 
Aux. Tudiciarin 
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1342/%92 

, 16 

T TT C7
tuf 1.1 

conelusos 03 

agosto

Diretor defSaetartd 

eduarcla e Castilho Pereira 
Direta de - JCJ 

Vistos, etc. 

Aguarde-se a audiencia, g designada. 

C14, 16.08.93. 

cisi cR g s Talettle 
Jolt do Trabalho Subotituta 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23? REGIAO 

Proc. a JCJ/Cbá    

RECEBIMENTO 

Nesta data recebi os presentes autos da  a Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá. 

Cuiabá -MT., /93 

eiduJia 'TAM AO CA, 8142Ulti 
Chaff) da Seção de Distribuiçita 

CERTIDÃO 

Certifico que neta data, em cumprimento à Portaria TRT GP n° 282/93, 

os autos do processo n°1-3 Vr:Q  /92,J   a JCJ/Cbá, distribuído sob o n° 

0 ,2fo r a in redistribuídos à Eg. 2 °.  JCJ/Cbi, sob o n°,2 conforme 

folhas n°  do livro n°  c .

Nada mais. 

Cuiabá-MT., 929 de 01/01/,014 -̂o  de 1.993. 

Chafe da seção de Distribul¡Za 
Secretário da Corregedoria 

REMESSA 

Nesta data remeto os presentes autos a Eg. 2 .2) 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá -MT. 

Cuiabá-MT., /-9/..42/ 93 

ugt—Tr: 

"6,11f.ifz, dz d;.1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

JCJ de  Cuiaba-MT 

Proc. 278/93 

CONCLUSÃO 
Nesta (.! .!T, 17o rr:7 ' 7.: entes autos 

ao Mi\f, 

Cuiabá, 

- Oliveira 
tor de TiEreta,r4 

Vistos, etc. 

Retire-se depauta. 

Antecipe-se a audiencia, anteriormente designada, pare 

o dia 11.02.94 ‘as 14:10 horas. 

-I. as partes, por seus procuradores, da redistribuigg: 

dos atos, da nova data da audiencia e do novo endereço da Junta. 

Cuiabá, 03.12.93. 

earta 'eita qaPla 
.1t117.4 DO TRABA1,11() 



PODER JUDICIÁRIO r. Junta de Comilla* e Julgamento 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUSTIÇA DO TRABALHO Rua Miranda Res, 441 - Ed. Bianchi 

CEP. 78010-080 - ulaba - MT. 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 

• 3A  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Cuiabg—MT . 

• ENDEREÇO: , 

NOT. INT. N° 487/93  EM  07 /12 / 93.

PROCESSO N°  278/93 (antigo 1342/93 lnJCJ) 

RECTE:  GICgLIA PEDRA CAPIOTO 

RECDO.:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT. CODEMA 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO  para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 
(lis) 01 e 11 abaixo: 

- Comparecer à audiência para o dia__  11  de fe_vPreiria  de a_.994_  às 
 _14 horas e_IQ minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 - Prestor.depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar Ciência da decisão constante da copia anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 
07 - Impugnar Embargos à Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N° 

Recolher as (os) no valor de CR$ 
- Prestar, como Perito, o compromisso legal em   ) dias. 
- Prestar como Assistente, o compromisso legal em ) dias. 

it2 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 
da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 
prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 
de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
43_Informo V. Sa, que os autos do processo supra foram redistribufdos 

• a_esta 30 JCJ de quiabg, situada a Rua Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi 
irro Bandeirantes, antecipada a audiencia para 11.02.94 as 14:10 hs 

Wor determinaggo do MM. Juiz desta Eg. Junta. 

Proc. n2278/93 
Not. n2487/93 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-COD 
A/C Dr. Flp(dio Onofre Claro 

Centro Polftico Administrativo de CPA 

JT -2012.2 
MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, vi 
em _CCALA__/ 

Amice 

Diretor da Secretaria 

ot al 
Feira) 

eider Ll'i:escp.:,;:-.t 

c Judiciário 

• 

JS 
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Prt- z.-4"BV,4 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 

presentes a utos ao MM. juiz 

;residente 

Cuiabk 

— Diretor de Secr 

eduardo cle iJ;40 
Dirztor de CatrtIVÍA 

tÃ &A.

(101(4POr' t  44"ett .t;-•• 4 0'0444-1"4 OtOD 

41.0•0 C( 4) i ttc-49a4.A-P 213 h 3 ttA-

(i1( /240 r*A- 401c— 40~4tr-i-

or peftko.7 frolA.%/tk4. A4 clet" (06 7

l(g440(40 dtt4 1wtt L c
f_4

,142 

I (2 / Tr( / 

Titireiiiar Public, B.- Corgi.' 
do Trabalho Subat. 

4^ -4°

Ai2 .494.t-Af 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

31 JCJ de Cuia1)•'.42 

CERTIne 

CERTIFICO, atendendo determinaçTo de V.Exa., 

em breve relatOrio, me analisando os autos de ng 

entre partes SINDIC TC DOS TTLTREG ADCS LT: MIMES A7. 

CE7i7),^l'ENTO D77. DADOS DC ESTADC DE MATO e COUP'‘, A 

VOLITITTITT 0 DO ESTDO DE LIATO GROSSO, reclamante e 

293/93 ' 

DE PRO - 

DE DESEN 

reclama-

do, respectivamente, informo que foi publicada sentença 

13.12.93, conforme ata de as. 344/349 do supra mencionado' 

processo, na qual foram deferidas 72. reclamante GICfLIA PE-

DRA CAPIOTO, as seguintes verbas: salrio vencido e saldo' 

salarial de forma dobrada, aviso pr4vio, 2/12 de 13g salrl-

rio proporcion!,1, 8/12 de f4rias proporcionais em 1/3 n. - 
, 

crescidas, depOsitos fundiarios e indeniza.çao de 40Y, cons-

titucionalmente prevista, mult- do art. 477/CLT. 

ainda que a decisao transitou em julgado, no havendo 

recurso de nenhuma d25 partes. Nade mais. 

Eduardo de LsJto ifkreirl 
Ohba de Sacrolarlo . 401 

Informo 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 11  dias do mês de  FEVERT7 p n do ano de 19c4 reuniu - se 

a 3  .11 Junta de Conciliaçao e Julgamento de r.I TT A P!, — MT  , presentes 

o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a) PUT CFS.i.\ P. PÚBLT 0 B . C nP,R.lt_t. 

iqp os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 

Proc. 7   .1 J.C.J.  278 / ..." Q7 ...  , entre partes: 

e 
(17 ("m, T 7A PF.DRA CAPI OTO 

CIA DEDESENVOLVIrENTO DO ESTADO 15 MT 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 14 :10  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

apregoadas as panes, ausentes, as partes. 

processual. 

1/. : 11 c:-a- s 

Sem ma is provas, encerra-Se a ins truqg o 

Razes finais ?raj& icad a . 

C onciliaga o prejudicada. 

Adiada para julgamento dia 11.02.94, 

Encerrada as 14:11 hero s 

Nada mais. 

go; gesar 
13. Oorrtai 

Jolt do Itabalho Subadtato 

dduardo Izsigia Amigo 
Mato( de meads • J041 

12a ire° 
Juiz Classl 

Taaleignif fiaa 

eida 
ta 
mprepadto 

• 
a e 

rageb 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA I;100 TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

ATA DE AUDIËNCIA 

Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 1994 , reuniu-se a 3a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá , presentes o Exmo Juiz Presidente Dr. Rui César Pub lo 

B. Correa, e os Srs. Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 
278/93 da 3a JCJ, entre as partes:  Gicelia Pedra Capioto  e Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso - CODEMAT, reclamante e reclamada, respectivamente. 

As 14:11 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes, que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento, e após colhidos os votos dos Srs. Juizes 
Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 
VISTOS, ETC.. 

GICELIA PEDRA CAPIOTO, qualificado na inicial, ajuizou a presente Reclamação 
Trabalhista em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, alegando em sintese ter sido admitido aos préstimos da Reclamada em 
01.07.89 e dispensado em 09.03.92, sem justa causa. Que em razão do que alega, pretende 
compelir judicialmente à reclamada ao pagamento dos itens descritos na inicial "I" a "XIII", dando 
A causa o valor de Cr$ 54.304.044,00. Acompanharam A inicial os does. de fia 08/25. 

Manifestação do reclamado As fls 27. 

Defendendo-se As fia 32/33, o reclamado, noticia a existência de outro ação idêntica a 

dos presentes autos, na qual foi realizado um acordo judicial, onde a reclamante deu plena 
quitação das verbas pleiteadas. Requer a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com a 
condenação do ônus da sucumbencia. 

Manifestação da reclamante As fia 35/39. 

Em cumprimento A Portaria TRT GP 282/93, foram os presentes autos redistribuidos a 
esta JCJ. 

As fia 47 juntou-se certidão da Secretaria desta JCJ. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual. 

Inconciliados. 

E o relatório. 

DECIDE-SE: 

,J 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

I- DAS QUESTÕES ESTRANHAS AO ÂMBITO DESTA JUSTIÇA 

Foram portadas A baila pela reclamante, em considerável quantidade. Não serão por 
obvio, apreciadas, até porque na hipótese, eventuais desavenças entre colegas de classe, seria 
matéria, cuja análise caberia ao Conselho de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Esta Junta de Conciliação e Julgamento, já se pronunciou A respeito, em outra 
demanda (Proc. 293/93), na qual se encontravam as mesmas partes, cujos trabalhos estavam sob 

Presidência o Exmo Juiz Dr. Joao Carlos Ribeiro de Souza, que com a sua festejada cultura e 
elevado saber juridic° em laço de extrema felicidade, assim dispôs: 

"Destarte partes e causídicos tam * disposição , 
observados as atribuições, os Conselhos da Honrada 
Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 4215/63), sempre 
que entenderem maculados preceitos éticos". 

II- DAS VERBAS PLEITEADAS 

As verbas pleiteadas rescisórias pleiteadas pela reclamante já foi objeto de análise nos 
autos do processo (Proc. 293/93), em trâmite por esta Junta de Conciliação e Julgamento, tendo 
inclusive já transitado em julgado, conforme certidão de fls 47. 

Os pedidos conferidos á reclamante por aquele "decisium", guardam nítida correlação 
aos postulados neste processo, razão pela qual extingue-se o process ° sem julgamento do mérito, 

-face a ocorrência de coisa julgada, nos termos do artigo 267, V do CPC, dCaplicação subsidiária 
ao Processo do Trabalho, salvo no que diz respeito a indenização prevista na Lei 6.708/79 e 
diferenças salariais devidas durante o pacto laboral, que não foram objeto de pretensão naquela 
ação. 

0 fundament° legal da coisa julgáda, por óbvio, não merece -grandes comentários, 
senão na necessidade de estabilidade das relaçOes juridicas, bem como na não perpetuação dos_ 
litigios. 

A negativa geral da reclamada tem como consequência a aplicação da pena de 
confissão, presumindo verdadeiros os fatos alegados na inicial. 

Por outro lado, a reclamante juntou aos autos termo aditivo de Acordo Coletivo de 
Trabalho, reclamando diferenças, que no particular não sofreu qualquer impugnação pela ré. As 
diferenças deverão ser apuradas em regular execução de sentença. 

Conforme se verifica por aquele documento (fls 12) , a reclamante foi dispensada no 
período antecedente A sua data-base, razão pelo qual, faz jus a indenização devida, correspondente 
a uma remuneração. Apure-se. 

In- DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

Honorários advocaticios são indevidos, ressaltado o entendimento pessoal do 
Presidente desta JCJ, que entende ser cabível na Justiça do Trabalho, por força do artigo 133 da 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

Constituição Federal, que determinou ser imprescindivel a presença do advogado na 

administração da Justiça, que curva-se ao posicionamento dos Tribunais Superiores, negando a 

aplicação deste preceito de lei na Justiça Especializada do Trabalho, salvo nas hipóteses previstas 

em Lei (E, 329 do C. TST). 

ISTO POSTO , a 3a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, à unanimidade, 

nos autos da Reclamação Trabalhista em que Gicilia Pedra Capioto move em face de Companhia 

de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, julga a Ação EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, no que diz respeito ao pleitos multa por atraso no pagamento 

das verbas rescisórias, 13o satiric) prop., ferias prop., acrescidas de 1/3 constitucional, liberação 

dos depósitos fun.dittrios com 40% e reflexos nas verbas contratuais e rescisórias e 

PROCEDENTE, para condenar a reclamada, ao pagamento de diferenças salariais decorrentes 

de aplicação de termo aditivo de acordo coletivo de trabalho, conforme se apurar em regular 

execução e indenização de acordo com o artigo 90 da Lei 6.708179. Juros e correção monetária na 

forma da Lei. Custas pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrada em 

CR$800.000,00, no importe de CR$ 16.000,81. Ciente as partes. 

RUI CÉSAR PUBLIO B. CORREA 

JUIZ DO TRABALHO 

Jui ssista 
Rep. d Empregados 

Paulo cStrgio cftlind_d)a gorayeb 
\klutz classIsta 

Representante dos Empregados 

Diretor de Secretaria 

Dirstor . 

ores 

indo (Rodrigues de Odom" 
Juiz Classista 

Representante dos Empregadores 
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CERTIFiCO que, dia  / 0.2 tievaLt 

não ti!!lf.1 
coo: o z.c.: .2 L.o t;(...T,“üciario • 
art. 776 ea GLT. 

Cba,°  / 

tj Prato 

Dirot41 Co JeJ 

3a. JCJ-CbA - 
"( Jfico c: 

de 

7 • . 77 .777) / CO7CLUSX0 

.2 4. 0%2-   0 o 

aõ 

o (10,  /219GL( 

4* JOJ 

Apresente a exeq8ente, em 10 dias, 
cglculos que retratem o seu crédito. 

E. 09.03.94 

i s PO do Joao* 

Zull do .Trabaiho 

J r- 3 

Xt.& 
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CARGA DE PROCESSO 
Nesta data, dou carga dos presentes autos 

com 5'4  folhas, ao ......... .. 

Scu-kqc,L  com procura0o às fis.. o 

/ 

es 

wearama••••••Jawalig......••••• 
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ENDEREÇO: 

NOT. INT. N°  1• 43 2/9 4 , 
  EM  / -  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
3'. Junta de Conciltaçgo e Julgamento 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE JUSTIQA DO TIABALHO
Ud Mtrandd f:c.s, 411 - Ed. Bianchi 

CEP. 78010-080 - Cuiabá - MT 

PROCESSO N°  27 /9 2', FS

RECTE. : 

RECDO. : 

1:L7 2:0'10 

JOT • 

Pela presente, fica V. Sa.  not c ado  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s) 
7 7 

abaixo: 

01 - Comparecer à audiência para o dia  de 

horas e 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tornar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

de 

minutos. 

as 

07 - Impugnar embargos à Execução 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os) no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em    ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em    ) dias. 

• '1 -Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato r  _ • _ . • v. :J.; -6 a L.0 Dor 10 u:aclo .c. sou_ silencio 
13- a flUncja. _ . 22.03 9 4 . Acuiria:o :1. 

I 

CONTRATO Ed T / DR / MT 

1.432/9 278/93 
x 

T. R. T. 238 R. - N• 1823 

Juiz do lira 

CIA DE DESalVOLVITENTO DO E.T.22:.D0 DE 1,1'..rt EtfrriM 0 que o presente ex-A/c. Dr. 2L IO OTIOFTE C=0 

Centro Politico Ad4in1strativo Bloco 

JT 2012-2 

Cuiaba TT_ 

pediente foi encaminhado ao 

angestinatario, via postal, em 

05 CL / j  5 9 ?-eira 
Diretor da Secretaria 



lsz olio e. Ciampaio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

srr 
—7.7.7_ 4:

EXMQ SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 34 JUNTA DE CONCILIA dt-

_GAMENTO DE CUIABA/MT 

• 

'7) 

R,H, 
J. Vista ao executado, por 

10 dias, sendo cite seu silencio' 
importara em anuencia. 

I. 

E. 22.03.94 

, 

PROCESSO NQ 278/93 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO; DEVIDAMENTE quali-

ficada nos autos do Processo em epígrafe, por seu advogado que ao ' 

final assina, vem a respeitavel presença de Vossa Excelência, com ' 
as homenagens do respeito e do acatamento, apresentar a LIQUIDAÇÃO' 

POR CÁLCULOS das verbas deferidas na Sentença prolatada por essa E-

GRÉGIA JUNTA e já transitada em julgado, como segue: 

VERBAS PLEITEADAS E DEFERIDAS 

1- Diferença de Multa do Art 477/CLT 

2- Multa do Art 9Q da Lei' 6.708/79 

3- diferenca de Aviso Prévio 

4- Multa de 20% e Juros moratórios 

sobre o FGTS não depositado. 

5- Dif. de 3Q Salário Prop. 5/112 

6- Ferias prop. 10/12 -Diferença 

7- Diferenca de salários no periódo 

de jan/91 a maio/92, de acOrdo 

com Termo Aditivo de AcOrdo Co-

letivo de Trabalho. 

8- Abono de ferias prop. Diferenca 

9- Diferença do FGTS da rescisão 

10- 40% do FGTS da rescisão-diferença 

11- FGTS não depositado 

Continua 

Escr. Rua Pedro Celestino, 430 - Fone 624-1384 - CEP 78005-010 - WAS - Mato Gros 

- CR$ 763.525,00 

763.525,00 

473.695,00 

1.262.422,00 

269.783,00 

442.965,00 

3.965.402,00 

147.652,00 

228.862,00 

91.646 

2.076.352,00 



400 . 
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l ose Ono e. dampaio 
of ' ADVOGADO - 0AB/M7 1561 

+ 

,- 12- 40% do FGTS não Depositado 

Juros de mOra e correção mo-

netária- Art 147 da Const. 

Estadual 

TOTAL 

CR$ 1.335.738,00 

19.284.010,00 

CR$ 30.105.577,00 (Trinta milhões, ' 

cento e cinco mil, quinhentos e setenta e sete cruzeiros reais). 

Obs: Os presentes cálculos são válidos a-

te 31/03/94. 

"Ex Positis", requer a exequente a notifi-

cação da Reclamada para que tome conhecimento dos valores acima e ' 

conteste, querendo, ou paque de imediato, e, caso não ocorra o paga 

mento que se inicie o Processo Executivo visando o pagamento dos va 

lores acima calculados. 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 15 de março de 1.994. 

osta 
AB.N1T . IV 1661 

C1C 00214590140 

4 

Escr. Rua Pedro Celestino, 430 - Fone 624-1384 - CEP 78005-010 - Cuiabá - Mato Grosso 



• 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 30 JUNTA DE CON CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 278/93. 

Recte.:GICÉLIA PEDRA CAPIOTo 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-TO GROSSO - CODEMAT, ji qualificada nos autos acima referenciados, por seu advogado que ao final assina, vem, 
respeitosamente, a pre sença de Vossa Excelancia apresentar impugnação aos cálculos ofer tado's pelo reclamante, o fazendo pelas razões que passa a expor , e ao final requerer: 

O cilculo procedido pelo exequente destoa em ,mosibm$441,1 aberração is disposigOes contidas na r. sentença exequenda. A 

Movido por inescondivel mi fé, demonstrando a toda prova quão oportunista, solerte e imulativo 5 o seu espirito, lança o reclamante a colação, a reprodução de crieitos que em mo-mento algum lhe foram deferidos, ex vi da peroração 

judicial, ver bis: 

"Isto Posto, a 39 Junta de Conciliação e Julga mento de Cuiabi, A unanimidade, nos autos de Reclamação Trabalhis ta em que Gicilia Pedra ea ioto move em face de Companhia de De - senvolvimento do Estado de Mato Grosso, julga a Agio EXTINTOPROCESSO SEM JUL NJ DO MÉRITO, no que diz respeito ao pleitos multa por atraso no pagamento das verbas reeeiseirias, 139 salirio prop, ferias prop., acrescidas de 1/3 constitucional, liberação ' dos depósitos fundiirios com 40% e reflexos nas verbas contratu - ais e rescisórias e PROCEDENTE, para condenar a reclamada, ao pa gamento de diferenças salariais decorrentes de aplicação de termo aditivo de acordo coletivo de trabalho, conforme se apurar em re guiar execução e indenização de acordo com o artigo 99 da Lei n9 6.708/79. Juros e correção monetiria na forma da leil...)". 



-02-

4. 

Vê-se pois, estar a pretens5o do exequente ' 
insuscetivel sequer de apreciaç5o. Da maneira como foi posto , 
veia concessa, o crédito estampado is fls. 55, dioua nítida im-
prc 

-
dc v4--m de autos outros, que nio estes.zcac 

Nio se pode atribuir ao exequente o labor em 
equivoco, mercê de sua reconhecida erudivio jurídica, ao contra-
rio, atribuir-lhe postulaao de mi fé é ilaao que se depreende' 
facilmente do superficial exame do que pleiteia. 

Seguindo par e passo o rol do exequente, cons 

no de ferias. 

tata-se que: 

to de aviso prévio. 

2- N5o foi a reclamada condenada a pagar di-
ferença de aviso prévio. 

3- N5o foi a reclamada condenada a pagar mui 
ta de 20% e juros moratOrios dobre FGTS n5o depositado. 

4- N5o foi a reclamada condenada a pagar di-
ferença do 139 Salirio, 

5- Nio foi a reclamada condenada a pagar abo 

1- N5o foi a reclamada condenada ao pagamen-

Sendo certo que a r. sentensa exequenda ape-
nas condenou a reclamada ao pagamento de diferenças salariais do 
termo aditivo do ACT e o artigo 99 da Lei n9 6.708/79, assim a-
lotesióntak ,* reclamada seus c5lculos: 

REMUNERAÇÃO 

RECEBIDO: 

Cr$505.892,00 

DIFERENÇA 
Salario mês 01/92 

Salfirio mis 02/92 

'dias) 

Cr$ 505.892,00 

(9 

Cr$ 151.768,00 

••• 

Aviso Prévio Cr$ 505.892,00 1.506.958,00 
139/91 2/12 Cr$ 84.315,00 251.160,00 
Férias'Prop.8/12 Cr$ 337.261,00 1.004.639,00 
Abono 1/3 Cr$ 112.420,00 418.599,00 
FGTS em atraso Cr$ 808.072,00 IMP•I 

40% Cr$ 323.229,00 =lb 

40% FGTS Banco Cr$ 71.167,00 MIND 

8% do FGST 20.092,00 
TOTAL BRUTO Cr$2.900.616,00 



DIFERENÇA: 

1. ACT Cr$ 2.012.850,00 3.201.448,00 

2. ART.99 Lei 

6.708/79 2.012.850,00 

5.214.298,00 

Juros 1% ao mes (762 dias) 1.324.431,00 

TOTALS 6.538.729,00 

LTR 3.334.147.310,00 

CRUZEIROS REAIS fi Cr$ 3.334.147,31 

CBS: Valores atualidados ate o dia 31.03.94. 

Isto posto, requer a Vossa Excelencia que ' 

julgue totalmente improcedente os cálculos apresentados pelo re 

clamante, dignando-se acolher os presentes, os quais efetivamen 

te representam o valor dos créditos trabalhistas concedidos pe 

la r. sentença. 

Pede e Espera 

Deferimento. 

Cuiab5-41T, 18 de Abril de 1.994. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT B9 4328 

A 

- 
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T. 5. -5. I - Tribunal" Regional clo Trabalho 231 o 

resta data, ta;o i CS Cs p P,tos autos 

Juiz 
z.71 de " do 19 

.......................................... 
Diretor de Secr aria • 

dduardo de C ilho Pegg°.

DIrator do Sou tarts . Jeol 

Vistos, etc..1
Ante a divergencia das partes, 

determina.se 

realizaq5o de perícia, nomeando.se 
GINAIRA LENE DE, , 

AMORIM, que deveri prestar 
compromisso em 05 dias e 

apresentar laudo em 10 dias. 

I. 

E. 09.05.94 

goao eari,” ouzo' 
Juiz do Trabalho 



ENDEREÇO: 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 

3'. Junta de (oncil'W,o e Julgamento 
juiiç; LO -5iABALI-10 

Rua tv1IrL a L.3,441 - Cd. Bianchi 
(EP. 76610-080 - Cuiabá - MT. 

NOT. INT. N° 2247/94 EM 20 / 05 / 94 

PROCESSO N°  278/93 

RECTE. :  GICtaIA PEDRA CAPIOTO 

RECDO. :  COMPNHIA DE DESENV. DO EST. DE MT-CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa.  Notificado/Intimado

no(s) item(s)  10,13  abaixo: 

01 - Comparecer A audiência para o dia  de  de as 

 horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

-04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

". 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher .as(os)   no valor de CR$ 

10- prestar, como Perito, o compromisso legal em 05.X.X.X.X.X,X  (CiriCO,X.X.X.Xf) dias. 

ti - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  dias. 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), qgg) provas as que julgar necessárias (Arts. 821,.e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

• independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 -Despacho de Juiz(f1M1):"Vistos tetc...Ante a divergncia das partes, 
determina-se realizag.5o de pericia,nomeando-se GINAIRA LEITE DE AMORIM2 1
que devera prestar compromisso em 05 dias e apresentar laudo em 10dias. 
I. E. 09.05.94,Joao Carlos dibeiro de Souza,Juiz d Trabalho," 

2247/94 278/93 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

CONTR;-,TO L. T / CR I NIT 

;. T. 23, R. - N' 1823 

GINAIRA LENE DE ANORIN 
CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

Ftaa Bela Vista, n3 320, Bairro Poggo.destriln,atário;, yia (1, iostaI;, em 
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cam Ce_92 

Vainezia de 0 netra gstronteiro 

Ticalco Judiciário 

rrIlo ikkott. ......... ..... du_ 
........................ 



- - Tribunal' Regionat do Trabilho 23a *gill° 

Processo ng: 

Reclamante: 

Reclamado: 

278/93 

GICELIA PEDRA CAPIOTO 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTALO DE MATTO GROSSO 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nesta data, perante mim, Diretor de Secretaria 

da 3P- Junta de Conciliagão e Julgamento de Cuiabg-MT, compare 

ceu o cidadão abaixo assinado, perito Dr. GINAIRA LENE DE AMORIM

 , o qual assinando o presente,es 

tá devidamente compromissado a bem e fielmente desempenhar a 

função que lhe delegou esta Justiça, sob fé do grau. 

Cuiabá-MT, 31.05. 4 

moe 
reP,, * to 

Diretor de Secretaria 

("guar Ga.s:.Ph.o Packs 
Mew Za.P.ei“la . %Mai 



g Ou, dampaio 
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ILMQ SENHOR DIRETOR DA SECRETARIA DA 34 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA 
MENTO DE CUIBA/MT 

R.H. 

J. Anote.Se. 

E, 2Z.O,94 

gcc7c Caries er).:lera &axis 

PROCESSO NQ 278//93 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO, advogado ' 
inscrito sob NQ OAB/MT, com mandato procuratório juntado aos au-' 
tos do Processo acima indicado, nos termos do disposto no Inciso' 
II do Art 39 do CPC, informa seu novo endereço a AVENIDA ISAAC PO 
VOAS No 669- CENTRO, Telefone 322-7756, onde recebe as comunica-' 
gOes de estilo. 

Cuiabá, 1Q de junho de l 94 

Ito ,osto or 

CIA11- NI I 
C1C. 00..:1 45 411mo 



Exmo Sr. Dr. julz Presidente da 
de CuiabA. 

Junta de Concilia0o e julqament 

R.H. 
J. Defere.se, I. 

E. 22.06.94 

goiio Oades ffliterro (9e dottza 

Ginaira Lene de Amorim, perita compromisso no process° •.-iriy-0273493 em que 'ao partes4 Gicelia Pedra Capioto (reciamante) e Com-- 
ATITli de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso (reclamada), tendo 

arealizaç4o de deliOncias para levantamento de dados indis-
1-is A conclus:Yo de seu Laudo Pericial, informay.des estas n%o con-

•t4das-rios autos, vem mui respeitosamente requerer a Vossa Evcel6ncia a 4 iag4o. Op prazo inicialmente determinado para apresentaçA!o daquela pe-
técnilt4 por per iodo de tempo igual a :25 (vinte e cinco) d*as. 

Termos em que pede e 
Fspera deferimento 

Cuiaba-MT, 15 de junho de 1994. 

Ginaira iene de Amo 
,Perita ntAbil 

C.F
.(TAC-;1'1_23/417, 

P 3 rr. 3 „ 8 „ c.7 7 1 6 



3@ 

ENDEREÇO: 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

3. Junta de Conaliggo e Julgamento 
JUNTA DE coNcluAçÃo E JULGAMENTO DE  JUSTIÇA DO TRA3ALHO 

Rua Miranda Re.s, 1141 - Ed. Bianchi 
CEP. 78010 080 Cuiaba - MT 

NOT. INT. N° 2663/94  EM  30 / 06  / 94 

PROCESSO N°  278/93 

RECTE. :  GICT2ILIA PTORA CAPIOTO 

RECDO. :  COMPANHIA D7, DESENV; DO EST.MATO GROSSO-CODEr 

Pela presente, fica V. Sa.Notificado/Intimado

no(s) item(s)  13  abaixo : 

1ATO. 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

01 - Comparecer á audiência para o dia   de de es 

 horas e minutos. 

02- Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 ,  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos à Execução 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em    ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  dias. 

12- Comparecer á audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com .provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

il l independentemente . do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parlOrafol° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13- Desp.fls.66:"R.H.J.Defere-se.I. E.22.06.94,Jcgo Carlos Ribeiro de 
Souza,Juiz do Trabalho." 

t TD EI / OR J 

2663/94 278/93 

X 

T. P.. T. 234 Ii. - N' 1823 

CERTIFICO que o presente ex-
GIV.AIRA 

Rua Bela Vista, 

AMORDI 

ns2 320, Bairro Poço 

pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal, em 
. ni - 
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EXMQ SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 34 JUNTA DE CONCILIA 0'UL-

GAMENTO DE CUIABA/MT 

..•7.71i, • 

R,H, 
J. Indefere.se, por ora, 

tendo em vista que o prazo para 
manifetaqiio da Sra. Perita en. 
contra-se fluindo. 

I. 

E. 01,07.94 

3040 (ru 

%biz do Trabalho 

PROCESSO NQ 278/93 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, devidamente ' 

qualificada nos autos do processo acima indicado, por seu advogado' 

que ao final assina, vem a ilustrada presença de Vossa Excelencia,' 
com as homenagens do respeito e do acatamento, requerer vista dos ' 

autos do Processo Ng 278/93, nos tErmos do disposto no Inciso II do 

Art 40 do CPC, pelo prazo que assinar. 

Pede e Espera 

Deferimento 

Cuiabá, 20 

• tto 'sto co pa e 
I `, i)61 

QC 002145901-00 

e 1.994 
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DEVOLVIDO. 
Em.Lyi.„ ... 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

3..a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT 

PROC. 

CERTIDÃO/CONCLUSÃO 

Certifico e dou fé que os autos do processo a que se 
refere a presente petição encontram-se em carga com o 

/.0 fln Cr-a  11Y1 

OAB n'  f2-1  , desde or  01/ 9 

Nada mais. 

Cuiabá-MT,  L"  de  Qe(ZTO

tlaulo Roberto a Rodriguee 
Auxiliar Judiclario 

de 1994. 

Aguarde-se o retorno dos autos após, junte-se e eis. 

Cuiabá-MT,  de (ly.TAQ  de 1994. 

earles ffl arc Se clo za 

Juiz do Trabalho 
President() 



• 

gdsz cx, a Campo 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

EXMQ SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3d JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL-

GAMENTO DE CUIABÁ. 

PROCESSO NQ 278/93 

GIC2LIA PEDRA CAPIOTO, devidamente qualifi 

cada nos autos do processo acima indicado, por seu advogado que ao' 

final assina, vem a insigne e respeitavel presença de Vossa Excelen 
cia, com respeito e primor, dizer o que seque e após requerer: 

Ao compulsar os autos do processo em epi-' 

grafe, constatei a juntada da Petição NQ 010567 assinada por advoga 

do que não está regularmente constituido. 

As fls 28 do processo citado, constatamos' 

a juntada de procuração outorgada pela reclamada aos Advogados Dio-

go Douglas Carmona, OAB/MT NQ 751, ELPIDIO ONOFRE CLARO, OAB/MT Ng 

3.347-A e LUIZ FERNANDO DA SILVA CAMPOS, OAB/MT NQ 2.202.0 ilustre' 

Advogado, que assina a Petição impugnando cálculos não tem mandato ' 

nos autos, e, assim sendo, sua representação não regular. 

Em sua impugnação o causídico faz refpren-

cia a valores recebidos e a diferenças. 

Senhor Magistrado, data venia, não encon-' 

tra-se na R. Sentença de Vossa Excelencia, qualquer referencia a va 

lores a serem compensados. 

PELO EXPOSTO; REQUER 

Seja a impugnação feita, julgada insub 

tente, ate que seja regularizada a representação processual 

Não seja levada em conta as comp oes 



gdsz ono a danspaio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

Seja, ao depois, dado prosseguimento a exe 
cução da R. Sentença. 

Pede e Espera 

Deferimento 

Cuiabá, 8 de julho de 1.994 

/ 



Slosh (9 t!. dampaio 
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EXMQ SENHOR JUIZ 

DE CUIABÁ: 

qualificada nos 

do que ao final 

PRESIDENTE DA 34 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

J. Intime.se a Sra. Perita 
a apresentar laudo em Cr dias, 
pena de destituiçgo e aplica - 
ggo de multa. 

E. 23.09.94 

Ciii.ntôtil., 2., (",qt2 

Juiz do Trabalho Cu L uo 

PROCESSO NQ 278/93 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO; devidamente ' 

autos do processo acima referenciado, por seu advoga 

assina, vem a insigne e respeitavel presença de Vos-
sa Excelência, com as homenagens do respeito e da consideração, ex-' 

por e requerer: 

Em despacho de Vossa Excelência, foi 

concedido o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para que o Perito desse 

Juizo tivesse vista dos autos. 0 inicio do prazo ocorreu em 06/07/94 

e o termino em 31/07/94. 

São decorridos 55 (cinquenta e cinco 

cinco) dias e ate a presente data não foi devolvido o Processo a 'Se-
cretaria. 

Uma das caracteristicas que deve a-
dornar a- Justiça do Trabalho e a celeridade. 0 excesso de praxo usa-
do pelo perito traz prejuizos ao Reclamante. 

Pelo expostos se requer que seja o ' 

perito iticado para a devolução dos autos. 

P. Deferimento 

Cuiabá, 30 

. •it° Ccz.-1,1 on 
OAB-MT N° 1561 
C!C_002145(04110,9k 6

o d .99 

Fnr1., Av. Inane Plivnns n.o RBA Fnnn R7 RAntw e...." 



PODER JUDICIÁRIO 
JUATICA DO TRABALHO 
TR1BUN4L REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 

3 * JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUI4I3A-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 
NOT. N°: 4413/94 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 29/09/94 

PROCESSO N° : 278 /93 

RECLAMANTE: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENV.D0 ESTADO DE MT 

* Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

-se o Sr.Perito a apresentar laudo em 05 dias, pena de destituição e aplicação de 
E.23.09.94-LAZARO ANTÔNIO DA COSTA 

U. 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
A/C Dr(a): GINAIRA LENE DE AMORIM 
RUA BELA VISTA, 320 

culABA MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em C9 //0 

Diretor 1e Secretaria 

pocÃo 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DbUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 30. JUNTA DE coN6ijAçÃp 
• JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

J. Destituo a Sra. Perita an-
teriormente nomeada. 

Para arealizagao da perícia ' 
contábil, nomeio EVANDRO BENEDITO' 
DOS SANTOS, que deverá ser intima-
do a prestar compromisso em 05 
dias e apresentar laud9 em 20 dias. 

E. 24.10.94 

cfigu aCcrrns Oeixoto 
ulz 4o Trbi .3 Substituto 

Ginaira Lene de Amorini, perita membra do quadro de peritos desse Douto Juizo, 
lerem mui respeitosamente a reconcideraido de V. Exa em relavdo ao teor da notificagdo de ar 4413/94, 

pois conforme expe em oficios protocolados na data de 12/08/94 ainda se encontra em processo de trata-
mento médico, retornando suas atividades profissionais de forma graduativa 

Nesses termos, portanto, pleiteia sua substituivgo por outro perito no processo 
278/93. 

• 

Termos em que pede 
e espera deferimento. 

Cuiab6.-MT, 17 de outubro de 1994. 

(&n0
GINAIRA L aj DE AM 

Pen .'ontábil 
CP 888.971-



PODEI? JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGLi0 

3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 4975/94 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 11/11/94 

PROCESSO N° : 278 /93 

RECLAMANTE: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENVOL.D0 EST. MTD - 
CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"J.Destituo a Sra. Perita anteriormente nomeada.Para a realização da perícia contábil, 
nomeio EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, que deverá ser intimado a prestar 
compromisso em 05 dias e apresentar laudo em 20 dias.E.24.10.94,Aguimar Martins 
Peixoto, Juiz do Trabalho Substituto." 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em //.1, / 9 'I feira. 

Dr(a): EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS(PERITO) 
RUA F, CASA 08, SETOR CENTRO SUL MORADA DO OURO 

culABA MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23` REGIÃO 

3 " JUNTA DE CONCTLIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 4975/94 (ADVOGADO DO WE) 11/11/94 

PROCESSO N°: 278 /93 

RECLAMANTE: GICALIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENVOL.D0 EST. MTD - 
CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"J.Destituo a Sra. Perita anteriormente nomeada.Para a realização da perícia contábil, 
nomeio EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, que deverá ser intimado a prestar 
compromisso em 05 dias e apresentar laudo em 20 dias.E.24.10.94,Aguimar Martins 
Peixoto, Juiz do Trabalho Substituto." 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em / / feira. 

Diretor de Secretaria 

Caita Lunt, cte -rnolt-yy, 4111:0) 
\J 3O 3020, "'etti)vio 18 c,)30 

culABA MT 

Jua6 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Saa'84, 
• 

e, 
p 
4% ! J 
*/ 1r 

O.? 
‘ 41;

° O. da Sx
Processo N° 278/93 

Reclamante: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
Reclamado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nesta data, perante mim, Diretor de Secretaria da 3 g. Junta de Concil: 

Julgamento CUIABÁ — MT 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS 

, compareceu o cidadão abaixo assinadc 

, o qual, assinando o presen 

devidamente compromissado a bem e fielmente desempenhar a função que lhe delegou esta Justiça, sob fé 

CUIABA — MT, 17 deNOVEMBRO 

Perito 

Diretor de Secretaria 

edit:cud° t1
Diretor i.S t•entPflit JJ 



OFICIO N°33 JO/CB/it/MT 617/94 

A/C: EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS 
Rf.Proc: 278/93 
Recte: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
Recdo: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE PETIÇÃO 

Ilmo. Sr., 

Pelo presente, devolvo a Vossa Senhoria, em anexo, o 
_audo pericial protocolade§qb o número 034321, em 28.11.94, tendo em 
jv' ista despacho nela exarado pelo MM. Juiz do- Trabalho no exercício da 
Presidência desta Junta, do seguinte teor: 
"Devolva-se o presente ao Sr. Perito, 01 que- retaça os cálculos no tocante 
ao desconto do INSS, que deve ser limitado ao teto máximo da previdência. 
C134, 29.11.94, Vlaldimi Aparecido Baptista, Juiz do Trabalho Substituto." 

Colho a oportunidade 
Senhoria protestos de consideração e apreço. 

para apresentar a Vossa 

EDUARDO DE kSTILHO PEREIRA 
DIRETOR D ECRETARIA

3 8 JCPCBÁ/MT. 

ILMO. SR. 
EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS 
RUA F, CASA 08, SETOR CENTRO SUL, 
MORADA DO OURO 
CUIABÁ - MT. 

4-7 ti-r) 05. , 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MMa. 3a. JCJ DE CUIADA-MT. 

J. 1s. 

14.12.94 

e o 13resconi 
ho Substitut 

Processo No. 278/93 3a. JEJ 
Recte: Gicelia. Pedraq Cap.ioto 
Re: da. Eia de Desenv. dc Est. MT - CODEMAT 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/0-8,perito credenciado so processo em epigrafe, 
vew, mui respeitosamente a presenca de V.Exa., expor e ao 
final requer c ue abaixo segue: 

oficio No. 3a.JCJ/CDA/MT 617/94 que devolveu em anexo 
o Laudo pericial do processo em epigrafe protocolado 
sob o No. 034321 de 28.11.94, ao quai atende a r. 
Oeterminacao do MMo. Juiz dessa e ia JCJ, que 
determinou em r. despacho exarado com ci seguinte teor: 
"Devolva-se (3 presente ao Sr. Perito, p/ que refaca os 
caculos no tocante ao desconto do INSS, . . .

2 Entretanto xzi . a disposicao da Lei 8.620 de 05.01..93, 
gue deu nova redacao ao artigo 43 da Lei 8.212 de 
24.0V.91, passou a ter a seguinte redacao: 

Art. 43 • . . . 
Paragrafo unico-Nas sentencas judiciais ou nos acordos 
homologados em que nao figurem discriminadamente as 
parcelas legais relativas a contribuicao 
previdenciaria, esta incidira sobre o valor total 
apurado em liquidacao de sentenca ou sobre o valor do 

homologado." 
.0 manual de preenchimento da guia de recolhimento da 
previdencia social, editado palc Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, que visa Vacilitar 
preenchimento da GRPS e consequentemente a arrecadacao 
do INSS, que em seu item 4.10, que assim de term 

60  ¡it) 1,0S daniAl 

Contador CRC/MT - 3810 
2A1. 412: it • 44 



Processo No. 278/93 3a. JCJ 
Recte: Gicelia Pedra Capioto 
Recda: Cia de Desenv. do 1i...et . de MT - CODEMAT 

4. - Process° Trabalhista 
. . . Nas reciamatorias a contribuicao incidente sera: 
a) calculada sobre o valor total pago ao reciamante 
incluida atualizacao monetaria, excluidos os juros de 
mora e permitido em guia unica; 
ID) 
c) empresa recolhera como contribuicao do empregado 
a aliquota minima, aplicada sobre o total Pago, 
desconsiderando-se o limite maximo, quando o acordo 
referr-se a varfas meses e como contribuicao patronal 
os percentuais vi gentes na competenc ia, salvo se optar 
pelo procedimento do item seguinte; e . . 
A' or  MPS/GM, No. 928 de 02.03.94 em seu anexo I 
determinou a escala de salario base para contribuicac 
(R$ 582,86) para uma competencia (mes); e 

ti Os calculos apresentados por este perito na pet icao 
protocolada sob o No. 04321 em 28.ii.(i4, nao obdeceu 
ao teto da contribuicao mensal para o reclamante, 
por tratar-se de varias competencias (meses), que 
envolveram o pacto laboram do reciamante,portanto,a lua 
da instrucao determinada pelo INSS, a 'empresa 
recolhera comp contribuicao do empreE4ado a aliquota 
minima, aplicada softre o total pago, desconsiderando-se 
c limite maxim° quando o acordo referir-se a varias 
meses . . . 

Diante do oxposto, requer a V.Exa. 
o seguinte: 

.A A reconsideracao do r. despacho exarado em 
.que os calculos em relacao ao desc:onto do INSS estao 

•—d..0'...acordo como determina a legislacao vigente; 
•8.:H2 O acatamento "in totum" dos caculos apresentados na 
I'Se:ticao 034321 e consequente juntada do mesmo aos autos; e 

;7 J prosseguimento da execucao como de direito. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiaba, 13 de dezembro de 1994 

eeanlv dos dantos 
Contador CRC/MT - 38?0 

224 4,52141 - 44 



OFÍCIO N°38 JCJ/CBANT 617/94 

A/C: EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS 
RfProc: 278/93 
Recte: GICELIA PEDRA CAPIOTO 
Recdo: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

'ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE PETIÇÃO 

Ilmo. Sr., 

Pelo presente, devolvo a Vossa Senhoria, em anexo, o 
laudo pericial protocolada sob o número 034321, em 28.11.94, tendo em 
vista despacho nela exaritdo pelo MM. Juiz do Trabalho no exercício da 
Presidência desta Junta, do seguinte teor: 
" Devolva-se o presente ao Sr. Perito, p/ que refaça os cálculos no tocante 
ao desconto do INSS, que deve ser limitado ao teto máximo da previdência. 
Cbd, 29.11.94, Vlaldimi Aparecido Baptista, Juiz do Trabalho Substituto." 

Colho a oportunidade para 
Senhoria protestos de consideração e apreço. 

apresentar a Vossa 

EDUARDO DE TILHO PEREIRA 
DIRETOR D1 SECRETARIA 

3' JCPCBA/MT. 

ILMO. SR. 
EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS 
RUA F, CASA 08, SETOR CENTRO SUL, 
MORADA DO OURO 
CUIABA. - MT. 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA Mtia. 3a. JCJ DE CUIAB F47.--..

•(7. 

c‘• 

Pr8cesso No. 278/93 - 3a. JCJ 
RF6tc: lAcelia Pedra Capioto. 
Recda: Cita de Desenvolvimento do Est. de MT - CODEMAT 

ruoeA 
cAIS S • TeA/9 rt5t-

Bo ch.(' rocty,,,tc ctz 

6Q-so GoA4tA9 Ls) t Nss c3-0-vc. 

2)\ Wi.91t4,0 GLS, rTat4 

otcv

Ci611, 29 164s

XCAAA.49 

,Dorechio Papttsto 
Juiz do Treluil,to c”ivatitutn 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador CRC/MT 3.890/0-8,perito credenciado ao processo em epigrafe, vem, mui respeitosamente a .presenca de V.Exa., apresentar em anExo, o Laudo Pericial, que compoe-se de relatorio 
:Pericial, tabela do TRT - 23a. regiao, ficha financeira da 
reclamante e quadro unico, que demonstra o total devido a 
reclamante em 01.12.94,no importe de R$ 8.025,71 (Oito mil e 
vinte e cinco reais e setenta e um centavos), assim 
discriminado. 
(.:.) Total devido a reclamante em 01.12.94 N$ 8.025,71 
(-) INSS a descontar do reclamante Wi. 500,70 
(-) Imposto de Renda na ronte R$ 1.339,00 
(=) Total da reclamante   R$ 6.186,0i 

Estimando os honorarios periciais em N$ 
900,.00 (novecentos reais), coloca-se a disposicao de V.Exa., para -eventuais esciarecimentos que se facam necessarios. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiaba, 25 d2 novembro de i994 

&ash's, Reno ifs Jos clanies 
nniminr CRC /LIT - 1 
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Processo No. 2/S/93 3a. JCJ 
Recta: Oicelia Pedra Capioto 
Recda: Cia de Desenvolvimento do Estado de MT - CODEMAT 

;.;:ELATORIO PERICIAL 

0 laudo pericial ora apresentado foi 
realizado com base nas determinacoes de r. sentenca de fls. 
50 a 52 dos autos. 

O quadro Unico apresenta os calculos das 
:diferenças salariais provadas pelo nao cumprimento do ACT E 
da multa da Lei 6. ?O8/79 e os reflexos legais provocados 
pelas diferencas salarias. 

A contribuicao previdenciaria e o .Imposto de Renda na Fonte estao calculados no quadro unico, 
conforme Provimento 01 e 02 da COJT, observando que no ato 
recolhimento da contribuicao previdenciaria ao INSS a 
empresa devera faze-lo acrescido dos encargos patronais. 

Os calcuics foram atualizados com a 
tabela do TNT - 23a. regiao, para 01.11.94, que adicionada 
da IR de novembro/94 e juros de 1% (um por cento) contados a partir do ajuizamento da acao, conforme preceitos legais, 

' flue projetou o total devido para 01.12.94. 
Este laudo pericial obdece ao principio 

contabil da equidade. 

Cuiaba, 25 de novembro de 1994 

&Jr. Amalie (Ls ciondor 
Contador CRC/1T - 30)0 

CPF 208 452 781 - 34 



4 Processo No. 278/93 - 3a. JCJ 
Recte: Oicelia Pedra Capiato 
Recda: Cia de Desenvolvimento do Est. de MT - CODEMAT 

Quadro Oi - Diferencas salariais de ACT. 

Data Sal.Devido Sal.Pago Dif.Devida Coef.At.TRT Total/RS 
12.90 111087,53 111087,53 ,00 0 ,00 
01.91 114420,16 111087,53 3332,63 ,00508441 16,94 
02.91 131099,41 111087,53 20011,88 ,00475178 95,09 
03.91 156532,70 111087,53 45445,17 ,00437952 199,03 

186906,76 111087,53 75819,23 ,00402049 304,83 
05.91 270640,99 111087,53 159553,46 ,00368886 588,57 
01.91 270640,99 111087,53 159553,46 ,00337191 538,00 
07.91 270640,99 111087,53 159553,46 ,00306397 488,87 
08.91 453323,66 186071,61 267252,05 ,00273691 731,44 
09.91 548521,63 22P00,00 327321,63 40834365 767,13 
10.91 616812,57 241400,00 375412,57 ,00195679 734,60 
11.91 616812,57 241400,00 375412,57 ,00149923 562,83 
12.91 616812,57 270400,00 346412,57 ,00116744 404,42 
13o. 616812,57 486300,00 130512,57 ,00116744 152,37 
01.92 616312,57 505892,00 110920,57 ,00093038 103,80 
(=) Sub Total 5687,32 
(+) Indenizacao da Lei 6.708/79 616812,57 ,00093038 573,87 
(=) Sub Total 6261,19 
(+) IR de novembro/94 (2,9210%) 182,89 
(=) Sub Total 6444,08 
(0 Juros de 1% ao mes de 01.12.93 a 30.11.94 (12%) 773,29 
(=) Sub Total 7217,37 
(+) FGTS (8%) 577,3? 
(+) Multa Rescisoria (40% do FGTS) 230,96 
(=) Total devido a reclamante em 01.12.94/R$ 8025,71 
C-) INSS a descontar 500,70 
( -) Imposto de Renda na Fonte 1339,00 
(=) Total da reclamante 6186,01 

eiSsiss•Jro egonsJito Jos Janie' 

Contador CRC/MT - 3890 
(PE 208 452 781 - 34 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
3 8 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
PROC. N° 6.) -I 3 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que as custas processuais 
atualizadas import= em R$  AGo sc) 

NADA MAIS, 

Cbit, OG /02 /95 

EDUARDO DE CASA,,wi HO PEREIRA 
Diretorfdio -tarja 



JTrfRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 
PROCESSO N° 218/93 
MANDADO N° 076/95 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido 
forma abaixo: 

0 Doutor AGUIMAR MARTINS PEIXOTO, Juiz do Trabalho no exercício 
presidência da 3 8 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, à Rua Miranda Reis, 44 
Ed. Bianchi, Bairro Bandeirantes, MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem f 
este distribuído, passado a favor de GICÉLIA PEDRA CAPIOTO - reclamante, n( 
autos do proc. 278/93 que tramita pela 3 8 JCJ de CUIABÃ, cite a CIA E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, na pess( 
de seu repesentante legal, para em 48 horas, pagar a quantia de R$ 8.486,21 (Oito m 
quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos), correspondente ao val,
principal, custas processuais, honorários periciais e respectivas atualizações, nos term( 
do despacho de fl. 100, conforme cópia anexa. 
Valor Principal R$ 8.025,71 
Custas Processuais R$ 160,50 
Honor. Periciais R$ 300,00 
Total Geral R$ 8.486,21 
(Valores em 19.01.95 após esta data sujeitós a atualizacao). 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supi 
PENHORE E AVALIE tantos bens quanto bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO A 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO 
SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligênci 
necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único, C.P.C. art. 172 §§ 1°e 2° 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu, EDUARDO DE C PEREIRA Diretor 
Secretaria em exercício, conferi es 

t 
vereiro de 1995. 

14-1,9 
(MGT 

I1\4AR MARTINS PEIXOTO 
Juiz do Trabalho Substituto 

ENDEREÇO DO EXECUTADO: CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
CPA - CUIABA - MT 



• Olio dam paio 
ADVOGADO - OAR/MT 1561 

EXMQ SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA-' MENTO DE CUIABA. 

124' 

4 

- 1,-

C /(c72,Ck'' (1) 0 t3 

Toseli Ocr -fa arms Xocatra w 
,hltifuta 

PROCESSO NQ 278/93 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, devidamente 
qualificada nos autos do processo acima indicado, por seu advoga 
do que ao final assina, vem a ilustrada presença de Vossa Exce-' 
lência, com respeito e acatamento, expOr e a seguir requerer o 
quanto segue: 

PRELIMINARMENTE 

Em petição as fls 71/72, o exequente 
traz a baila a irregularidade na representação processual da exe 
cutad—Não mereceu a referida petição do MM Juiz, qualquer des-
pacho. 

A Petição de NQ 010567 de 18/04/94" 
foi aSsinada pelo Advogado OTHON JAIR DE BARROS- OAB/MT 4.328. 

As fls 28 dos autos, temos o mandato 
outortado pela executada aos Advogados DIOGO DOUGLAS CARMONA-OAB MT 751, ONOFRE ELPIDIO CLARO- OAB/MT 3.347-A e LUIZ EDUARDO- da 
SILVA CAMPOS- OAB/MT 2.202. 

Não se encontra nos autos instrumen-to procuratório outorgado ao Advogado que subscreve a petição ' que inpligna os cálculos da liquifação de sentença. 
Em 15/02/95 (passados 303 dias da da ta em que foi protocolada a petição 010567) volta a executada ' aos autos com a petição NQ 004325, assinada pelo dvogados NEW-TON RUIZ DA COSTA E FARIA e OTHON JAIR DE B OS, ambos sem man dato reaularmprlfg, , 



0116 dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

fo único: 

Dispõe o Art 37 do CPC 

"ART 37- Sem instrumento de mandato o 

advogado não será admitido a procu-' 

rar em Juizo. Poderá, todavia, em no 

me da parte, intentar ação, a fim de 

evitar a 

bem como 

praticar 

decadência ou prescrição, ' 

intervir, no processo, para 

atos reputados urgentes.Nes 

tes casos, o advogado se obrigará, a 

exibir o instrumento de mandato em ' 

15(quinze) dias, prorrogavel ate ou-

tros 15 (quinze), por despacho do Ju 

iz. 

Parágrafo único: Os atos não ratifi-

cadods no prazo, serão havidos por i 

nexistentes, respondendo o advogado' 

por despesas e perdas e danos." 

MM JUIZ 

"In casu", não ocorreu a necessidade 

de praticar atos urgentes; a executada foi notificada em 06/04/' 

94 eprotocolou petição em 18/04/94. Teve tempo suficiente para ' 

outorgar mandato ao seu representante judicial. Também não pro-' 

testou o Advogado, pela juntada do instrumento de mandato no pra 

20 de 15 dias e nem requereu a prorrogação do prazo. 

"Sem instrumento de mandato o advoga 

do não sera o advogado admitido a 

procurar em Juizo."-

2 regra Geral. 

Em casos excepcionais, o advogado se 
obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento de 
mandato no prazo de 15 dias, prorrogavel por ate outr , por 
despacho do Juiz. Hi que haver o requerimento pedi do prorroga-' 

,4/ 



Olio dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

Hi que haver o requerimento pedindo' 

prorrogação do prazo, para que haja o despacho do Juiz. 

Sao passados 316 dias,ate a presente 
data, desde que foi protocolada a petição NO 010567, sem que te-

nha ocorrido o requerimento de dilação de prazo e sem que tenha' 
sido juntado o instrumento procuratório para regularizat a rdpre 
sentação processual da executada. 

2 entendimento Jurisprudencial que o 
advogado deve protestar pela juntada do instrumento procuratório 
no prazo assinado pelo Art 37 do CPC: 

" A postulação sem mandato. 2 admis-

sivel, nas hipóteses do Art 37 do CP 

C (idem Lei 4.215-Art 70 S 1Q). Com-

pete todavia, ao advogado exibir o ' 

instrumento de mandato no prazo de ' 

15 (quinze) dias, "independentemente 

de qualquer ato ou manifestação da ' 

autoridade judiciária. "Não o tendo' 

exibido, nem requerido a prorrogação 

por outros quinze dias (ai sim,exige 

se a manifestação do Juiz), acertado 

o Acordão que, neste caso, não conhe 

ceu dos embargos de declaração."(STJ 

34 Turma, REsp 23.877-1 PR, Rel. Nil 

son Naves j. 22.9.92). 

" Este prazo de 15 (quinze) dias,pa= 

ra que o advogado exiba o instrumen-

to de mandato outorgado pelo interes 

sado automático, dispensando qual-

quer ato de autoridade judicial, pre 

visto apenas para a hipótese de pror 

rogação." (RTJ 116/700)- (JTA 123/89) 

" Sem instrumento de mandato, o advo-

gado não se encontra habilidado para' 

estar em Juizo. 2 havido por inexis-' 
tente o recurso assin r advogado 

que não apresento instrumento de man 
,,t) 



Olio dam paio 
ADVOGADO . OAB/MT 1561 

que não apresentou instrumen o de 11

mandato." (STJ- RE 13.675/SP-Nilson 

Naves-34 Turma Reg 91166286). 

" A representação processual deve ' 

estar regularizada dentro do prazo' 

assinado para o at6 praticado. Com-
pondo o instrumento de procuração ' 

que revela a outorga de poderes a 

advogado diverso, descabe cogitar-1

de diligencia para juntada de manda 

to que habilite o subscritor do A-' 

gravo. (STF, Ag 138.579-1/RJ- Marco 

Aurelio-Ac. 24 Turma)." 

" 0 não cumprimento das determina-' 

gOes dos SS 1Q e 20 do Art 70 da ' 

Lei 4.215 de 27/9/63 e do Art 37 do 

CPC, importa no não conhecimento de 

qualquer recurso, por insubsistente 

exceto na hipótese de mandato táci-

to. " (Enunciado 164-TST) (TST-ED-RR 

17.368/90.6-Francisco da Silva- Ac. 

2Q T 182/92). 

"Irregularidade de representação. ' 

Ausência da juntada da procuração ' 

no prazo de 15 dias, em razão de in 

terposição de revista (Art 37,CPC)' 

detectada pelo Juizo " a quo". lia-' 

possibilidade de sanar a irregulari 
dade atraves de agravo de instrumen 
to. (TST, AI 23,582/91.4- Calixto ' 

Ramos, Ac/3g T. 3.902/91). 

" 0 não cumprimento das determina-' 

gOes dos SS 1Q e 2Q do Art 70 da 

Lei 4.215-27-4-63 e do Art 37e S ii 
nico do CPC, importa n 

mento de qualquer 

conheci 

,por me-' 



a 
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qualquer recurso, por inexistente, ' 

exceto na hippotese de mandato táci-

to." (TST- ED AI 19.969/90.6-Ursuli-

no Santos, Ac./10 T. 4.026/91). 

MM JUIZ 

PRELIMINARMENTE, requer que seja de-
clarada irregular a representação processual da executada e nos' 
termos do §. único do Art 37 do CPC e legislação pertinente, con-
siderados inexistentes os atos a partir da fls 58 e que tenha se 
originado da executadacom o desentranhamento das peças por ela ' 
produzidas, por não terem sido ratificadas no prazo, conforme já 
foi requerido na Petição NQ 020047 de 08/07/94 (fls 71/72), "se-
ja a impugnação feita, julgada insubsistente„ devendo,"data ve-
nia" homologados os cálculos como apresentados pela exequente." 

MÉRITO 

Da mesma forma que ocorreu nos pre-
sentes autos, a executada ofereceu para garantia do Juizo, na e-
xedução constante no Processo NQ 2.420/92-24 JCL. 01(um) veiculo 
caminhão marca Mercedes Benz, não conseguindo o Sr. Oficial de 
Justiça ter acesso ao veiculo para avalia-lo e lavrar o termo de 
depósito, como se comprova com cópia da Certidão acostada. 

Não ve a exequente, inconveniente em 
aceitar o bem ofertado para garantia do Juizo, nesta execução, ' 
desde que o MM Juiz Presidente determine que o bem seja apresen-
tado.Ao Sr. Oficial de Justiça, em dia e hora marcados, para que 
se realize a avaliação e lavratura do termo de depósito, sob pe-
na dO• deSobediencia. 

t. 

te, manobras protelatórias 

do e depositado. 

A executada tem usado, constantemen-

como a de ocultar o bem a ser avalia-

0 processo trabalhista tem como ca-' 
racteristica a celeridade. Atos protelatórios devem ser repeli-
dos. 

POR TODO 0 EXPOSTO, requer o exequen 
te, preliminarmente, que sejam os atos da executada derados 
insubsistentes, a partir da fls 58, requerendo o desentra 
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o desentranhamento das 

2, F13 
0  

1

0 

ho er10 

partir 
fl 58. Em consequencia, requer a homologação dos cilculos apre-' 
sentados pela exequente. 

pegas juntadas pela executada a 

Pede e Espera 

Deferimento 

Cuiabá, 1 de março de 1.995 

JOSE OTO CO TA S PAIO 

OAB/MT 1.561 

da 
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C E T 1 D r o 

(u -. Mandado nf.1 1.475/94 - 2a acJ 
' 

qxecie.A nte:: Carlos 13:7:ttista .P1r:igueira 

Cortifjco..• ,Jou. fó quci•• diriqi -me ao Centr;J 

Cuiabk ,.11T, e lá fui-mo informiAdo 

iAsseESOria juridica e pelo Departamento.de Patrimnio 

D WACUTO indicado A pehhbra feira e:edido em comodt-i A 

MunicipAi de 'CuiabA-em 31/05/H5, pelo 

Por . 

• •-
• primei-ramente 

orienta0o •da própria fLti 

Producap (Sr. Ev(ldo) nada lot 

loca-ljzado; elytivo ha Secretaria de Servigns Urbanos 

(.Andido), também,mada. Por flm estivo com o Sr. Idelbri.o, 
.d .Secretaria.de AdminittAra4o, responsável polo controlL, 

I Ni o após ahntivi:t 

ho.ver encAtrado. Dei ciOhcia do 

juridica uyormra e di.mAo da

• 
do bom por porte.da r. • 

Por fim iliformo o pr;A:!o 

cuMprimehto.foi extrapolado devido as vArias e vind„)s 

junto ,.!it que infelizmente reritaram infrutiler t. 

que .1 '.:'t

Cuiab6/MT, 02 de fevereiro de 1.995,
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-1144‘,.:,_„,:,• \'-*/
Proc. 278 93 

CONCLUSÃO 

Nesta. data faço concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, 15 1 037j95 • 

EDUARDO DE CASTILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria 

f 

ri2-4 

0,%<„-t 

1 1 0rAfr a 

OLL 
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EXMg SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 34 JUNTA DE CONCILIAM E 

JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

CV 

7.) 

see% 

wt. 

J. Nada a decidir ante o r. 
despacho de fl. 115. 

E. 21.03. 

fi ttiio Carlos , i6eirtil 
Jlii, do Trabalho 

/ci3 
PROCESSO NO ,343M 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, devidamente ' 

qualificada nos autos do processo acima indicado, por seu advoga 

do que ao final assina, vem, com respeito e acatamento, a ilus-' 
trada presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o seguinte: 

Face o encerramento da conta banciri 

a da executada, indicada para a penhora em Petição de Ng 006448, 

ter sido encerrada na Agencia 043- (Bosque) do Banco do Estado ' 

de mato Grosso, indica a exequente a conta que abaixo se especi-
fica para que se efetive a penhora: 

AGÊNCIA "VIP"- BANCO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO- BEMAT- AV. RUBENS DE MEN-

DONÇA. 

CONTA NQ 03-030100-9 (CONTA ÚNICA! 
CONTA MOVIMENTO). 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO- CODEMAT. 

Requer a exequente a retificação do 

se já tiver sido expedido, para que a penhora seja fei-

ta na nova conta da exequida. 

Pede e Espera 

Deferimento 

Cuiabi,:op 

.de") 

marco de 1.995 



PODM JUDICIÁRIO 
JUSTKA DO TRABALHO 
TRTBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGL40 

3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 
NOT. N°: 988/95 (RECLAMADO) 27/03/95 

PROCESSO N° : 278 /93 

RECLAMANTE: GICELIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENV. DO EST. DE MT - 
CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"Vistos,etc...Petição 020.047 (fls. 71/72) - Regularize a recda, no prazo de 10 dias, sua 
representação processual, sob as penas da lei...CI* 07.03.95, Roseli Daraia Moses 

•Xocaira. Juiza do Trabalho Substituta." 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em  feira. 

Diretor de Secretar 
. • .t Tabiezia Olirerra Add" :COMPANHIA DE DESENV. DO EST. DE MT - CODEMAT 1.6c. JUdiciártfa .„. 

CaPITRATO EcTompt 
CENTRO POLÍTICO E ADMINISTR.ATIVO,BEGPCCENTRO POLirCO E 

ADMINIS 
CUIABÁ MT 

T.R.T. 23b. R. - N°. 1 8 



i

JT/TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 
PROCESSO N° 278/93 
MANDADO N° 076/95 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na 
forma abaixo: 

0 Doutor AGUIMAR MARTINS PEIXOTO, Juiz do Trabalho no exercício da 
presidência da 3' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, à Rua Miranda Reis, 441, 
Ed. Bianchi, Bairro Bandeirantes, MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for 
este distribuído, passado a favor de GICÉLIA PEDRA CAPIOTO - reclamante, nos 
autos do proc. 278/93 que tramita pela 3 JCJ de CUIABÁ, cite a CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE MAT, na pessoa 
de seu repesentante legal, para em 48 horas, pagar a quantia de R$ 8.486,21 (Oito mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos), correspondente ao valor 
principal, custas processuais, honorários periciais e respectivas atualizações, nos termos 
do despacho de fl. 100, conforme cópia anexa. 
Valor Principal R$ 8.025,71 
Custas Processuais RS 160,50 
Honor. Periciais R$ 300,00 
Total Geral R$ 8.486,21 
(Valores em 19.01.95 ap6s esta data, sujeitos a atualizaçao). 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, 
PENHORE E AVALIE tantos bens quanto bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTACULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXILIO DE FORCA POLICIAL, bem como a proceder is diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § C.P.C. art. 172 §§ 1°e 2°.). 

0 QUE ÇUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu, EDUARDO DE CASTILHO PEREIRA Diretor de 
Secretaria em exercicio(conferi e subscreviap 06 dias do mês â fevereiro de 1995. 

ORIGINAL ASSITIVO 
—AGUINTAI—MA- RTINS PEIX-OTO 

Juiz do Trabalho Substituto 

ENDEREÇO DO EXECUTADO: CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
CPA - CUIABA - MT 



JUDICIÁRIO 

JU3TICA DO TRABALI10 

,:»3LINAL IIEGIONAL E TFIAPAL110 DA 239 REGI10 

'f)NCIL11,411,'; 1,'„11111,(;,15i EN'UO 1)1,: 

rroc. )'78/93 

ci)N( Lus,k( 

Nesta data laço concluso os presentes autos 

• ao Mkt. Juiz Presidente. 

19 de, iarie.irii de 199'3. 

:14,AUPJ Si! VA CRUZ 

Diretor de Secre4:,If ia 

• 

V imos, etc... 
lloniolog,o os calculos aprescidados pela Sr. Per ito lis. 

e Ci...(o c i ::•trito do- exeqüente ern R$ 8 025,71, express:6 nionciaria car 

01; i se i HuiAi'das Costas, se ainda pendent: 

li)xo lionoratios periciais un R$ 300,00 riwicuios 

i''peça'-se Matulado .de Citoyio, Penhora e Avalia,;;10. 

r ,dandO a ((mania liortiologada sob a incia-lvia do 

'.ouposto :()1 1-.e a Renda, faça (Amstar no manda(lo que o devedor, poi oca!iii:io do 

paL,,aia ,:utO da conta, deve apre!-Ientat na 4c daria do Juizo oportunidade da 

ictirbdada thila de 1.)op6s.iiti) calculi) do impost() de Renda a !:1121. rCCAllid° CalCAA0 

cs(C C°W;O:111(0 Provintetilo 01/93 da ('.orre,p,(doria ceral da iiv,ka do 

oh as.rtias da lei. 
Intime-se O exeqüente. 

Cuiaba/MT, 19/01/95 

nar ,artins Petxote 
Juiz do imblho SubnIltuto 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 39 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo "IQ 278/93. 

Rect.: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

LC) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, jã devidamente qualificada nos autos a epigra-
fe, vem a presença de Vossa Excelência, em face da Execução que 

nesees mesmos autos sw processa, oferecer a Penhora  o seguinte' 
bem da sua exclusiva propriedade: 

- Um caminhão basculante, Marca Ford, Modelo F-14.000 

HD, Cor Branco Diamante, Ano de Fabricação 1993, Chas 

si n9 9BFXTNSMDNDB-06224. 

Valor. R$50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Assim 5 a presente para requerer a V.8x9,ap6s 

a oitiva do Exequente se digne acolher a presente oferta e man 

dar reduzir a termo a respectiva penhora, dando finalmente essa 

Incuta Junta por plenamente segura, podendo ir a execução *As 

suas ulterior idades. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 15 de evereiro de 1.995 

NEWTON RUIZ A 0 TA E FARIA 

OAB/MT N9 '.5.7 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MR n9 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

3° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
Proc. 279 93

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

95 Cuiabá. 05 /04 /

EDUARDO DE CSTILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc. 
Junte-se a Certid7o. 
Ao mandado, para que seja efetuada a 
penhora do bem indicado pela executa 
da. 

E. 05.04.9:7 

Juiza do 

foses Xocatta 
alho Substltuta 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO - J C J 

CER T I D O 

. .AUtos no 278/93 - Mandado no 76/95 - 3a JC,7 de Cuiabá 

Exeq8ente: Oicelia Pedra Capioto 

Executada: Codemat 

Certifico e dou fé que, em 14/02/951 As 1135 h, dirigi-me 

ao Centro Politico Administrativo, Cuiabá. MT, e 16 citei 

a executada na pessoa do Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria 

que leu o mandado, recebeu a contra-fee que lhe ofereci e 

após a sua nota de ciente. Em 15/02/95, através da 

petiOo protocolada sob no 4325, a executada nomeou bens A 

penhora, motivo pelo qual devolvo o r. mandado. 

CuiabA/MT, 16 de fevereiro de 1.995, As 1715 h. 

RO 1 FREITAS 

JUSTIÇA AVALIADOR 



: , • 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 39 JUNTA DE 
CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 278/93 

RECLAMANTE: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

41100 

FM 

0 

gc•—• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, jã devidamente qualificada 
nos autos acima,por 

seu procurador abaixo assinado, tendo em 
vista determinação de 

fls., vem a presença de Vossa Excelência, requerer a inclusão I

nos referidos autos, do instrumento 
procuratório em anexo, regu 

larizando dessa forma a sua representação 
processual. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, 05 de abril de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURAÇÃO "AD-JUDITIA" 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, Sociedade Anónima de Economia Mista, 
devidamente 

inscrita no CGC/MF sob o nS? 03.474.053/0001-32, com sede 
nesta Ca 

pital no Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio 
Paiaguis, 

neste ato representada por seu Diretor PresideAte, 
Dr. EDEGARD NO 

GUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da 
OAB/MT ng 

527 e do CPF ns? 142.411.531-00, pelo presente 
Instrumento de Procu 

ração, nomeia e constitui seus bastante procuradores, 
os advogados 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT sob 
ns? 2.597; VERA 

LUCIA ALVES PEREIRA, inscrita na OAB/MT sob o nS? 1.658 e OTHON 

JAIR DE BARROS, inscrito na OAB/MT sob o rig 
4.328, encontradiços 

na sede da outorgante, no endereço supra, 
onde recebem as noticias 

forenses, a quem confere amplos poderes para o faro em 
geral, com 

a clausula "AD-JUDITIA", em qualquer Juizo, 
Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defen 

de-lo nas contrarias, seguindo umas e 
outras, ate final decisão, 

usando os recursos legais, e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, 

poderes especilais para confessar, desistir, renunciar direitos, 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e 
dar quitação, 

propor execução, requerer falência, 
habilitar credito, ação ordini 

ria, procedimento sumarissimo, ação rescisória, 
embargos, agravos, 

representando ainda o outorgante, para o fim do 
disposto nos arti 

gos rigs 447 e 448 do Código de Processo 
Civil, agindo em conjunto 

ou separadamente, podendo ainda 
substabelecer esta ou outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e va 

lioso, sempre no interesse do outorgante. 

Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 1.995 

2 "( 

EDEKib NOGUEIRA BORGES (7 

- Diretor Presidente - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGLi0 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. 278 /93 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço f.xmieluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, 19' 05/  95 

EDUARDO DE TILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc. J. a Certidio. 
Indique o execifiente, em 05 dias, bens 
livres e desembaraçados do patrimanio 
da executada para efetivavlo da penho 
ra. 
I. 

95

grandson 4n1êni t artins Cesia. Adis 

Juiz do Trabalho Substituto 



P.J.-J.T.- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO -J g J 
3§J1JNTA DE coNciLiAgIo E JULGAMENTO DE CULABA_ MT 

PROCESSO Ne278/93 

MANDADO Ne076/ 95 

CERTIDX0 

CERTIFICO E DOU Ft que, em cumprimento a Man. 

dado desta JCJ,dirigi-me A CODEMAT e ali sendo fui informed 

pelos representantes da empresa de que o automOvel a ser pe 

nhorada encontrava-se na cidade de Sao Jose dos Povos-MT, e 

regime de Comodato com esta prefeitura. Assim, diante da im 

possibilidade*sta oficiala ver o referido bem para penhora 

avaliaço devida, deixo de proceder a determinaçio Judicial 

devolvendo o referido mandado a origem para apreciaggo do MM 

Juiz. 

CUIABA-MT,10 de aio de 1995. 

04 , 

OMNI de 

, 

tatio Availadt 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

• 

3 '1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 1437/93 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 23/05/95 

PROCESSO N° : 278 /93 

RECLAMANTE: GICALIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO : CIA DESENVOLVIMENTO DO EST MT-CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"Vistos,etc...J. a CertidAo. Indique o exequente, no prazo de 05 dias, bens livres e 
desembaraçados do patrimônio da executada para efetivação da penhora.I. Cbi, 
19.05.95, FRANCISCO ANTONIO M. COSTA MOTTA, Juiz do Trabalho Substituto. 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
A/C Dr(a): JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO 
AV. ISAAC POVOAS, 669 1

CUIABÁ MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em >2 / o ç-1 feira. 

Diretor de Secre 

CENTRO 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIA0 - J C J 

CARGA DE PROCESSO Nesta data, dou carga- dos presentes autos Om / 2-b folhas, ao 
zorr\a-oo corn procuração às fls. 

Cuiabd, _Lc / 9S- . 

F'i íE vM BRANCO 
Vaii/Jz/r . • e OvCosttdro 

cc:AohJ o 
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ADVOGADO - OAB/MT 1581 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 38 JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

12.1 

R.H. 
J. Desentranhe-se as petigges 

de fls. 113/114 e 116, indevidamente 
juntadas a estes autos, juntando-se' 
as mesmas aos autos de rig 393/93, 
vindo os mesmos conclusos. 2503 

Certifioule-se. 
A CertidAo de fl. 126 refere-

se aos autos deng 278/93, estando,' 
portando, corretamente juntada. 

Intime-se o reclamante, nova-
mente do despach fl. 125. 

E. 2 .O6. 

PROCESSO N° 278/93 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, 

o ocaka 
batituta 

já bem qualificada nos autos do processo acima referenciado, pôr seu advogado, regularmente 
constituído, vem à respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, 
tendo em vista o despacho exarado its fls 125, expor e a seguir requerer: 

Às fls 103, em petição de N° 004325, a executada ofertou como garantia do Juizo, empenhora, o 
seguinte bem: 

"Um caminhão basculante, Marca Ford, Modelo F-14.000 HD, Cor Branco Diamante, Ano de 
Fabricação 1.993, Chassi N° 9BFXTNSMD1VDB-06224.", tendo sido atrLhzdflo ao bem, o valor de 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 



d am paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

Em petição de N° 005595, is fls 109, a exequente aceitou o bem, assim se manifestando: 

"Areio vê a exequente,inconveniente em aceitar o bem ofertado para garantia do Juizo, ri 
execução„ desde que o MI Juiz Presidente determine que o bem seja apresentado ao Sr. Of 
de Justiça, em dia e hora marcados, para que se realize a lavratura do termo de depósito, sob 
de desobediência."" 

Os petições de fls 113 ( Petição N° 006484) e fls 116 ( Petição ND 007719), vieram aos a 
indevidamente, tais petições se destinavam aos autos do Processo N° 293/93 que tem, tame 
como exequente, a peticionária. 

Às fls 118 esse Juizo exarou o seguinte despacho: 

• 

O 

"Vistos, etc. 
Junte-se a Certidão. 
Ao mandado, para que seja efetuada 
a penhora do bem indicado pela executada. 

E. 05/04/95" 

A certidão de fls 126 nada tem a ver com o processo em tela. 

PÔR TODO 0 EXPOSTO REQUER 

Seja o processo chamado à ordem para que se cumpra o despacho de fls 118, devendo ser atenr 
a penhora do bem indicado pela executada, com a o respectivo laudo de avaliação. 
Requer ainda a exequente que, nos termos do disposto no Art 666 do CPC, seja o bem removic 
depositado com a exequente, tendo em vista que tem ocorrido, em outros processos em 
também a CODEMAT é executada, que os bens indicados à penhora, são desviados. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 21 DE 0 E 1.9 

if 0 A10 
OAB 1.561 

• 



ng 6448, f1.113/114, 
indevidamente 

prindo determinagao de f1.126. 

CERTIFICO ainda, que 

em carmim das f1.113 a 125. 

Nada mais. 

Cuiabg, 26.06.95 

P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO - J C J 

PROC. n2 278/93 

CERTIDA0 

CERTIFICO que desentranhei a petiço 
de protocol( 

a estes autos,cum. juntada 

renumerei os presentes auto: 

-19altazia De (91ice ra jdossieim 
Tr5Q.Juclickr;o 



Olio dam paio 
ADVOGADO . OAB/MT 1561 

EX/A° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' JUNTA DE CONCILIA 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

CD 

C•1 
CD 

co 
ivy 

w—

PROCESSO N° 278/93 

GICÉL. IA PEDRA CAPIOTO, 

23°. 

já bem qualificada nos autos do processo acima indicado, por seu advogado, regulannen 
constituído, vem it ilustre presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, e 
cumprimento de despacho desse juizo, exarado its fls 122, dizer e requerer o seguinte: 

As fls 103 a executada indicou para garantia desse Juizo o bem seguinte: 

"Um caminhão basculante, Marca Ford, Modelo F-14.000 HD, Cor Bran( 
Diamante, Ano de Fabricação 1.993, Chassi 9BFXTNSMDNDB-06224"" 

A executada avaliou o bem em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
Em Petição de Nz' 005595, as fls 109, assim se manifestou a exequente: 



• 

• 

Olio dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 • 

"Não vê a exequente, inconveniinte em aceitar o bem ofertado 
garantia do Juizo, nesta execução, desde que o AIM JUIZ Preside, 
determine que o bem seja apresentado ao Sr. Oficial de Justiça, em di4 
hora marcados, para que se realize a avaliação e lavratura do termo 
depósito, sob pena de desobediência" 

A exequente ainda juntou o documento de fls 111, uma Certidão que reside no Processo 
2.420/92, comprovando que a executada vem agindo, de "mi-fé", oferecendo bens para garantia 
Juizo, que não estão em sua posse (Inciso IV-Art 600 do CPC), assim procrastinando o feito, 
prejuízo do exequente e atentando contra a dignidade da Justiça, o que coloca a executada con 
incursa nas penas do Art 601 do CPC. 
Detemina o Despacho desse Juizo As fls 125, que a exequente, em 05 dias, indique "bens livres 
desembaraçados do patrimônio da executada para efetivação da penhora". 
A exequente não tem acesso ao patrimônio da executada para cumprir o despacho, indicando "be 
livres e desembaraçados". 

PÔR TODO 0 EXPOSTO, REQUER 

Seja a executada notificada para que apresente outro bem em substituição ao indicado is fls 10 
devendo tal bem estar livre e desembaraçado. 
Requer ainda, que, nos termos do disposto no Art 666 do CPC, que o bem indicado seja removidc 
colocado sob depósito com quem esse Magistrado entender, podendo ser a própria exequent 
Justifica a exequente o pedido, tendo em vista as manobras protelatórias adotadas pela executada. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 



P. z--1,1.9*3 

' 1 T 

t'esta c‘r:t7, 
o IV, 

• 

Gait. Eopac:r.nzatia 

jui_tAzt.ko.AA--- es' o t,, 

o 

e

,^2 o 
,.:,3 autos 

C:j 19 

.-ce-e

rp, 1/.

- 

FLO, 

c4j&

....yyL2Ae-r-rNAO 

• ▪ L. 

et, 7 

/ /CI-EA/CAA 



ADVOCACIA 
01TO SAMPAIO 
OAB/MT 1.561 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ 

zi• 

7,1 

Rosell _0(7 
J,I;Z3 d3 Tr 

PROCESSO N° 278/93 

GICÊLIA PEDRA CAPIOTO 

J. Cis. 

Ern 22 . 

já qualificado nos autos do processo acima referenciado, por seu advog 
regularmente constituido, vem à digna presença de VOSSA EXCELÊNCIA, 
respeito e acatamento, dizer e ao final requerer o que segue: 

Tem sido praxe, nesse juizo que o cumprimento de mandados se dê em prazo supt 
a 15 (quinze) dias. 
O processo acima referenciado tem mandado de Citação, Penhora e Avaliação 
mãos do Oficial de Justiça, para cumprimento, desde 20/07/95, portanto com 24 (, 
e quatro) dias; excedendo, em muito, o prazo prescrito no § único do Art 37 da Le 
6.830/80 ( LEF) que assim dispõe: 

"Art 37- 0 auxiliar de justiça que, por açã( 
omissão, culposa ou dolosa,prejudicar 
execução, será responsabilizado, civil, pen 
administrativamente. 

§ único- 0 Oficial de Justiça deverá efet 
em 10 (dez) dias, as dilige he fo 

Escr. Rua Mal. Floriano Peixoto. 137 . Fone 322-7756 - CEP 78005-010 - Wan - Mato I 
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ADVOCACIA 
OTTO SAMPARI 
OAB/MT 1.561 

(33 

ordenadas, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado perante o juiz. 

Grandes são os prejuizos advindos pelas injustificadas demoras no cumprimento dos 
mandados. Tais fatos se constituem prejuízos para o exequente e um atentado 
dignidade da Justiça, além de ser um desrespeito ao Advogado que se vê tolhido no 
exercício de suas atividades profissionais. 

PELO EXPOSTO, 

Requer providências desse Magistrado, no sentido de que tais demoras seram coibidas 
e que as disposições legais sejam cumpridas, devendo, "data venia ", serem os 
responsáveis punidos, nos termos do dispositivo acima citado. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

OAB/MT 1.561 

Escr. Rua Mal. Floriano Peixoto. 137 - Fone 322-7756 - CEP 78005-010 - Cuiabá - Mato Gross( 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
• is 

I 1 Y 

.5" JUNTA .DE CONCHA/ILO° JULGAMENTO DE (.1.11A. '-
Proc. 

Issy.LAD

CONCLUSÃO 

Nesta data Rip concluso os presentes autos 
ao MM. .luiz Presidente. 

Cuiabi,t i

EDUARDO DElCAST1LILO -PEREIRA 
Diretor de Secretaria 

oa+go 

ILA L•Siwz.r_49-1 

_10 cuA2_ ct_A-4-A 

0•• c(A.) 

ctx_r_ j

oCo. 

cfLA,

ct-o- "Irtiza. c_c_e;t. 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIAO - J C J 

3a TC .T IWNITATTIA—Mm. 

ppoc.ra 278/93 

mAITD.NP 076/95 

nRRTTT) W0 

, 3 
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nertifico e dou f6 que em cumprimento ao r. 

I-Illudado. dirigi—me ao 11ANnn nwAT—A(1-.VTP. conforme determina—

do e em sendo ai n.o proceai a Penhora lama vez aue a referida 

conta encontra—se oom saldo zerado. con2orme extrato anexo emi 

tido Polo T1a-ac,. razão Pela qual faco a devoluchlo do r. manda—

do Para os fins legais. 

iluiabAl—Mm.. 08.08.95. 

eurivoldete Oliveira (Alva 
Oficial de Jusiiya Avarlador 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

OF 3' JCPCBÃ-MT 483/95 

Cuiabá-MT, 29 de agosto de 1995. 

PROC. 278/93 
RECLAMANTE: GICELIA PEDRA CAPIOTO 
RECLAMADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-
CODEMAT 
ASSUNTO: REMESSA/FAZ 

Senhor Diretor, 

De ordem da MMa Juiza da Eg. 3' JCJ de Cuja] 
MT, nos termos do despacho de fls. 134 dos autos do processo em epígrafe, reme 
lhe cópia da petição de n° 027805, para conhecimento de V. Exa. 

Valho-me da oportunidade para apresentar-lhes 
mais sinceras considerações. 

EDUARDO D ASTILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria 

38 JCJ de Cuiabá-MT 

ILMO SR. JUIZ DIRETOR DO FORO DE CUIABÁ 
CUIABA - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO — 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

3 * JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CU1 -A-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. 1!.. .NCHI, BANDEIRANTES 
NOT. N°: 1437/95 (ADVOGADO DO RECAMANTE) 23/05/95 

PROCESSO N° : 278 /93 

RECLAMANTE: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO : CIA DESENVOLVIMENTO DO EST MT-CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"Vistos,etc...J. a Certidão. Indique o exequente, no prazo de 05 dias, bens livres e 
desembaraçados do patrimônio da executada para efetivação da penhora.I. Cbi, 

---19.05.95, FRANCISCO ANTONIO M. COSTA MOTTA, Juiz do Trabalho Substituto. 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
A/C Dr(a): JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO 
AV. ISAAC POVOAS, 669 

culABA MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em / 0S7 5' S— feira. 

Diretor de Secre 
jdotsteir4 

16s. Judiciário 

CENTRO CONTRATO ECTI DR fMT 

2:1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTE 
NOT. N°: 1974/95 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 10/10/93 

PROCESSO N* : 27R /93 

REO6AMANTE : GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Despacho de fls. 134."Junte-se a certidão da Sra. oficiala. Diga a exequente sobre a 
certidão. I. E.22.08.95-Roseli Daraia M. Xocaira - juiza do Trabalho substituta. 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
A/C Dr(a): JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO 
R. FLORIAO PEIXOTO, 137 

CUIABÁ MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em 40 / ,f0 / 25 feira. 

Diretor de Secretaria 

CENTRO 
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ADVOCACIA 

OTTO SAMPAIO 

OAB/1 .561 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABAJMT 

.0.0 ,uutck„...aLcuco,,o, 
AaAA-L04-ia. -cLA.,kk 

t wut.c.. 

s cou-

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, 
Gtoseli vat 

Juiza do Ira 
octirr

ubstitliti 

qualificada nos autos do Processo acima referenciado, por seu advogado, 
regularmente constituído, vem 5, respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com 
os cumprimentos de acato e respeito, em cumprimento do despacho exarado às fis 
131, expor o que segue: 

Esse juizo determinou, em despacho as fls 131, o seguinte: 

"Vistos, etc. 

Declaro ineficaz a indicação de bem à penhora, feita 
pela executada, posto que retirou-o do foro da 
execução, antes mesmo da formalização do ato de 
constrição, sendo certo que, aqui sediada, tem outros 
bens no foro da execução. 
Ao mandado, para penhora de tantos bens quanto 
bastem II integral garantia da divida, 
preferencialmente dinheiro, devendo a secretaria 
informar ao Sr Oficial de Justiça, o número da conta 
e instituição financeira mencionada na petiçã 
114." 

RUA MARECHAL FLORIANO PEDCOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 
(065)981-5181 - CEP 780050-010 
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ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

0AB/1.561 
o c. s\". • 

No despacho desse juizo é determinado que a penhora deve recair 
"...,preferencialmente dinheiro,..." e não exclusivamente dinheiro. 

Requer a exequente que seja desentranhado o mandado e que retorne o Senhor 
Oficial de Justiça ao integral cumprimento do despacho que é "..., para penhora de 
tantos bens quanto bastem A integral garantia da divida,..." 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABA, 19 DE UB 0 D .995 

O 
OAB/MT 1.561 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 
(065)981-5181 - CEP 780050-010 



236 (33 
6- o 

() TI f7 IA TJ s () 

Nesta btn, faço co:,.cl sos 03 presents,

autos ko iz Presitlente, wit04. ut.

.i23 . 'I- ( .............) 

JOACIArCIZUZ 

Assist. Diretor 

Vistos, etc... 
Indique o executadb, em 10 dias, onde se encontram 
bens passíveis de execuggo, sob as penas do art. ' 
601 di° CPC. 

Em 20.03.96 



PODER JUDICIARIO 
JUSTWA. DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23A REGaAD 

ICJ DE CUIABA-Mr 

PROCESSO Ng 
MANDADO NQ 
Reclamante: 
Reclamado: 

4-1-42 ct3  ely 

D erwYrr 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que,em cumprimento ao mandado em epígrafe, 
dirigi-me ao endereço nele indicado e, sendo ai, não foi possivel 
proceder a penhora tendo em vista que os bens da Executada dos quais 
tenho conhecimento e que estão no Foro da Execução estão penhorados em 
outros processos. 

Certifico mais, que fui informada que a Executada possui 
bens, pelo Departamento Juridico, que estão cedidos em Regime de 
Comodato, A Prefeituras e/ou Orgãos do Interior do Estado,sem Onus, a 
saber: 

1)Fusca 84 - Placa AS 1785, em regime de comodato com a 
CIRETRAN de Barra do Garças(Contrato 09/91); 

2)FUsca 84 - Placa MT 0834, em regime de comodato com a 
União das Associagbes de Barra do Garças; (Contrato 17/91) 

3)Fusca 84 - Placa AS 2943, em regima de comodato com a 
Prefeitura de Nossa Senhora do Livramento; (Contrato 39/92) 

4)Fusca 81 - Placa AO 9272, em regime de comodato com a 
Prefeitura de Primavera do Leste; (Contrato 24/87) 

5)Fusca 84 - Placa AS 5284, em regime de comodato com a 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus, de Porto Esperidião;(Comodato 
28/92) 

6)Belina 90, chassi final 50007, em regime de comodato com 
a Prefeitura de Mirassol D' Oeste;(Contrato 45/93) 

7)Belina 90, chassi final 53645, em regime de comodato com 
a Prefeitura de Pontes e Lacerda; (Contrato 08/92) 

OBS: Os automóveis dos itens 6 e 7 são ambuláncias, segundo 
informação do Opto. Juridic° da Executada. 

Certifico ainda que dirigi-me ao Bemat, Ag. Miguel Sutil, 
para verificação de existência de numerário em conta da Executada, mas 
nada encontrei. 



Assim sendo, ante a dificuldade de encontrar bens no 
penhorados em nome da Executada, nesta capital,devolvo o presente A 
origem, para apreciagao de quem de direito e, caso o patrono do exequente 
tenha conhecimento, solicito que indique bens para penhora. 

Cuiabá, 02 de fevereiro de 1996. 

ROND014 

Oficial de Justiça Avaliadora 

11) 

• 

•••• 

t 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

0A13/MT 1.561 

EXM2 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

J. OficieF=Se-:"6 Telemet para pipe certificw 'want° 

titill ridade dos terminals telefônicos. 

Curpra-se com urolOncia. • 

PROCESSO N2 278/93 

eictuA PEDRA CAPIOTO, 

já bem qualificada nos autos do processo acima referenciado, por seu 
advogado e bastante procurador, vem à insigne presença de VOSSA 
EXCELÊNCIA, com as homenagens do respeito e do acatamento, requerer o que 
segue: 

Tendo em vista o silêncio da executada que faz "ouvidos moucos" aos 
reclamos da Justiça, a exequente indica como bens a serem penhorados para 
garantia desse o Juizo, os seguintes: 

1- Linhas Telefônicas instaladas em Juscimeira: 412-1225, 412-1195, 
412-1117, 412-1171, 412-1105, 412-1180 

2- Linhas Telefônicas instaladas em Rondonópolis: 421- 7767, 421-
9936, 421-6656. 

3- Linhas Telefônicas instaladas em Pedra Preta: 486-1175 461 146. 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

0A13/MT 1.561 
e,:s? • 

.0 

4- Linha Telefônica instalada em Poconé: 721-1459. 

5- Linha Telefônica Instalada em Juina: 566-1468 

Requer a exequente que sejam as linhas telefônicas bloqueadas para 
evitar a indevida oneração. 

Por oportuno, lembra a exequente que a executada está em fase de 
LIQUIDAÇÃO, pelo que requer seja acelerado o processo executivo. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 10 DE ABRIL DE 1.996 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 
3° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA,MT 
R. Miranda Reis, 441, Bandeirantes, nesta 

Oficio n° 3° JCJ/CBA,MT 225/96 
Cuiabá,MT, 03 de maio de 1.996 

Assunto: Solicitação/FAZ 
Ref. Proc. n° 3 JCJ 278/93 
Recte: GICELIA PEDRA CAPIOTO 
Recda: CIA. DESENV. DO EST. MATO GROSSO - CODEMAT 

Senhor Diretor 

De ordem, solicitamos a V.Sa. informações acerca da 
titularidade dos terminais telefônicos, conforme relação abaixo: 

1. Terminais instalados na cidade de Juscimeira-MT: 
Prefixos n°s. 412-1225 (quatro,um,dois,um,dois,dois,cinco); 

412-1195 (quatro,um,dois,um,um,nove,cinco); 
412-1117 (quatro,um,dois,um,um,um,sete); 
412-1171 (quatro,um,dois,um,um,sete,um); 
412-1105 (quatro,um,dois,um,um,zero,cinco); 
412-1180 (quatro,um,doissum,um,oito,zero); 

2. Terminais instalados na cidade de Rondongpolis-MT: 
Prefixos n°s. 421-7767 (quatro,dois,um,sete,sete,seis,sete); 

421-9936 (quatro,dois,um,nove,nove,trés,seis); 
421-6656 (quatro,dois,um,seis,seis,cinco,seis); 

3. Terminais instalados na cidade de Pedra Preta-MT: 
Prefixos n°s. 486-1175 (quatro,oito,seis,um,um,sete,cinco); 

486-1146 (quatro,oito,seis,um,um,quatro,seis); 

4. Terminal instalado na cidade de Poconé-MT: 
Prefixo n°. 721-1459 (sete,dois,um,um,quatro,cinco,nove); 

5. Terminal instalado na cidade de Juina-MT: 
Prefixo n°. 566-1468 (cinco,seis,seis,um,quatro,seis,oito); 

Ao 
Diretor da Divisão Comercial da Telemat 
NESTA 

L _ 

Aten ente, 

34. 



noei  TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO S/A - TELEMAT 

C.G.C.: 24.670.200/0001-10 NSCR. EST: 13.094.807-1 

TELEMAT 
MICEM3 

NIfj 

I" 

CT.52311/466/96 CuiabL., 15 de Maio de 1996 

J. concluSOS. 
t— Exmg.Sr. E 

Dr. JOÃO CARLOS R. SOUZA 
DD.JUIZ DE DIREITO DA 3g JCJ 

,0Q 
CD 

REFAJRC.: 278/93 
. ) 

co 

OJ 

Meritissimo senhor juiz, 

Paul 
Julz do 

.70-E 
2= 

C)  Em atengao ao ofício 225/96, datado de 03 de maio de 1996, em 
que so partes: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO contra CIA DESENV.D0 ES 
TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, informamos a V.Exg., que : os 
terminais,abaixo relacionados,estao cadastrados com direito ' 
de titularidade a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT CGC 03.474.053/0001-32: 
412-1225 CTR 716.229-3 
412-1117 CTR 716.177-2 
412-1105 CTR 716.136-1 
421-7767 CTR 716.410-2 
421-6656 CTR 716.392-5 
486-1146 CTR 716.406-5 
566-1468 CTR 159.580-1. 

412-1195 CTR 716.206-1 
412-1171 CTR 716.187-3 
412-1180 CTR 716.194-3 
421-9936 CTR 716.393-6 
486-1175 CTR 716.416-1 
721-1459 CTR 7.541-8 

Sendo o que se apresenta para o momentos, subscrevemo-nos, 

atenciosamente, 

4a,couv„voli. 
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO S/A - TELEMAT 

'Gm-Jai& Le. 
ga'3 

LMS/lms. 

SEDE-
RUA BARÃO DE MELGAÇO, 3209 - TEL : (065) 105 - TELEX: 065 2155 
CEP 78020-801 CUIABÁ - MATO GROSSO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-* 

Proc. 0278/93 

CERTIDÃO 

Nesta data faço concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, 22/05/96 (4' feira) 

NÁDIA RAQ L DA SILVA 
Assistente de Juiz 

Vistos, etc... 
Expeça-se Carta Precatória à JCJ 

de Rondonópolis para penhora e 
praceamento dos terminais telefônicos de 
prefixos 421.7767, 421.9936 e 421.6656 
naquela cidade, 412.1225, 412.1195, 
412.1117, -4121-11, 412.1105 e 412.1180 
na cidade de iscimeira, 486.1175 e 
486.1146 na cidade Pedra Preta. 

Expeça-se, ainda, Carta 
Precatória a JCJ de Cciceres para 
penhora e praceamento do terminal 
telefônico de prefixo 721.1459 na cidade 
de Poconé. 

Expeça-se o competente mandado 
para penhora do terminal telefônico de 
prefixo 566.1468 na cidade de Atria. 

Intime-se o exeqiiente. 

Em 5/96y4afeira) 

1.) orto TraR Mid 

uto 

• -0-



• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
38 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 
CARTA PRECATÓRIA N° 054/96 

Ui 

CARTA PRECATÓRIA EXECUTORIA, 
EXPEDIDA PELA 30 JCJ DE CUIABA.-MT, e dirigida ao MM JUIZ 
PRESIDENTE DE UMA DAS JCJ'S DE RONDONÓPOLIS - MT, ou a quem 
seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer. 

0(A) Doutor(a) FRANCISCO ANTONIO DA 
COSTA MOTA, Juiz(a) do Trabalho Substituto(a) da da 38 Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá, faz saber que tramita por esta Junta a 
reclamação n° 278/93, entre partes: GICELIA PEDRA CAPIOTO contra CIA 
DE DESENVOLVIMEWNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, ora em fase de execução, na qual determinou-se a expedição da 
presente Carta' Precatória Executória, a fim de ser procedida a penhora do 
seguinte bem: 

Linhas telefónicas de prefixos n°s: 421-7767, 421-
9936, 421-6656 em Rondonóplis - MT; 

Linhas telfônicas de prefixos n°s: 412-1225, 412-
1195, 412-1117, 412-1171, 412-1105 e 412-1180 em Juscimeira - MT; 

Linhas telef6pnicas de prefixos n°s: 486-1175 e 486-
1146 em Pedra Preta - MT 

Em virtude do que, mandei expedir esta precatória 
para que, lhe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respeitável 
"Cumpra-se" e, em seu cumprimento, proceda A penhora do bem acima 
descrito prosseguindo com os demais atos da execução. Assim procedendo, 
fará justiça As partes e, a esta Junta especial mercê. 

Eu, Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de 
Secretaria em exercício, conferi e subscrevi aos vinte e sete dias do mês de 
maio de 1996. 

Ac*PINIAnin 

FRANCISCO ANTONIO M COSTA MOTA 
Juiz do Trabalho Substituto 



e 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
38 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 
CARTA PRECATÓRIA N° 055/96 

'0 ‘` cITW 

CARTA PRECATÓRIA EXECUTORIA, 
EXPEDIDA PELA 38 JCJ DE CUMBA-MT, e dirigida ao MM JUIZ 
PRESIDENTE DE UMA DAS JCJ'S DE CACERES - MT, ou a quem seu 
honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer. 

0(A) Doutor(a) FRANCISCO ANTONIO DA 
COSTA MOTA, Juiz(a) do Trabalho Substituto(a) da da 38 Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá, faz saber que tramita por esta Junta a 
reclamação n° 278/93, entre partes: GICELIA PEDRA CAPIOTO contra CIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, ora em fase de execução, na qual determinou-se a expedição da 
presente Carta Precatória Executória, a fim de ser procedida a penhora do 
seguinte bem: 

Linha telefônica de prefixo n°: 721-1459 na Cidade 
de Poconk - MT 

Em virtude do que, mandei expedir esta precatória 
para que, lhe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respeitável 
"Cumpra-se" e, em seu cumprimento, proceda A penhora do bem acima 
descrito prosseguindo com os demais atos da execução. Assim procedendo, 
fará justiça As partes e, a esta Junta especial merca. 

Eu, 'ce Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de 
Secretaria em exercício, conferi e subscrevi aos vinte e sete dias do mas de 
maio de 1996. 

ASSINTADC^ 
FRANCISCO ANTONIO M COSTA MOTA 

Juiz do Trabalho Substituto 



• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE RONDONÓPOLIS 

'0" flab n° 1:550/96 Em, terça-feira, 25 de junho de 1996 
-Do :,-Diretc4. de Secretaria da JCJ de Rondonópolis-MT 

, ,rA(o).:-Diretàf de Secretaria da 3' JCJ de Cuiabd-MT L_ 
Assunto : Devolução dc Carta Precatória 

cr 

ProoP 1.253/96 
Rect Gicelia Pedra Capioto 
Reed:Fe?: Cia de Desenvolvimento do Estado de MT 
CP: 054/96 
Proc. Deprecante: 278/93 

Senhor(a) Diretor(a), 

Junte este ofícios
Mantenha-se a CP a contn 
capa dos autos. 
Intime-se o executado, pc 
mandado, da penhora efe.L 
vada.' 
ApC)s, devolva-se a CP 1 
gregia JCJ de Rondoncipol: 
para prosseguimento da e) 
cuggo, 
Cumpra-se, integralmente , 
d6spacho de fl. 149, int 
mando-set o exeqdente e al 
pedindo-se o ()Nape t°0144,i 
4Sab para penhora do ten 
nal.telefonico de prefix( 
566.1468 em Jufna-MT. 
Em 03.07.9 

Julz do itàbao 

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, 
devolvo os autos da Carta Precatória supra identificada, para os devidos fins de 
direito. 

Atenciosamente. 

(.0 
LAD ARO TEIXEIRAET___ 

Diretor de Secretana 



EX.MQ SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 32 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CMAIIii 
J. Aguarde-se o momento oportuno. 
Cumpram-se as determinagbes de fl. 
152, com urgência. 

Em 22.07.9 

cN.1 

PROCESSO NQ 276/93 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

qualificada nos autos do processo acima referenciada, por seu 
advogado, regularmente constituído, vem A respeitável presença de VOSSA 
EXCELÊNCIA, com as homenagens do respeito e do acatamento, dizer e a 
seguir requerer: 

As fls. 145/146 dos autos, em petição em que a exequente indicou 
como bens a penhora, linhas telefônicas em vários Municípios, também 
requereu o bloqueio dessas linhas para evitar que as mesmas sejam 9neradas. 

Esse juizo, em despacho determinou a penhora e não o 
bloqueio. 

PELO EXPOSTO, 

om relação 



/ rr 

Requer que seja determinado o bloqueio das linhas teleffinicas 
constantes da petição acima aludida. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

96 

OAB/MT 1.561 



1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 23a REGIÃO 
J.C.J. DE CACERES, MT. 

n°601/96 

J. Junte-se n CP. 
Observe a SeCretal‘i 16ara 

que o equivoco ora apontado no mais se 
repita. 

Expeça-se nova CP. 
Cumpram-se as determina 

gBes de f1.152, com urgência. 
Em 24.07.26 

Caceres, Em, 05/07/96 

PARA:1DIRETOR DE SECRETARIA DA 3' J.C.J. DE CUIABÁ, 
MT. 
DE: DIRETORA DE SECRETARIA DA J.C.J. DE CÁCERES, MT. 

• REF.: dekiluçao (faz) 
* Proc. n° 278/93(deprecante) 
* Proc. n° 697/96(deprecado) 
Reclamante: Gicélia Pedra Capioto 
Reclamado : Cia de desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CODEMAT 

De ordem da Exile Juiza Presidente desta J.C.J., encaminhamos a V. 
Senhoria, a Carta Precatória referente aos autos supramencionados, para 
os devidos fins. 

Atenciosamente, 

Maria Claúdi icarino 
Diretora de Secr ria 



OTTIZ JUDJCI4RJO 
ir_rf.:71Ç4 DO TRABALHO 
TRIP,WAL RECHOML DO TRABALHO 

3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 
CARTA PRECATÓRIA N° 094/96 

CARTA PRECATÓRIA PARA crrAçAo, PENHORA E 
PRACEAMENTO, EXPEDIDA PELA 3' JCJ DE CUIABÁ-MT, e dirigida ao MM JLTZ 
PRESIDENTE DA JCJ DE CACERES/MT, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o 
conhecimento desta pertencer. 

O MM Juiz do Trabalho Presidente da 3' Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá, que abaixo assina, faz saber que tramita por esta Junta a reclamação trabalhista 
n" 278/93 entre partes: GICELIA PEDRA CAPIOTO e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 
E, TADO DE MT- CODEMAT, exeqtiente e executada, respectivamente, ora em fase de execução, 
na qual determinou-se a expedição da presente Carta Precatória Executória, a firn de ser procedida a 
penhora dos seguinte bem: 

RELI 0 .0 DE BENS: Ulna linha telefônica de prefixo n° 721-1459 (Nete-dois-uin-utn-quatro-
cinco-nove), na cidade de Poconi/17: 

Em virtude do que mandei expedir esta precatória para que, the sendo 
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "Cumpra-se" e, em seu cumprimento, proceda 
penhora do bem acima descrito, prosseguindo com os demais atos da execução. 

Assim procedendo, fará justiça its partes e, a esta Junta, especial mercê. 

Eu, _, UARDO DE CASTILHO PEREIRA, Diretor de Secretaria, 
conferi e subscrevi ao 09 dias doJdm ago to de 1996. 

4Zesenn R. (94 Anprcs rettlas goo, 
Julza do 3d.:3tituts 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGL40 

3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIA13A-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 
NOT. PM 1137/96 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 19/07/96 

PROCESSO N° : 278 193 

RECLAMANTE: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENV. DO EST. DE MT - 
CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"CIÊNCIA DE FLS. 149, CÓPIA ANEXA. 

;1 S-• 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
A/C Dr(a): JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 
FLORIAN° PEIXOTO 137 

CUIABÁ MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em c,2 3 / g /9(6c.1.-.) feira. 

Diretor de 'a 

Mogen geelena cie, Oliveira Vicente 
Ticalco Judiciária 

CENTRO 



SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 31 JU 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABit. 

J. conclusos. 

(4'). 

t•N 

PIA 

(1\1. 

ce), 'Posen Tiara° (Ito a Zocainf 
lalza d 'n .!!drt:n SuhstItutp 

PROCESSO N2 278/93 

etctuA PEDRA CAPIOTO, 

qualificada nos autos do processo acima referida, por seu advogado, 
regularmente constituído, cem à respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, 
face ao despacho de fls. 149, requerer que seja encaminhado expediente 
empresa TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO- TELEMAT, 
requerendo o bloqueio dos terminais telefônicos penhorados, para evitar que os 
mesmos sejam indevidamente onerados, dificultando o praceamento dos mesmos, 
em face das contas a serem pagas. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 20 GOSJP D 

OTTO SAMPAJO 
OAB/MT 1.561 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. 0278/93 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz 

Presidente. 

Cuiabá, 0509/96 (4a feira) 

NADIA RAQU L DA SILVA 
Assistente de Juiz 

Vistos, etc... 
Oficie-se it Telemat para 
que proceda o imediato 
bloqueio de todos os 
terminais telefônicos 
relacionados 4 fl. 149. 
Devolva-se a CP 6) MM. 
JCJ de Rondonópolis-MT 
para integral cumprimento, 
prosseguindo-se com os 
demais atos da execução, 
conforme deprecado. 

Em 04/09/96 (4a feira) 

OS la 
Juiza do Trabalho Substitute 

a OC43141 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

• TRIBUNAL REGION4L DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ, MT 
Rua Minmda Reis. 441. nesta- 78010-080 - t.: 624.73984.123 

Of. n°3' JC.J/CBA, MT 2279/96 
Cuiabá, MT, 16 de setembro de 1.99( 

Assunto: Devolução /Faz 
Proc. n° 278/93 (nosso) CP 054/96 Proc. N° 1253/96 (vosso) 
Recte GICËLIA PEDRA CAPIOTO 
Recdo: CIA. DE DESENVOINTMETO DO EST. DE MT - CODEMAT 

Senhor Diretor, 

De ordem. devolvemos à V. Sa. a anexa CP, para integra 
cumprimento, prosseguindo-se com os demais atos da execução, conforme deprecado. 

Na oportunidade, renovo a V.Sa.. protestos de consideração e apreço. 

EDUARDO DE ÇSTILHO PEREIRA 
Diretor da 3° JCJ/C A.MT 

limo. Sr. 
Diretor da Eg. JCJ DE RONDONOPOLISAIT 
MALOTE 

Expedido



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

OF. N° 2278/96 
PROC. N° 278/93 
Reclamante: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
Reclamado: CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-CODEMAT 

Cuiabá, 17 de setembro de 1996. 

Senhor Diretor, 

De ordem, solicitamos o imediato bloqueio dos terminais 
telefônicos prefixos: 4217.7767 (quatro, dois, um, sete, sete, seis, sete), 421-9936 
(quatro, dois, um, nove, nove, seis) e 421-6656 (quatro, dois, um, seis, seis, cinco, seis ) na 
cidade dc Rondonópolis 41271225 (quatro, um, dois, um, dois, dais, Gino° ), 412-1195 
(quatro, um, dois, um, um, nove, cinCb), 412-1117 (quatro, um, dois, um, tun, um, sete), 412-1171 — 
(quatro, um, dois, urn, um, setc, um), 41.24105 (quatro, um, dois, um, utn, zero, cinco) c 412-1180 
(quatro,um, dois, um, um, oito, zero) ni' cidade de Juscimeira e 486-1175 
(quatro,oito,seis,um,um,sete,cinco), 486-1146,, i7 (qpatioito,seis,utn,tun,quatro,seis) na 
cidade de Pedra Preta, 721-1459 (sete,dois,um,ur iiii ,cinco,nove) na cidade de Pocond 
e 566-1468 ( cinco, seis, s eis, um, quatro, seis, oito) tut .471dide de Juina. 

consideraçAo c apreço. 
Na oportunidade, rpresentol a y. v, , ,.pr(4$st9) de distinta 

EDUARD ASTILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria 

—1 17C7CErk•vg, . . 

.1 1. 

AO . T. 

DIRETOR DA DIVISÃO COMERCIAE DA .1`ge'ENIAT 
RUA BARÃO DE MELGAÇO, N° 3209, CENTRO, 
culABA - MT 

610 k , 

ii 

:11,1A 

(16lItii41 4 



jr/TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIA0 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Mandado de Penhora 3° JCJ n°762/96 
Processo: n° 278/93 
EXEQÜENTE: GICELIA PEDRA CAPIOTO 
EXECUTADO :COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-
CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO PARA 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO, NA FORMA DA LEI. 

0 MM. Juiz da Eg. 3' JCJ de Cuiabá-MT, que abaixo assina 

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juizo, a quem for este distribuído, 
i vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, em seu cumprimento, se 
dirija i cidade de Juina-MT e ai sendo, proceda a penhora e respectiva avaliação de 01-
(um) Terminal Telefônico prefixo e mimero 566-1468 (cinco,seis,seis,um,quato,seis,oito) 
para a garantia no processo n° 278/93, que tramita perante Esta Junta, nos termos da decisão 
de fl.149, cujo teor é o seguinte: 

"...Expeça-se o competente mandado para penhora do terminal telefônico de 
prefixo 566-1468 na cidade de Jana. Intime-se o exeqüente,. Em, 22.05.9644" feira)-Paulo Roberto 
Brescovici-Juiz do Trabalho Substituto." 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder is diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art.770 e § único; C.P.C. art. 172, §§ 1° e 2°). 

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Eu, Eduardo de casti1ho Pereira, Diretor de Secretaria, conferi e 
subscrevi aos trinta e um dias do mas de julho de 1.996. 

5056 dos ffligeirs 
Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23." REGIÃO 

.C.J. de    r  1., 
PROC. N.° 

AUTO DE PENHORA E AVA 

111\ Lie  3  t' /Aqi\kki  

na %t'tWças s0-
w_nplimento ao V. mandado retro, passado a favor de 
\ft‘. 

„ R$  
QnSb

, contra 

M /19 
6Mgco 

1011 ano de 19 
onMoTrreci, 4..11

, para pagamento da importância 
 I- 11171, 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foj marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 
procedi h penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, cone-
ção monetária e custas do referido processo: 

 S11 

\ 

Sçag,  01) 

•••• 

Total da avaliaciiç; R$ 
`t›ç4Ç%  Aks.\  

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 

OFki-A-L DE JUS IÇA 



— 

LUL

7T/TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Mandado de Penhora 3' JCJ n°762/96 

Processo: n° 278/93 
EXEQÜENTE:GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

EXECUTADO :COMPANHLA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-

CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO PARA 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO, NA FORMA DA LEI. 

0 MM. Juiz da Eg. 3' JCJ de Cuiabá-MT, que abaixo assina 

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juizo, a quem for este distribuído, 

vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, em seu cumprimento, se 

dirija t cidade de Juina-MT e aí sendo, proceda a penhora e respectiva avaliação de 01-

(um) Terminal Telefônico prefixo e número 566-1468 (cinco,seis,seis,um,quatro,seis,oito) 

para a garantia no processo n° 278/93, que tramita perante Esta Junta, nos termos da dead() 

de fl.149, cujo teor é o seguinte: 

"...Expeça-se o competente mandado para penhora do terminal telefônico de 

prefixo 566-1463 na cidade de Julna. Intime-se o exeqiiente. Ems 22.05.96.(4 feira)-Paulo Roberto 

Brescovici-JUIZ do Trabalho Substftuto." 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A 

SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder is diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art.770 e § único; C.P.C. art. 172, §§ 1° e 2°). 

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Eu, Eduardo de castilho Pereira, Diretor de Secretaria, conferi e 

subscrevi aos trinta e um dias do m8s de julho de 1.996. 

joiie dos fflile' 

Jai do Trabalho 
ela 



PODER JUDICIÁRIO 411-10 4 4. 3
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

0278/93 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em 30/09/96 decorreu o 
prazo de 05 (cinco) dias para a 
interposição de embargos à execução. 

Cuiabá, 04/19/96 (6a feira) 

NADIA RAIUVDA SILVA 
Assistente de Juiz 

CONCLUSÃO 

Nesta data fag() concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, 04/10/96 (6a feira) 

NADIA labl?le DA SILVA 
Assistente de Juiz 

Vistos, etc... 
Julgo subsistente a penhora. 
Homologo a avaliação. 
A praga, intimando-se as partes, 

pessoalmente e por seus procuradores. 

Em 04/10/96 (6a feira) 

joao earl s J•:,10e;ro ho date& 
Juiz do Trabalho 

dtivt

64) 



J.C.J. de 

o F D 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23." REGIÃO 

PROC. N.° - 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

novo-aoro 

/19 

 • do ano de 19 
 , onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de •Cd•c4:11-; ... .... 
 , contra -Qgglegat 

 , para pagamento da importância 

na 
Aos dias do mês de 

de R$  
• • • 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 

procedi h penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre-

ção monetária e custas do referido processo: 

2,..Awriq0 liaa tQlefOnica de n 721-1459,  na ciciado ao Doconel'. 

4040 

0244 

0000 

Total da avaliação: R$ 1...10D+.00   ( U.J.U1r E o.L1 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 

qF.1 JUSTIÇA 
(.41so D. L'ilitolina 

Of. Jett. I v I 
JCJ-Cr, 



ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

ER, JUDICIARIO 

STIÇA DO TRABALHO 

IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

JCJ — cuIAak MT 

MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

.N°: 05.682 

ROCESSO N°: 

7.EAAMANTE 

1,(CLAMADO'

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 

00278/93. 
GICELIA PEDRA CAPIOTO 

COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, 
o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

CIÊNCIA DE FLS. 177:.. .INTIME-SE A RECLAMADA DA PENHORA EFETIVADA, PRAZO E FINS 
EGAIS, NO 6 AUTOS DA CP. 

15/10/96 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatério,via N
postal em 45/   40  /  9 Co  . L

CEDI 

_r_18 o 
Gomm' 

(4,

)epiretor de Secr la 

elotsa (98elena de, Oliveira 'Vicente 
ócnico JudIclirlo 

COMPANHI'A DE DES ENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
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( .014 ,% TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO S/A TELEMAT 
C G C 24 670 200/0001-10 - INSCR EST 13 094 807-1 

TELEMAT 
SISTEMA TELEBRAS 

CT. 52310/1542/96 Cuiab , 26 de Setembro de 1.996 

t>:,9 

ixmg. Sr 

DR ROSELI DARAIA MOSES XACAiRA 

DD. Juiza da 34 JCJ 

MOitissiva Senhora Juiza, 

J.Cumpra-se, integralmente, a (Jet( 
minag5o de fl. 173. 

Em 11.10.96 

Ref. Processo 278/93 

Caecia 

Em atengao ao Oficio 2278/96, datado de 17 de setembro de 1.996, em 

que so partes GICÉLIA PEDRA CAPIOTO contra CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MT - CODEMAT, informamos a V.Exg,que procedemos o bloqueio 

••• 

dos terminais telefonicos : 

421 - 7767 - contrato 716.410-2, 

421 - 6656/- contrato 716.392-6, 

412 - 1195 - contrato 716.206-1, 

412 - 1171 - contrato 716.187-3, 

412-1180 - contrato 716.194-3, 

486 - 1146 - contrato 716.406-5, 

421-9936 

412-1225 

412-1117 

412-1105 

486-1175 

566-1468 

- contrato 

- contrato 

- contrato 

- contrato 

- contrato 

- contrato 

716.393-6, 

716.229-3, 

716.144-2, 

716.136-1, 

716.416-1. 

159.580-1. 

Informamos a V.Exg, que o terminal 721-1459 - contrato 7541-8, foi 

cancelado por falta de pagamento de faturas telefOnicas em 25.09.96. 

Sendo o que nos apresent a para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

ECO D 

Gerente Divisao Atendimento a Clientes 

SEDE RUA BARÃO DE MELGAÇO 3209 - TEL (065) 105 
• CEP 78020-801 - CUIABA - MATO GROSSO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÁ.0 
JUNTA DE .CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE RONDONOPOLIS 

Proc.: 1.253/96 
Recte: Gicelia Pedra Capioto 
Recdo: Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-COD M 
CP: 054/96 
Proc. Deprecante: 278/93 

Oficio n°2.676/96 Em, segunda-feira, 30 dc setembro dc 1996 
Do : Diretor de Secretaria da JCJ de Rondonópolis-MT 
A(o): Diretor(a) de Secretaria da 33 JCJ de Cuiabá.-MT 
Assunto: Devolução dc Carta Precatória Junte-se este oficio. 

Mantenha-se a CP contra-capa 
autos. 

Intime-se a reclamada da penho 
efetivada, prazo e fins legais, nos 
da CP. Em 15.10.96 

Senhor(a) Diretor(a), 

• F e Castro 
ulz do Tr ; ut3 

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, 
clevolvai os autos da Carta Precatória supra identificada, para que a executada seja 
intimada da penhora. 

C•-.J 

t\i 

Atenciosamente. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. 0278/93 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz 

Presidente. 

Cuiabá, 12/11/96 (3a feira) 

NADIA RAQ L DA SILVA 
Assistente de Juiz 

Vistos, etc... 
Indefere-se, a mingua de amparo 
legal e de interesse as partes oe•ca 
execução.t. 

Em 12/11/9 6 Oa 

gosel 
JUk4 

AS X60111100 

SubstitUti 



3 a JCJ DE CUIABÁ/MT 
PROCESSO N° 278/93 

CERTIDÃO/CONCLUSÃO 

CERTIFICO e dou fé que As tls. 174 dos 
presentes autos foi designada a praça para o dia 03.12.96 As 14:45h e 
10.12.96 As 14;45 horas, porém no foi publicado o respectivo edital, 

nem notificado as parto, tendo o mesmo entrado na pauta de praças 
desta Junta, pelo que ffiço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz. 

feira 
CuiabA/MT-.03 de dezembro de 1996 - 3a- 

Jarb s Alves CarvaEho 
t. Judiciário 

Vistoe, etc... 
Mais uma vez a Secretaria deixa de cumprir as 
determinações judicias, retardando o andamen-
to da nxecução e_prejudicando as parte liti 
gantes. 

eiteaberve o Sr. Diretor de Secretaria para que 
'tais,errpsL hão.tdis se repitffm
'--RedeSigne-se nova praça, intimando-se as par-

tes, pesa0plmente e por seus procuradores. 
A intimaçãb- da penhora deve ser pessoal, sen-
do erronegmente expedida notificação de fl. 
178. EAlibeça-,se o,competente mandado. 
Cumpra-se, com urgência, 

•-•4 

• ,:.¡Arti: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

Of n° 1036/96 Caceres, 14/11/96. 

PARA: DIRETOR DE SECRETARIA DA 3' J.C.J. DE CUIABÁ, MT. 

DE: DIRETORA DE SECRETARIA DA J.C.J. DE CACERES, MT. 
Junte-se este oficio. 
Mantenha-se a CP á contra-cap, 
autos. 
Intime-se a reclamada da penhi 
efetivo, prazo e fins legais. 
0 mandado que se encontra á c 
ca deverá ser jun do aos aJt 

devolusko (faz) 
Proc. te(278/9.41eprecante) Em 03.12.96 

Proc. n°954/96 (deprecado) tenkinto Josr! 
Reclamante: Gicélia Pedra Capioto Ju(z d 

Reclamado: Cia de Desenvolvimento do Est. de Mato Gr so. 

gortuno 

Ord4M da Erma. Juiza Presidente desta JC.J, devolvemos a V. 

Senhorif4 anexo, a Carta Precatória referente aos autos 
/-> supramepciongdos, para os devidos fins. 

(?) 

ri) 

C 

Le) 

tr) Atenciownen 

MARIA CL Ti IA CHICARINO 

Diretora de Sec etaria 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROCESSO N° / 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, atendendo a determinação de 
fl.  .1-3(-1  , procedi a designação da praça para o dia  d-i 1031 ,  :35 

• horas e Leila() para LS. /0)/9)- , As .11-1 horas. 

E. JD /oi / .( feira) 

NADILLCÃO C. DA SILVA 
Aux. Judiciário 

;e0 CAA-

24-ctc-e7 

ik1-6/ 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA N° 006/97 
PROCESSO 278/93 
EXEQUENTE GICELIA PEDRA CAPIOTO 
ADVOGADO JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 
EXECUTADO CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO ESTADO DE MT 

0 MM. Juiz do Trabalho da 3' Junta de Conciliacão e Julgamento de 
Cuiabá, torna público que no dia 04.03.97 its 14:35 horas, na sede desta 
Junta, sita à Rua Miranda Reis, n° 441, Ed. Bianchi, Cuiabá, sera (ão) 
levado (s) a público pregão de venda e arrematação a quem mais der, o (s) 
bem (ns) constante (s) da relação abaixo, devidamente conferida pelo (a) Sr. 
(a) Diretor (a) de Secretaria. Na guarda do depositário Sr. AMILCAR 
FREITAS DE ALMEIDA.  Quem pretender arrematar, adjudicar, ou 
remir dito (s) bem (s), deverá estar ciente de que a espécie aplicam-se os 
preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n° 5.584, de 
26.06.70, da Lei n° 6.830, de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, 
observada a ordem de citação, a omissão e a compatibilidade, 

principalmente dos dois últimos institutos. Não havendo licitante, e não 
requerendo o exeqüente a adjudicação do (s) bem (s), fica designada nova 
praça para o dia 11.03.97 às 1ik3ritúras-___Frustrada a intimação pessoal, 
ficam desde já intimadas as partes da praça design -Ada: 
RELAÇÃO DO(s) BEM (ns): • 

I 
— 01 - DIREITO SOB TERMINAL TELEFÔNICO, PREFIXO $66-1468 - JUÍNA - 
DE PROPRIEDADE DA RECLAMADA. 

— 

-TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1117,63  (HUM MIL CENTO E DEZESSETE E 
SESSENTA E TRÊS CENTAVOSI) 

Eu, 
ecretaria, passei o presente 
uiaba-MT. 

Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de 
os 10 de janeiro de 1.997, nesta cidade de 

Juiz do Trabalho 

(5q0,m1.1 r .es ratlas goiG 
JLIza 



PODER JUDICIÁRIO 
JUDWADOITRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23i REGO 

CAceres, 18/12/96. 

PARA: DIRETOR DE SECRETARIA DA 3d JCJ DE CUIABÁ, MT 
DE: DIRETORA DE SECRETARIA DA J.C.J. DE CACERES, MT 

Junte-se. 

Em .02.9 

REF.: encaminhamento 

Proc. 954/96 Deprecado Ad 
Reclamante: Gicélia Pedra Capioto 
Reclamado: Companhia de Desenvolvimento ddir rado de A4atc 

Grosso 

fm-g)102

Encaminhamos a V. Senhoria o oficio anexo, face a remessa 
da C.P. a que se refere, a essa Eg. Junta, em 14/11/96, 
conforme o que consta em nossos livros de registros. 

Atenciosamente_ 

MARIA CLAIDA CHICARINO 
Diretora de ISecretaria 

• , ) 



V 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23a REGIÃO JCJ DE CACERES 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fag() conclusos os presentes autos a V. Exa., para Cáceres, MT, 06/12/96 a feira). 

Maria Cla marina 
Diretora de Secfretarja 

VISTOS, etc. 

Deprecante. 
- Em face da certidão retro, 

remeta-se 
CAC. .96 .af 

). 

Adn 
JUÍZA DO olaro 

ESI DENTE 

o oficio da TELEMAT à JCJ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que os autos da carta precatória a que se refere 

o oficio anex6toram devolvidos em 14/11/96. 
Cáceres, 05/t a, /9' G 6-  a-feira. 

Maria la dia Chicarino 
Diretora tie Secretaria 



TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO SA -TELEMAT 
C G C 24 670 200/0001-10 - INSCR EST 13 094 807-1 

TELEMAT 
SISTEMA TELEBRAS 

, CT. 52310/1834/96 

_Exma Sra. 

Dr a ADNA ALBERTIN BUSSOLARO 

,DD. Juiza do Trabalho da Junta de 

Conciliagao e Julgamento de Cáceres - MT 

• 

1 
••• :7 • 

t' lc , 

• 

Cuiabá, 06 de Novembro de 1.996 

cv, 
Isr 

Meritissima Senhora Juiza, 

ef. Processo 954/96 

Cü 

Em atengao ao Mandado 670/96, datado de 05.11.96, em que so partes 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO contra CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

- CODEMAT, informamos a V.Exa, que procedemos a Penhora do terminal 

telefonico 721-1459, cadastrado em nome do executado. 

Informamos que o telefone 721-1459 - contrato 7.541-8, n.o apresen-

ta at a presente data debito referente a fatura telefOnica. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

ECO- D 

Gerente Divisao atendimento a Clientes 

dmcr 

SEDE: RUA BARÃO DE MELGAÇO 3209 - TEL (065) 105 
CEP 78020-801 - CU/ABA - MATO GROSSO 



ADVOCACIA 
O'ff0 SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

I 

CO 

Ce) 

EXM° SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

J. Nada a decidir ante informação 
da Telemat quanto ao bloqueio do re 
ferido terminal telefônico. 

Em 26.0 7 

co 

C) 

PROCESSSO N° 278/93 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, 

204 

qualificada nos autos do processo acima referido, por seu advogado, regularmente 
constituído, vem à respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com respeito e 
acatamento, expor e requerer o seguinte: 

A exequente requereu desse juizo que determinasse o bloqueio de 13 (treze) linhas 
telefônicas que foram penhorados para garantia do crédito devido pela executado. 

Esse juizo determinou à Companhia Mato-grossense de Telecomunicações que 
fossem as linhas bloqueadas, tendo a TELEMAT INFORMADO Oficio 
CT.52310/1542/96 de 26/09/96 que estavam BLOQUEADOS AS linhas.
421-7767, 421-6656, 421-9936, 412-1195, 412-1171, 412-1180 412-1225 412-
1117. 412-1105, 486-1146. 486-1175 e 566-1468. 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 137- 'TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

:10 • 

Informou também, a TELEMAT que o contrato referente ao terminal 721-1459 
havia sido cancelado por "falta de pagamento de faturas teleffinicas." 

• Nesta data a exequente constatou que os terminais acima indicados "NÃO ESTÃO 
BLOQUEADOS" e o terminal de N° 421-9936 teve o número mudado para 423-
3699. 

PELO EXPOSTO 

Requer que seja determinado o bloqueio dos terminais penhorados, 
responsabilizando a TELEMAT pelo descumprimento da ordem judicial. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 21 DE 0 DE 997 

OT 
OAB/MT 1.561 

AI 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



PODER JUDICIÁRIO 
en-r 

4.01.167.1.1.1/44.1-1 TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

3' JCJ - CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

1-',' 
id %I 

NOT.N°: 000909 (RECLAMADO) 

..PROCESSO N°: 00278/93. 
JigCLAMANTE GICELIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO. COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

' 
o 

06/02/97 

kica V.Sa. NOTIFICADO(A) de due nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

CIgNCTA DE FL187: PRAÇA DESIGNADA PARA 0 DIA 04/03/97 As 14:35 
HORAS E LEILÃO PARA 0 DIA 11/03/97 .AS 14:35 HORAS. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em e)4/  e96,//.5.34._ 

Diretor de Secretaria 

kcsórigoiaJare 8861Mn 
Estagia 

I* 

,h 4 

ntipor, . . t Jae • coot

t 

Cut.11 ,

COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
" CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO - CPA 
BLOCO GPC CUIABÁ - MT 

1.R.1 23' 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

PROCESSO N° 101/97 

MANDADO N° 954/96 

RECLAMANTE GLICELIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 

0 MM. Juiz do Trabalho Presidente da 3° JCJ de Cuiabá-MT, 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que a 

vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento se dirija 

onde é encontrado o executado COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, para: 

Que proceda a sua intimação, em razão da penhora realizada nos 

termos do auto anexo, bem como, de que tem o prazo de cinco dias, para apresentar embargos, 

querendo. 
Fica, desde j4, o Sr. Oficial de Justiça, autorizado a roceder As 

diligências necessárias em qual 

0 que se cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, vinte dias do mês de 

fevereiro de 1997. 

e subscrevi. 

Eluardo de Castilho Pereira, Diretor de Secretaria, conferi 

Eduardo de Castilho Pereira (Por Ordem Judicial) 

Diretor de Secretaria - Y JCJ de Cuiabá/MT 

ENDEREÇO DOS RECLAMADOS: CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ - MT 



1 
PODER JUDICLWO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 

0 MM. Juiz do Trabalho Presidente da 3g JCJ de Cuiabá-MT, 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que a 

vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento se dirija 

onde é encontrado o executado COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

ipE MATO GROSSO - CODEMAT, para: 

Que proceda a sua intimação, ern razão da penhora realizada nos 

termos do auto anexo, bem como, de que tem o prazo de cinco dias, para apresentar embargos, 

querendo. 

ôncias necessárias em ual uer dia ou hora CLT 

0 que se cumpra na forma da lei 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, vinte dias do mês de 

Eu, Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de Secretaria, conferi fevereiro de 1997. 

e subscrevi. 

Fica desde • o Sr. Ofi ial de Justi a autorizado a roceder is 

Eduardo de Castilho Pereira (Por Ordem Judicial) 

Diretor de Secretaria - Y JCJ de Cuiabá/MT 

CENTRO POLITICO E 
ADMINISTRATIVO 

ENDEREÇO DOS RECLAMADOS: CUIABÁ - xrr 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23a REGIÃO 

J.C.J. de 
RONDONOPOLIS / MT 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 18 dias do mês de JUNHO 

na ID E DE RONDON or OLIS MT 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de GIC LIA PEDRA CAPIOTO 

, contra 

DO ESTADO DE MATO 
GROSSO —00DEIVLAT 

de R$ 

,e 
), não tendo o executado, no prazo legal que lhe

foi marcado, conforme 
certidão retro, efetuado o pagamento 

nem garantindo a execução, procedi A penhora dos 

seguintes bens, tudo para garanta do principal, juros de mora, corregAarabfiel;Va e -feri rjg prncessoi 

- 03 Terminais 
telefonicos prefixos n2s: 

421-7767 421-9936 421-6656) 

t do B s e d 
s a 

• 

1.117 00 cada linha 
totalizando R$ 3.351 00 dito 

R$ 3.351 00. 

erefixos Os: (.12 122or 
2-115 412-1117 

7 1 rmi Fil illiWiftl",.:-Agoit : 

PROC. N19 1 ' 2 5 3

do ano de 

,onde compareci, 

para pagamento da importância 

- 06 linhas 
telefonicas 

,
i1441M1611SIMAlfir 

iii:-.4•••1141111111111oroi 
a. 

6.702 00 

- 02 linhas 
telefOnicas refixos n2s: 486-117 

'4861146 todas ins-

taladas na cidade de Pedra Preta T. 
iadas RS-1.117 00 cada 

Total da avaliação: R$ 

o presente Auto, que assino.

120287,00 

TENTA E SETE REAIS 

Feita, assim, a penhora, para Constar, lavrei 

• • • .1: 
• f. • • • 

r--0)4 , 7-7 

( DOZE EL DUZENTOS E 0I—

JT - 2004.3 

OFICIA DE J TICA 

edmar de ufzeved gondint 
OF. Justiça Avallador 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. / 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz 

Presidente. 

Cuiabá, I ,s (La feira) 

NADIA RAQUEL DA SILVA cj 
Assistente de Juiz 

I VNatt. VvI-C e?c4c,4,41 

otoi) 'ikt,„Jupi  0.1 lut cala-d-e9v; 

-kuo, c CUATV/a- c'eCt 

ce-k,kok, acpc, . &AAA-41A 
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Recebido Em:  W.47 ° /  ASSINATURA DO DESTINATARIO :  

ODE JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

3 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, 

BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.471 , 

PROCESSO N°: 00278/93. 
RECLAMANTB ' GICELIA PEDRA CAPIOTO 

;RECLAMP,D8: COMPAOWI ,iX)E DE.ENV DO ESTADO DE M - CODEMAT 

(ADV,1O%ADO DO RECLAMADO) 

• 

03/03/911 

Fica V Sa NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM lu 

Presidente ¡proferiu despacho,' cujo teor • é o seguinte: 

DESPACHO DE FL .192, • Cf)PIA. ANEXA. t a -k.ø GL 1-4‘ 61 c-c"P4:a- c‘ t4-"act • 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinaterio,via 

postal em ,ob   

Diretor de retaria, 
a 

Eatagfirl 

• COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
VC Dr(e): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT . . 
CB:NTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

RECE31
044L272: 

Nespoesav :P101•1•01 • cooviAT 



Inxi. 
Eduardo de Castilho Pereira 
DD Pir.jtor1e Secretaria da 3a. JC/CBA-MT 

( • , ,) 
'.. \.1" 

, 
. ,, ti

Rondonópolis-MT, 30 de dezembro de 1.996. 

J. Observe a Secretaria a presente 
informação, dando-se ci&ncia 
partes. 

ASSUNtO: Processo nr. 278/93 Em *02.97 
Requerente: Gicélia Pedra Capioto 
Requerido: Cia de Desenvolvimento do Est. de MT-CODEMAT 

/ 
Prezado Senhor, 

Servimo-nos da presente para informar V.Exa. que por motivos de ordem técnica os telefones nr. 421.9936 e• 421.6656 constritos por penhora, tiveram os seus números alterados para 423.3699 e 426.1,100 respectivamente. 

Assim, o Onus da penhora que recaia sobre o direito de uso dos referidos telefones também foi remanejado para os que os substituiram permanecendo intacta a determinação judicial. 
Em ..Vista desta providência eminentemente técnica, solicitamos a V.Exa., se digne de dar ciência as partes envolvidas no processo, assim como determinar ao Sr. escrivão para que conste no Edital de Leilão, e demais documentos que entender necessário, o atual número do telefone. 

Nesta oportunidade, colocamo-nos à inteira disposição de V.Exa.. 

Atenciosame 

il 
TELEC 1, ICACÕES- Mt 

TELEMAT 
/A 



00.••••••• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. I 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz 

Presidente. 

Cuiabá,  / t  (La feira) 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Assistente de Juiz 

Ate-) 4.k 
r)c- e xect,ticx.z)e, 

°too „ 

ct,t.t, CA: c et cv-aet. ect. , 
CA,14,tok, 

)•7-14' (9-14' dek otty /),ri 

r („t.evro. al 4. if`N 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

PROCESSO Sr  .9- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à detertninactio dci MM. Juiz Presidente 
desta Eg. 33 JCJ, procedi a realização da la PR AQ A, dos bens penhorados nos presentes 
autos. Após insistente pregão, verifiquei que não houve lance algum, bem como, não foi 
observado nenhum requerimento das partes para remição ou adjudicação, pelo que dei poi 
encerrada a praça. 

NADA MAIS. 

Em,  /-/ / 3 / 9 -3  feira. 

NADIA FAO C. DA SILVA 
Aux. Judiciário 



PODER JUDICIARIO 

4,4 JUSTIÇA DO TRABALHO 

5 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
3 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

• 

NOT.N°:01.470 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 03/03/97 

PROCESSO N°: 00278/93. 
RECLAMANTE GICELIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
DESPACHO DE FL.192, COPIA ANEXA. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 06/  c-.3  /94-

Diretor de Secretaria 

444angola lere 
Etita'o 

GICELIA PEDRA CAPIOTO 
A/C Dr(a): JOSE OTTO COSTA SAMPAIO-1561/MT 
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO N° 137 
CENTRO CUIABA - MT 

e'Vanios 

78050-010 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TR2 — 23. REGIÃO 3' JCJ - aripai NM 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇA0 N* 01.470 

PROCESSO N° :00278/93. (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

DESTINATARIO:GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
A/C Dr(a): JOSE OTTO COSTA SAMPAIO-1561/MT 
RUA MAL. FLORIAN° PEIXOTO N* 137 
CENTRO CUIABÁ — MT 78050-010 
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P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO - J C J 

4 

Proc. 0 3D JCJ 278/93 

CERTIDXO 

Certifico e dou fe que, em cumprimento 

a determina9io do MM. Juiz Presidente desta eg. 

34 JCJCild-MT, procedi a realiza95o da 2D PRAÇA 

dos bens penhorados nos presentes autos. 

Certifico mais que, presente o patrono 

da reclamante, este ofereceu como o lance, o va-

lor de R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo que fa 

90 os autos conclusos a V.Exa. 

Era o que tinha a certificar. 

NADA MAIS. 

Em 11 03. 7, 3g feira 

JOACY . .CRUZ 
Assis iretor 

Vistos, etc... 
Indefere-se o lance por que muito abaixo 

da avaliação e, mais ainda, por que não 
realizado o depósito necess6Tio no prazo 
legal. I. 

Em 12.03.97 

1)1alcitmt cit,Dorecido C:Paprtisto 
, 7414'44gleotifitn 



O 

• 

Proc. n2 3a JCJ 278/93 

CERTIDX0 / CONCLUSX0 

Certifico e dou fe que, na certidgo 

lavrada a fl. ...., em virtude de realiza - 
ggo da 2a praga, deixou de constarque o pa-

trono da reclamante, Dr. JOSE OTTO COSTA SAM 

PAIO, agiu em nome de sua constituinte, ofe 

recendo o lance de R$ 500,00 (quinhentos re 

ais). 
NADA MAIS. 

Em 21.03.97 6a feira 

JOACY 1%S.CR 
Assis Diretor 

Vistos, etc... 
Mantenho a decisão de fl. 205. 
Cumpra-se o ali determinado. 

Em 24.03.97 



1.• 

• 4.,
Tar •^•••• •••• 

14r,

?"•••• 0,4 ".. 14 
4••• 4.. .ii... 41 `4.0 
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- ( 1T TT A1:11 14,491
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4.A.620./4V/044 

• 
rt "r "/kir 

JA44a 4. V all AMA.. 
rses MT, It T Ur% 

41.NOLUI41116.4.1111.11 23a RECIi0 

MI 1-(4INVA Kt, 16 , 4 4 1 - taDIF . BIANCHI , BANDEIRANTES 

,:-.D7CGADO DC RECLAMANTE) 01/04/97 

CAPIOTO 

r'-'4446.4" 71 PR 15RSRI4V rin EPTAnn DR MT - rnnPMAT 

N.)iielk-Aboth) cte que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
t,rof.4.1-1 11 de.sizacnO, culo Tit& e o seguinte: 
r.: -.0't Pr rT -)rl' ' "Vi't  otl''... Tridofe.r4?-34 0 lanre pOr que muito 
-1:- 0 - -,t- ' 41-ria --.- quo nIc raalizado c deposits 

„441... J..,J9,2.1. 

.Y4

CERTIFICO que o presente expediente 
frq ec nh ao destinatário,via 
pc.stal -  11)  04   

Diretor de Secretaria 

rOPTA Ç7AMPAT0-1.c,,61/MT 
Ikr—r I n. r..17 11'7 
• • • • • ••• • 

CUIAB - MT 78050-010 

'..•'1 'I? OUDICIARIO 
Tr='" 

ri' fl iTiPt,rr, 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 JCJ - CUTARA NT 

CEEEs NOTIFICA; N° 02.989 

(ADVOGADO DO RECLAAANTE) 
PEDRA CAPIOTO 

e-,Tro rOS'TA F7MPATO-1 1/MT 
re" r=1 7"! Rr7.7nTO Y.' 137 

CUIAZÁ - NT 78050-010 



ADVOCACIA 
0770 SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

0 6-
•rw 

EXM° SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA ja 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

) 

0-Zosc! 

PROCESSO N° 278/93 ' • 
GICÉLIA PEDRA CAPIOTO; 

devidamente qualificada nos autos do processo acima referido, por seu 
advogado, regularmente constituído, vem à respeitável presença de VOSSA 
EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, tendo em vista o despacho de fls. 
205, requerer o seguinte: 

1- 0 cumprimento de despacho exarado às fls. 199 dos autos: 

"Intime-se a executada das penhoras realizadas nos autos CPs. Acostadas 
contra capa. Cumpra-se com prioridade, por mandado." 27/07/97 

2- Seja determinado o bloqueio das linhas telefônicas penhoradas, inclusive 
o terminal de N° 566-1468- Juina. 

3- Seja feita a designação de nova praça, tendo em vista que foi frustada a 
praça, anteriormente designada. 

PEDE E ESPERA DEFERIMEN 

Cuiabá.., 14 de abril de 1.997 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137— TELEFAX (065)322-7756— CELULAR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc.V e  / 3

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, / ° Y/ Tt Cra feira) 

EDUARDO DE ILHO PEREIRA 
DIRETOR D ECRETARIA 

Vistos, etc... 

A determinação de fl. 199 já foi cumprida. 
Devolvam-se as cartas precatórias, posto que cumprida 
a solicitação de intimação da penhora, informando-se 
às Juntas deprecadas, o decurso de prazo para 
interposição de embargos, solicitando seja feito o 
praceamento dos bens penhorados. 

0 bloqueio da linha n° 566-1468 - Juina, já foi 
realizado pela TELEMAT, conforme informação contida 
no oficio juntado à fl. 175 dos autos. 

Designem-se datas para praceamento do bem 
que se encontra no foro execução, intimando-se as 
partes. 

Cuiabá-MT, '16.94.97. _ 
ror 

ROSELI RAIA MOSES XOCAIRA 
Juiza do Trabalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROCESSO N 278/93 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, atendendo a determinação de 
fl. 210, procedi a designação da praça para o dia 01/07/97 As 14:05  horas e 
Leilão para 08/07/97, As 14:05 horas. 

Em, 23/04/97 (4' feira) 

f, LT y 
Y ')) 

ELOISA HELENA VICENTE DE CAMPOS 
ANALISTA JUDICIÁRIO 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA N° 137/97 
PROCESSO 278/93 
EXEQUENTE GICELIA PEDRA CAPIOTO 
EXECUTADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-CODEMAT 
O MM_ .11117 tin Traits'Ihn gist V hints tia Crmeilinesin ta TitItrome.r.*r. rin t"...1.4 +,....... 

público que no dia 01.07.97 is 14:05 horas, na sede desta Junta, sita i Rua Miranda 
Reis, n° 441, Ed. Bianchi, Cuiabá, será (do) levado (s) a público pregão de venda e 
arrematação a quem mais der, o (s) bem (ns) constante (s) da relação abaixo, 
devidamente conferida pelo (a) Sr. (a) Diretor (a) de Secretaria. Na guarda do 
depositário Sr. A.MiLCAR FREITAS DE ALMEIDA. Quem pretender arrematar, 
adjudicar, ou remir dito (s) bem (s), deverá estar ciente de que a espécie aplicam-se 
os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n° 5.584, de 26.06.70, da 
Lei n° 6.830, de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de 
citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos. 
Não havendo licitante, e não requerendo o exeqfiente a adjudicação do (s) bem (s), 
fica designada nova praça para o dia 08.07.97 is 14:05 horas. Frustrada a intimação 
pessoal, ficam desde já intimadas as partes da prava designada. RELAÇÃO DO(s) 
BEM (ns): 

- DIREITO DE USO E GOZO DA LINHA TELEFÔNICA PREFIXO E 
NÚMERO 566-1468 - RANA - DE PROPRIEDADE DA RECLAMADA. 

-TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.117,63 (hum mil, cento e dezessete reais e 
sessenta e tees centavos). 

Eu, Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de 
Secretaria, passei o presente aos 24 de abril de 1.997, nesta cidade de 
Cuiabá-MT. 

alho 

*6.114, 4 
la 



• PODER JUDICIÍRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIA.0 

3 a JCJ - CUIABA. MT 

R. MIRANDA REI,S, 441 - EDIF.BIANCHI, 

NOT.N°: 04.546 

BANDEIRANTES 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N': 00278/93. , 
RECLAMANTR GICELIA PEDRA CAPIOTO 

. RÉCLAMADO COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

pt 
— Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MN Juiz 

...Rxepidente proferil despacho, cujo teor é o 
seguinte: 

tESICHO DE FL. 210:. DESIGNEM-SE DATAS PARA PRACEAMENTO DO BEM QUE SE 

tNc TRA NO FORO DA ExturgAo, INTIMANDO-SE AS PARTES. Em 16.04.97 - ROSELI 

,;pAAAIA MOSES XOCAIRA JUIZA DO TRABALHO SuBSTITuTA. 

29/04/97 

R DA0 DE FL. 211: ATENDENDO DN:TERMINAQA0 DE FL. 210, PROCEDI A 

ES NAÇAODA PRAÇA PARA 0 DIA 01.0/.97 AS 14:05 HORAS E LEILÃO PARA 

8.o7.97 As 14:05. •HORAS. 

CERTIFICO que o presente.expediente—

foi enpaminhado ao des4patário,via 

postal ora ..;7°  /44*  /  TI 

Direto de Seretai,a 

COMPANHIA DE DESENV:09 ESTADO DE MT - CODEMAT 
A/C Drta): NEWTON RU DA COSTA E FARIA-2597/MT 

:cENTROPOLÍTIco ADMINISTRATIVO 

India 

f
CONTRATO 

T 1 T 

RE Cr_SB

'OS I
f‘—

itioppwotiviii • PTO 

IECT/DR/WIT 

. 23 

• 



0.6DER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

4.4 r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA,MT 
R. Miranda Re ; 441, 8andeirantes, Nesta 

Oficio N° 3E X4CEIA/MT 1.119/91 

Cuiabá/MT, 12 de maio de 1997. 

Assunto:Devolução/Faz 
P 964/96 

Recte: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
Recdo: CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Senhor Diretor, 

De ordem, procedemos a devolução da C.P. supra mencionada, nos termos do 
despacho de fls. 210, a seguir transcrito: "...Devolvam-se as cartas precatórias, 
posto que cumprida a solicitação de intimação da penhora, informando-se as 
Juntas deprecadas, o decurso de prazo para interposição de embargos, 
solicitando seja feito o praceamento dos bens penhorados. O bloqueio da 
linha no 566-1468-Juina, já foi realizado pela TELEMAT, conforme informação 
contida no oficio juntado á fl. 175 dos autos. Designem-se datas para 
praceamento do bem que se encontra no foro da execução, intimando-se as 
partes. I. exequente. Cuiabá/MT, 16.04,97 - Roseli Daraia Moses Xocaira - 
Juiza do Trabalho Substituta." 

Atenciosamente, 

Eduardo de Ca ftio Pereira 
Diretor de Secretaria 3 JCJ/CBA/MT 

ILMO. SR. 
DIRETOR DA „ICJ DE CACERES/MT 
MALOTE 

Expedido em 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
7 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA,MT 
R. Miranda Reis, 441, Bandeirantes, Nesta 

Oficio N° 3' JCJ/CBA/IVIT 1.120/97 

Cuiabt/MT, 12 de maio de 1997. 

Assunto:Devolução/Faz 
CP 1.253/96 
Recte: GICLIA PEDRA CAPIOTO 
Recdo: CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Senhor Diretor, 

De ordem, procedemos a devolução da C.P. supra mencionada, nos termos do 
despacho de fls. 210, a seguir transcrito: "...Devolvam-se as cartas precatórias, 
posto que cumprida a solicitação de intimação da penhora, informando-se às 
Juntas deprecadas, o decurso de prazo para interposição de embargos, 
solicitando seja feito o praceamento dos bens penhorados. O bloqueio da 
linha n° 566-1468-Juina, já foi realizado peia TELEMAT, conforme informação 
contida no oficio juntado 6 fl. 175 dos autos. Designem-se datas para 
praceamento do bem que se encontra no foro da execução, intimando-se as 
partes, I. exequente. CuiabálMT, 16,04,97 - Roselí Daraia Moses Xocaira - 
Juiza do Trabalho Substituta." 

Atenciosamente, 

4hEduardo de C - o Pereira 
Diretor de Secre ria 3a JCYCBA/NAT 

ILMO. SR. 
DIRETOR DA JCJ DE RONDONOPOLISIMT 
MALOTE 

Expedido em 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23'REGIÃO 

3`JU1VTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUI4MAII7' 

PROC. N° 278/93 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico e dou fé que, em cumprimento 12 

determinação do MM. Juiz Presidente desta Eg. 3° JCJ, procedi a 

realização da _r_12_11A_C_LI , dos bens penhorados nos presentes 

autos. Após insistente pregão, verifiquei que não houve lance 

algum, bem como, não foi observado nenhum requerimento das 

partes para remição ou adjudicação, pelo que dei por encerrada a 

praça. 

NADA MAIS. 

Em, 01/07/97 (3° FEIRA). 

VALAD.T.WrA D OLIVEIRA MONTEIRO 

AN TA JUDICIÁRIO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST/PA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA,MT 
Certproc doc 

PROCESSO NI' 278/93 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

,Certifico e dou fé que, em cumprimento a determinação do MM. Juiz 
Presidente desta Eg. 3a JCJ, procedi a realização da 2a PRAÇA, dos bens penhorados nos 
presentes autos. Após insistente pregão verifiquei que não houve lance algum, bem como, 
não foi observado nenhum requerimento das partes para remição ou adjudicação, pelo que 
dei por encerrada a praça. 

NADA MAIS. 

Em, 08/07/97 (32 feira). 

ELOISA HELENA VICENTE DE CAMPOS 
Analista Judiciário 



Potter Judichirk 
JUSHR do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da.49.71 Região 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cdceres - MT 
Rua General Osório, n°41, Centro - Cáceres (MT) 

.Of. 790/97 

Proc. N° 954/96 
Recte: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
Recdo: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Caceres (MT), 15.07.97 

Da: DIRETORA DE SECRETARIA DA J.C.J. DE CACERES (MT) 41 Ao: DIRETOR DE SECRETARIA DA 33 J.C.J. DE CUIABÁ (MT) 

Ref.: Processo 278/93 - C.P. n° 094/96 

JUNTADA 
cf. art. 162/CPC 
(À41i. / 94) 

i  0.T / Cq  cLi 

Al 0941..,,! 

L k 

:De ordem da MM. Juiza Presidente, De Ádna Albertin Bussolaro, transcrevemos o 
R. despacho de f. 15: "Atendendo à determinação do Juizo Deprecante, designe-
se as pragas, dando-lhe ciência das datas designadas, para ciência das partes e 
seus procuradores. ". 
Informamos que as referidas praças foram marcadas para as datas de: 
- P praça - 28/08/97, As 12:05 horas; 
- 2' praça - 11/09/97, As 12:05 horas. 

• 
Atenciosamente, 

GENI BEZE DA COSTA 
Diretora de Secretaria 

37 

CD 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE RONDONOPOLIS 

Oiició ri° 1.113/97 
Da: Diretora de Secretaria em exercício da JCJ de Rondonopolis-MT 
M: Diretor de Secretaria da 3' JCJ de Cuiabá-MT 
Assunto: Solicitação faz 

Em, quarta-feira, 2 de julho de 1997 

Roc.: 1.253/96 
Recte: Gicelia Pedra Capioto 
Recdo Cia de Desenvolvimento de Mato Grosso-CODEM 
CP: 54/96 
Proc. Deprecante: 278/93 

Senhor Diretor, 

ITUNTADA 
id. art. 162/CPC 
( 8.952 / 94 

21/ 

f1j3>4°

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, 
solicito cópia do auto de penhora lavrado por esta JCJ, eis que o mesmo não esta 
juntado na Carta Precatória. 

Atenciosamente. 

GENIA P ti -SITES DA SILVA DE PAULA 
Diretora de Secretaria em exercício 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 239 REGIÃO 

SIEX - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n° 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os 
presentes autos a V. Exa., 04-AALL

cqt ,2-67=5 
C7(8,  /  94_  ( Feira). 

S Idot,ct 
MARIA BIARG - .44/I C. CARVALHO 

Chafe da PG 

e?
ce,,(4 " 641

e 

c•32-7 

02029
Rub. cae,

Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO/JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT DA 23n REGIÃO 
SIEX- SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
Processo n° 3308/97 

CERTIDÃO 

Em atendimento ao determinado à fl. 224, 
certifico que em diligencia efetuada na 38 JCPCuiabá e no 
Setor de Mandados, não localizamos o auto de penhora 
solicitado pela JCJ de Rondonópolis. 

Cuiabd.26.08.97 (38 feira) 
. 

Glória S beIe L. M‘21 . o Castro 
co Judiciário 



Fl. 
' 

I Rub. 
SIEx- Seção de Expropriag.to e Pagamento de Cuiabá/MT 

ptz(kc: N2

CONCLUSAO 

Nesta data faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente, 

Cuiabá, / /  - 

I i Ç 

MA IA /V A IRterr-H' C It41.;1 .10' i 
  C he fedr Pg 

af. 



Poder Judiciário 
.Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.7-1 Região 
SlEx-Segio de Expropriação e Pagamento 
Rua Miranda Reis, 441/Ed. Bianchi/B: Bandeirantes/Cuiabi/MT-CE13 78010-080 

Oficio n° 0133/97-SEPg 

Exequente: 
Executado: 
Processo n° 

Cuiabá/MT, 01/09/97 

GICELIA PEDRA CAPIOTO 
CODEMAT 
3308/97/N° SlEx/SEPg 
N°1253/96 - JCJ Rondoncipolis/MT 

,JC4

Ilm°(a) Senhor(a): 
De ordem nos autos supra citado houve o seguinte despacho: "...Vistas, etc. 
Oficie-se ao Juizo deprecado, remetendo-lhe cópia da certidão de 11.225. 
Culaba/28/08/97 JOSE PEDRO DIAS-Juiz do Trabalho Substitute. 
Informe, ainda, que segue de f1.225. 
Atenciosamente. 

Ilm° Sr. 
Ladino Teixeira Neto 
Diretor da JCJ Rondonópolis 
Rua Otávio Pitaluga, 1085 
78700 -170 -RONDONÓPOLIS/MT 

original assinado 
MARIA MARGARETH C. CARVALHO 

Chefe da SEPG 

Certifico que nesta data. o presente 
expediente foi remetido via posta. 

Em, 02/19//97 - 3 f. 

KATIkini A. SOUSA 
Técnico Judiciário 



Fader ludic-kin-a 
Justiça do Trabalho 
Tribune/ Regions/ da Trabalho do 2.7g Regigo 

Junta de Conciliação e Julgamento de Ciceres 

Rua Antonio Joao, n° 160, Centro - Cáceres - MT 

• Of. n°1024197 

C 

- 
. , f --" 

Trabiliha zlintii it t.slo 

Caceres (MT), 16.09.97 9,72S 

Proc. n' 954.'96 
Rectei GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

Reedo: CIA DL DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Da: DiRE l'ORA DE SECRETARIA DA J.C.J. DE CACERES (MT) 

Ao: DIRETOR DE SECRETARIA DA 3 a J.C.J. DE CUIABÁ (MT) 

Ref.: Processo n° 278/93 - C.P. N' 094/96 - 38 J.C.J. Cuiabá 

ordem, informamos o r. despacho de f 23: "Oficie-se ao Juizo Deprecante, 

daiklu-lhe cie'ncia de que, tendo sido realizadas as pragas, estas foram 

negativas e solicitando diretrizes para o prosseguimento do ftito.". 

'Atenciosamente. 

GENT EH:ERR. DA COSTA 

Diretora de Secretaria 

,4, 



• 

/ -1 
PODER JUDICIÁRIO 

3-JUSTIÇA DO TRABALHO 
Ar:1101113-1BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

AfffNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE RONDONOPOLIS 

Oficio n': 1.898/97 Em, quinta-feira, 18 de setembro de 1997 
Do:•  Diretor de Secretaria da JCJ de Rondonópolis-MT 
A(o): Diretor(a) de Secretaria da 38 JCJ de Cuiabá-MT 
Assunto: Reitera oficio 

Proc. : 1.253/96 
Recte : Gicélia Pedra Capioto 
Recdo: Cia de Desenvolvimento de Mato Grosso - CODEMAT 
CP: 54/96 
Proc. deprecante: 278/93 

Senhor(a) Diretor(a), 

Reiterando o oficio n° 1.113/97, de 02/07/97, 
solicito cópia do Auto de Penhora lavrado por essa JCJ, tendo em vista que o 
mesmo não está juntado na Carta Precatória. 

Atenciosamente. 

( 
k. ‘ 

LAD IÓ 'EIRA NET 

iretor de Secretaria 

r & 

Or °

4 060 :167*4 9"" 
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EXM° JUIZ DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES- SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E 

PAGAMENTO 

t • C ) 

C.4) 

(NY 

_esr 

= 
../ 1(6r

4,f,t 44 co el0

/ 6- 
ear(ei? '4/1'2  e ( M 93( ( 4'

or 

-.Cf:if/Ao 

Juj. dz..) Trc..)elho Suc 

091- -0)6

4 
cec /2,2_6( gurt,

PROCESSO 3.308/97 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, 

devidamente qualificado nos autos do processo acima referido, por seu 
advogado, regularmente, constituído, vem à preclara presença de Vossa 
Excelência, com respeito e acatamento, com fundamento no disposto no 
Inciso II do Artigo 685 do CPC, requerer o que segue: 

Para garantia do débito do exequente foram penhoradas 12 (doze ) 
linhas telefônicas cómo consta da Petição protocolada sob o N.° 014711 e 
documentação subsequente. 

Com o novo valor da linha telefônica ( R$ 308,16), o MO 
dos bens penhorados fica bem aquém do crédito do exequente. 

PELO EXPOSTO REQUER 



Seja substituído o bem penhorado pela penhora em parte ideal
, imóvel matriculado sob o' N.° 4.459 - Livro n°2- Registro Geral de Imóveis - 
Cartório do 70 Oficio:- Quarta Circunscrição 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 21 DE AGOSTO DE 1.997 

OTTO AM A10 
OAB/MT Í.561 

izt 



L 05:

LIVRO Ng 2 - REGISTRO 
GERAL 

*13 

Cartório Sétimo Ofício . 
- 

CARTÓRIO DE REGISTRO OE IMÓVEIS 

VA QUAI1TA CIRCUNSC11100 IMOBILIARIA 
CUIABÁ MATO GROSSO 

LIVRO NQ 2- REGISTRO GERAL 

: 07 /.  ADRIL 4988 

4oLif ridsta c:Wade.w_. denuminaA,... ".LoEdAnEure 

SAIATA R02„A" doscriLus:   , (JUm ' 

frente fund o:s; cc,m us lo-

2/1.- e 05: 29;(.. 110Jce!.IL CJI:1 

CUM 1L u1.  UI: 

ao 

(1:.! frtz.nt .;,):.!.ra a 

21. ,0Om com o 0.) 

.com a Aua Pr..jut6da; 27,60m au cJm o .Lot 

frent._. ‘:r .a a 1Wa 30, CL Zundo:i 

cu loLeJ 22,2.; u 30,0'Jm _ill cum 0'3 c: 

ao nortc cum .; i_Lu L0i.'  2 11,LC.m 

pa.l.a a ProjoLadi: -Jc o loLo 2.L; 

ao Jul CoM ou cu.a u IL:Lc Cd 
• . 

JL .LULU Je uiLlcar um pre...11-  ' 

32 paviwentcJ: sala yuya, v Liri , --criL 

riu, yi dc cz.iLat, ::;ala de jan'c:,r, balao 

raqueira., iaVaiao, cupa, cozinila, 02 circulai,:So, 

area de L.erviço, quarLo . o j'J umpreyqada, ..luarto do 

motortJta, dop6aiLu,aii;:i..jo pal-a varanJa, ca:;.
,  

raaquinaL;,. 02 cani_ 32 cL;oa•3a1.;. sala , 

OL 3uitc,3, çircuLç . Perfazca..to Loa1c , •1. 'A. • - 

çlu 940,G3m2  . 

ta res:i.den...0 a 

Grand -MT, aG: 

11'.11ANCIIIÇ.r.5ES 

217 dc,

, -BA em 17.07.00. 

PU.t 

CarLL.i..; :Jo L;cuudo 

Lis. 211., iivro 2-11. Lm 

livro ;,!1.1 i;.07. 0; ' 

Lit Li -7 ; L.. 21- Lic 

Rise Asvo1lnort1111, PaIxote 
asosrevENrt it NTADA 

"IIEW10 



partes (art. 239 e 

176 da Lei 6015). 

REGISTRADO POR 

REGISTRADO POR 

R3: 4459 

LIVRO NQ 2 — KEGISTRO 
GERAL 

r
,mAtiticuLA ..  FICNA  

4459 
) r 02 ] 

LIVRO NQ 2-

Cartório Sétimo Oficio 
CARTÓRIO DE REGISTRO OE IMÓVEIS 

DA QUARTA CIRCUNSCHICAD IMODILIARIA 
CUIABÁ 

MATO GROSSO 

REGISTRO GERAL 

ge -c. executa'do para 'fins de 
embargo.Cb6/28/02/90(ass)Mariano 

Alonso' Ribeiro Travassos-Juiz de Direito-data da expediggo 
66/03/1990.-x- - 

I1 JziÍot Aevelinsqu• Fri. 

r . '• , 
• • 

DATA: 

S/gundq 
Oficio 

26 / JULHO  /  1995

MANDADO DE DILIGENCIA-

Expedido aos 05/06/95, pelo MM. Juiz do Trabalho Presidente/ 
na 2Q Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabii-MT., Dr. / 
Edson Bueno de Souza. 

MANDADO NQ:- 584/95. 

PROCESSO NQ:- 2491/92 

EXEQUENTE:- DOROTILDE FERREIRA DA SILVA.
EXECUTADO:- CODEMAT. 

0 presente registro fOra feito faltando a qualificação das / 
letras "a" e "b", nc) 2, item III do art./ 

AR TOR I() 7". OFÍCIO 
Nixete AsvolinIque 

T•belii OfIroi do ppg;sir,, d. 

Asvolingpm 
P. SUBSTITUTA 

Nelta Luci Asvoliusque Faris 
2. sulistrrurA 

Nize Asvolinsque Peixoto 
3'. SUBSTITUTA 

VI/03A MATO GROSSO 

i VIC) kr) 

"Ohre dtsnolinsfirte Mixotr 

Elcreveutc 

Cui•di - MT 

r r rf A 

!.6plz e rop.:42-
çfio firl (i r»';rctjI 1-k tiSe l _ . f, C) ,3;;Minet 
qualsquor otoron roglItrol. avnri. ,•»:it3 nu r3o ;I, alam do quo 
tilla coasts alé a pro nto (Lila o tom valõr do eerddiA
O 

, 
reforirl vordado- dot: N. 

Cuiabd 
de 19afai, 

4116•111NOW 
CNiseti (./6 soniinsque 

°tidal Ito Resist,* 1. 1,44,* 

3'. int i Substituta 
7'. (Ado - Culabi 641.0

fie 

K.0 



SlEx-SEÇÃO D EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
Processo 3 /97 

coffavrao 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM Juiz Presidente. 
Cuiabá, Z) / 1 ( ) /97 (02(1eira) 

GIs:Ma Sibele . Moro stro 
Técnico Jidiciário 

1e 7  e4; 

ecec(ce--7-e6t-

,(7)7Ceo ef-e7 
0-CeA:

,2e eere deal 
 c--71 

gicito 
Juiz do Traborno Suos1itux4 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TR4B.4LHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALII0 DA 23° RECIÃO 

3' Junta de Conciliaçio e Julgamento de Cuiabi,MT 
Rua Miranda Reis, 441, Bandeirantes, nesta - CEP 78010-080 

C.I. N° 3' JCJ/Clia-MT 256/97 E. 16.10.97 (5' feira) 
DA: Diretoria da 3' JCJ/CBA-MT 
PARA: SIEX - SECÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E 
PAGAMENTO (SECÇÃO III) 
Assunto: Remessa/FAZ 

Encaminhamos à V.Sa, as cartas precatórias execut6rias, abaixo 
identificadas, tendo em vista as devoluções das Juntas 
Deprecantes e Deprecadas, respectivamente, à saber: 

CP 096/95 
Junta Deprecante: JCJ DE RANCHARIA - SP 
Processo da SIEX n° 6.430/97 (38 JCJ 1203/97) 

CP 054/96 
Junta Deprecante: 38 JCJ DE CUIABÁ - MT 
Processo da SIEX 3.308/97 (3 JCJ 0278/93) 

Atenciosamente, 

EDUARDO D TIMID PEREIRA 
Diretor de Secretaria 35 JCPCBA-MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. 1.253/96 

INFORMACAO/CONCLUSÃO 

Informo a V. Exa., que os presentes 
autos já haviam sido distribufdos anteriormente h SIEX 
- Secção III, onde recebeu o n° 3.308/97, que para 
cumprimento de determinado ato processual integrante 
da fase executória, encaminhou-os ao Juizo Deprecado. 

A elevada consideração de V.Exa. 

Cuiabá 16 de outubro de 1997, 541. 

Neith A alb elros Souza 
Assist e Diretor 

Vistos,etc... 

Volvam os autos à Secretaria integrada 
de Execuções, com as cautelas de estilo 
e as nossas homenagens. 

Em 16.10.97 (5° feira) 

Dose ((if-
o 

°Stet) 
. ,utO 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL-DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE RONDONÓPOLIS 

Oficio n': 2.090/97 • Em, terça-feira, 7 de outubro de 1997 
Do: Diretor de Secretaria da JCJ de Rondonópolis-MT 

: Diretora da Secretaria Integrada de Execuções das JCJs de Cuiabá-MT 
Assunto: Devolução de Carta Precatória 

Proc. : 1.253/96 
Recte : Gicelia Pedra Capioto 
Recdo: Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 
CP: 278/93 
Proc. Deprecante: 3.308/97 

Senhor(a) Diretor(a), 

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, 
devolvo os autos da Carta Precatória supra identificada, para os devidos fins de 
direito. 

Atenciosamente. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÃO SIEX - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n.° 3-30e/ 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz da Execução. 

mr,Z6 ,y, ( V a feira). 

Ma. Margareth C. Carvalho 
Chefe da SEPg. 

Vistos, 
Reconsidero o despach de f 229. 
Remetam-se os auto it Seção de Cit ão, Penhora e Solução de Incidentes para a expkdição de Mandad de Penhora e Avaliação de parte ideakdtk imóvel indicado pelo exeqtente, conforme petição de fls. 229/230.: 
Cuiabá, .26 4 novembro de 1997 

JOSE P DRO DIAS \ 
Juiz do O Substituto 



41C 
Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SlEx Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Proc. n° 

Recta: 
Recdo: 

Atualização dos Cálculos 

3.308/97 

Gicelia Padre Capioto 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinaçao de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Principal àfi. 100 
C. Monetária 
Juros 

Crédito bruto 

Deduções: 
INSS tributável = 
IRRF tributável = 

Crédito liquido 

2 Custas 2% 

3 Hon. Periciais a fl. 100 
C. Monetária 

Perito 

Cuiabá, 09 de dezembro de 1.997 

1,63025172 
1,37533333 

01/12/94 

31/12/97 

31/12/97 

31/12/97 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
31/12/97 R$ 

8.025,71 

13.083,93 

17.994,76 

17.994,76 

816,27 

3.002,22 

14.176,27 

R$ 359,90 

19/01/95 R$ 
1,56270807 31/12/97 R$ 

31/12/97 R$ 

Lieg 

TE 

Pagina 1 

raujo Silva 
O JUDICIÁRIO 

300,00 

468,81 

468,81 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
LIEx — sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N° 2.597 (RECLAMADO) 1/12/97 

• 
.jROCESSO 3iJCJ/00278/93 

HECLAMANTE GICELIA PEDRA CAPIOTO 
fiEqtAMAbO • COMPANHIA OE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

NMRSIEx N°.: 3.308/97 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE:  Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 

outros,' pertencentes A exectitada, quantos bastem para total quitação do débito,cujo 

valok',. na data de 31/12/97, importa em R$18.823,47 - observando o(a) Oficial(a) de 
J tiga que em caso de ,imóvel, deverá também proceder ,A averbação de constrição u

lb j ao CRT. competênte. 

RELAÇÃO DQS BENS: 
Parte ideal do imóvel descrito na petição de fl. 229/230, cuja cópia segue anexa. 

LDCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

Endereço abaixo indicado. 

'ica o Oficial -de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste & autoridade, bem como a proceder as diligências 

nedéssérias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag único, da CLT, e art. 172, § 
2°, do CPC) 

Exiiedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 11 de Dezembro de 1997 

MA.K
0 PrIT"  7 7 kqgiiiiv1A, .ç) 

lt.) MÁNUtli1
Chefie Seção 

COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO - CPA 
BLOCO GPC CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
npTrTrcr. np ATTCTTCA. 



ig PODER JUDICIÁRIO I2 4
/ JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx - sEgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDRNTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N'.: 02.597 (RECLAMADO) 1/12/97 

PROCESSO N°.: 3aJCJ/00278/93 

RECLAMANTE ICELIA PEW CAPIOTO 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - couEmAg 

NMRSIEx N°.: 3.308/97 

MANDADO DE PENHORA E AVALIA40 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(J) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 
outros,: pertencentes 4 executada, quantos bastem para totea quitação do debito,cujo 
valor, ma data de 31/12/9.7, importa em R$18.823,47 - observando o(a) Oficial(a) de 
J:4,tiç4 que em caso de imóvel, devera também proceder * averbaçao de constrigao 

4 junto oCRI pbmPetente. 

oil iro BENS:-

Parte.'ideal'do in:Wei descrito na petiço de fl. 229/2*, cuja copia segue anexa. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 
Endereço abaixo indlCado. 

— Tice o Oficial de Justiça Avaliador autorizado 
,mdianto ,:lpro:.34)10,10o auturidadu, bum como 
néCeSsáriAs: em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. únillp, da (-TT, 
10 '-(10 CPC). 
ExpOdi"-.A..:3Ce Iilaridado pot utdum do(a) Juiz(a) du Trabalho 44 SECRETARIA DE EXECUOES. 
devendo' eer entregue para cumprimento a quem couber por diltribuição. 

NAMUR/ MANUEL 

CUIABÁ, 11 pDezembro de 1997 
k,,,o 

Chefe de Seção 

• 

COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO - CPA 
BLOCO CIPC 

CUIABÁ - MT 

• 

a soiicitar retorço policial, 

e art. 172, 

NOME DA PESSnA INTTMADA: 
RG N°.: 

CARGO OU FUNQAO: 
DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

ASSINATURA: pau/0 f. da Cunha 
ono& f• Jusilça 

4 .  • 

'A. flak; 



*4-

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23a REGIi0 

,SECÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

pRocuso : 3a JCJ/00278/93 

EXECUTADO (A) : GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

NMR.SIEx : 3.308/97 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 

de PEN11.AVAL.EXECUTADA1 
n' 2.597/97, ao SMJD. 

CUIABA/MT, 7 de janeiro 
1000 

Ue 

Suely Pe

(quarta-feira 

da Silva 

SEÇÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAD INCIDENTES 



AK S S  ^ ay.?

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 
SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Processo n° : 3308197 
Mandado n° : 2597/97 

CERTIDÃO 

, c ,) 

CERTIFICO E DOU Ft que deixei de 
proceder a penhora da parte ideal do imóvel porque: 

10) o mesmo está situado no Loteamento Cidade 
Célula Santa Rosa e é composto dos lotes 03, 04, 05 e 06 da quadra 26, 
onde 114 uma edificação com quatro partes distintas nas suas concepções 
arquitetônicas, como segue: uma casa residencial, de acabamento fino, sendo 
em estilo neocolonial, tendo uma Area principal e mais três Areas de serviço e 
apoio, alem de uma quadra de esportes, de uma piscina e jardins. Esclareço 
tratar-se da Casa Oficial do Governador do Estado. 

2°) guardando relação com o pedido do autor de 
efetuar-se a penhora da parte ideal do imóvel, ha despacho exarado as fls. 
229 dos autos, cujo teor 6: 

"Indefiro, porque o bem indicado não permite 
cômoda divisão, o que gerara excesso de 
pen hora... " 
CERTIFICO mais que, compareci na sede da 

executada e não encontrei quaisquer outros bens, livres e desembaraçados, 
passíveis de penhora, razão pela qual devolvo o mandado. 

Cu 14 de janei 998. 

Oficial 
_ 

oura Silva 

stiça Avaliador 
"ad hoc" 

013 



SIEx - SISTEMA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDEN 

PROCESSO no 3 3-0 e I 

CERTIDÃO 

Certifico que no período de 20 de dezembro de 
1997 a 06 de janeiro de 1998 não houve expediente nesta Secretaria, e os 
.prazos processuais foram suspensos de acordo com a Portaria TRT/DG/GP 
614/97,. datado de 26/11/97. 

Cuiabá, 07 de janeiro de 1998. 

Mori Age is 
E it sal if% 



45) 

• 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 
Secretaria Integrada de Execuções-SlEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n" 3308/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

MMa. Juiza do Trabalho. 
CbA.,21 .0 I .98. (4a feira). 

W"--)
arm Manoel 

Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Intime-se o exequente para que, em 10 

(dez) dias, requeira o que entender de direito, ante 
oficio ora juntado. 

Desentranhe-se o mandado de fl. 243, 
devendo o mesmo ser distribuído ao mesmo oficial 
que lavrou a certidão de fl. 244, uma vez que o 
mesmo deixou de cumprir o referido mandado em 
desatenção ao despacho de fl. 239, principalmente em 
relação ao § 

Cbd, 21.01 98. 

A, Cgt 
ART ALICE VELHO 

uiza d rabalho Substituta 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 
EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA INTEGRADA DE 

/-EXECUÇÕES- SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE 
INCIDENTES. 

••••:¡ 

C\!: 

•, ••••;, 

PROCESSO N° 3308- SIEx. 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, 

JUNTADA 
of. art. 162 /CPC 
(iei 8.952 / 24) 
-01 .... I.. . 156

TU) rig a noel 
Ci e de Set:Ao 

qualificada nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 
• regularmente constituído, vem à digna presença de Vossa Excelência, considerando 
• o que consta no oficio juntado aos autos e tendo em vista a decisão desse juizo de 
mandar desentranhar o mandado e fazer a penhora do imóvel indicado pela 
exequente, requerer que seja o imóvel indicado, penhorado para garantia de todo o 
crédito, com a desconstituição dos bens indicados anteriormente. 

PEDE E ESPERA 
DEFERI I NTO 

CUIABÁ, 13 DE F RE 

OTO AIO 
OAB/MT 1.561 

1.99 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23' Regido 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n°3308/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cbi.,19.02 9 (5a feira). 

cY0 Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Oficie-se ao juizo deprecado, solicitando 

a devolução da C.P., independente de cumprimento. 
Cumpra-se o 2° § do despacho de fl. 247. 
Chi, 19.02.98. 

(y;d_ 
VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
S IEx now CI TAgii0 PENHORA SOLUÇAD INCIDENTES 
R . MIRANDA RE IS , 4 4 1 — ED IF . BIANCHI 3 a AND BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 01.596 

PROCESSO N°: 3*JCJ/00278/93 
. RECLAMANTE GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

tow : SIEx - SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 
AO DIRETOR DE SECRETARIA DA JCJ DE CACERES/MT. 

NWRSIEX N*.: 3.308/97 

De ordem do MM. Juiz, Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, solicitamos a devolugAo da 

41/1 Carta Precatória de n° 094/96 extraída dos autos supracitados e autuada nessa Junta sob o n° 954/96, independentemente de cumprimento. 

• 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 2de Margo de 1998 

MARC 10 MANDEL 
Chafe de Segao 

DIRETOR DE SECRETARIA DA JCJ DE CACERES/MT. 

CACERES/MT. 

CERTIFICO qtk eEllo 
raxpedido CiC2kJ, ViCs 

Cuiabd,  U / L /  1.) 

'D 
ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO 

cle gscSoaut za Calcla• 
Ms s

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
SrEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAD INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 01.596 
PROCESSO N°: 36JCJ/00278/93 NMRSIEx N°.: 3.308/97 
DESTINATARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA JCJ DE CACERES/MT. 

CACERES/MT. 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

TRT - 23* REGIÃO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALII0 DA 238 REGIÃO 

. SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

n.°: 3.308/97 
t. 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, cm 
cumprimento ao r. despacho de f. 246, desentranhei o 

mandado de f. 243, fazendo carga do mesmo ao SMDJ. 

Cuiabá, 04/03/98 (48-feira) 

k4k(:KA-
Marcia 1ves ruga 
Técnico Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

sEgAo CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 3a JCJ/00278/93 NMR. SIEX : 3.308/97 
RECLAMANTE : GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
VOLUMES : 03 
ADVOGADO(A): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 02597/MT 
ENDEREÇO : CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CPA 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 
foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 
advogado(a) infra-assinado, os* quais deverão ser 
devolvidos, impreterivelmente, até o dia 24/03/98. 

Em, 19/03/98 (6  f(7) (

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : oe/A47- 4 3 FONE : oZ;21 

Ser dor Responsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os 
devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em, ).101  /CA  f 

Servidor Responsável 

autos foram 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 3.308/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz do Trabalho. 

CIA, 26/03 98 (5a-feira) 

Márci.4 es Puga 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 
Intime-se o exequente para, no prazo 

legal, em querendo, impugnar os embargos ora interpostos. 

Cuiabá - MT. 26/03/98 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



SUB STABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais para mim, à Dra. 
ANGÉLICA MONTEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, advogada 
devidamente inscrito na OAB/MT., sob o n° 4.513, os poderes que me foram 
outorgados pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, e constantes do 
instrumento de mandato insitos nos autos n°3. 3cí/4 que têm curso por essa 
digna Junta e Secretaria. A profissional substabelecida igualmente é 
encontradiço no mesmo endereço da outorgante. 

Cuiabá/Mt., 13 de março de 1 98 

NEWTON RtÍTZ D4OSTA E FARIA 
OABNÍT 2.597 



js? 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES/MT 

Of. 173/98/XJ Cicens/MT, 24 de março de 1998 

Proc. 954/96 (NOSSO) - Proc. 3308/97 - SIEX - SCPSI 
Reclamante: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
Reclamado: CODEMAT 

• 
cf. art. 162 / CPC 

(lei 89 2/94) 

De ordem da MM. Juiza, devolvo a CP supra identificada com as nossas homenagens. 

Atenciosamente, 

Geni Bezerr.7 da Costa 
Diretora de Secretaria 

• 

SIEX - SCPSI 
R. MIRANDA REIS, 441 - BANDEIRANTES 
78000-000 - CUIABÁ/MT 



- r* 

PODER
JUSTIÇA DO LAO 

23* REtIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO ' Junta de Conci 1 i aqo e Julgamento 
, Caceres Mato Grosso 

PROCESSO 954- / 96 

4/CiAMAI  ''Recl amante 
End( GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 

Endereço: 

• 

Ender o 10 

))13JETO 

Aos 

do ano de is 

da 

autuo a reel 

NC 

Endereço: 

'Rea i amaao 

954/96 

954/9( 

CIA.DE DESENV.D0 ESTADO DE MT-CODEMAT 
Endereço: 
NC 
0 

Naturezat 
CARTA PRECATÓRIA 

' 

C.P.EXEC,DA 3A JCJ DE CUIABA,MT 

954/96 

r., t-r-406A 

ik 

954/96 

TR„AMITAÇÃO 

,A.41Ca6 

4 •, •::‘,2e/c78/ 9; Q:05 

f • ' 

Eu, 

liookInit:'ooto 

77) Aos . vinte e nova, dias d es de agdstar 
do ano de mil novecentos e \noventa e seis ,n Rar, rotor4m Ao 1, 11.%+e ofe. - 



• 

11/diaki0 
Justiça do Trabalho 
Triboos/ Regiona/ do Trabalho do 2.7) Regl.fo 
Junta de Conciliação e Julgamento de aceres - MT 
Rua Antonio Jac), n° 160, Centro - Ciceres - MT 

Of. n° 1366/97 Ciceres (MT), 15.12.97 

Proc. n° 954/96 
Recte: GICELIA PEDRA CAPIOTO 
Recdo: CIA.DE DESENV.D0 ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

Da: DIRETORA DE SECRETARIA DA JCJ DE CACERES(MT) 
Ao: DIRETOR DE SECRETARIA DA 3" JCJ DE CUIABA(MT) 

Ref.: Processo n° 278/93 - C.P. N° 094/96 - 3' JCJ DE CUIABÁ 

De ordem da MM. Juiza Presidente, transcrevo despacho de fl.23: "Oficie-se ao 
Juizo Deprecante, dando-lhe ciência de que, tendo sido realizadas as praças, estas 
foram negativas, e solicitando diretrizes para o prosseguimento do feito". 

Atenciosamente, 

ORIGINAL ASSINADO 
GEM BEZERRA DA COSTA 
Diretora de Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.M1RANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

OFÍCIO N°: 01.596 

PROCESSO N°: 3'JCJ/00278/93 

RECLAMANTE GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

111004 : SIEx SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 

AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA JCJ DE CACERES/MT. 

NMRSIEx W.: 3.308/97 

J. Cc c, usos. 

C(eola c 
Ju 

De ordem do MM. Juiz, Dr: Vlaldimi Aparecido Baptista, solicitamos a 

al Carta Precatória de n* 094/96 extraída dos autos supracitados e 
Junta sob o n° 954/96, independentemente de cumprimento. 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 2 de Margo de 1998 

tialatdaa de cunt Caida. 
MARC 10 NAPARPO 

tX11041e de Seção 
V r) 

1,4 

, 
• •,„ 

.;;•) 
;.;.c 

400. 

, 
•L •;r:. 

• ;1 
• • 

C:) 

Ltd 
r:16 

YDIRC,OR DE SECRETARIA DA JCJ DE CACERES/MT. 
, 

CACERES/MT. 

dev 

utua 

t'a 

ugao da 

a nessa 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
SIEJc — SEÇÃO CITACÃO,PENHORA,SOLUCÁO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 01.596 
PROCESSO N°: 3JCJ/00278/93 NMRSIEx N°.: 3.308/97 
DESTINÁTARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA JCJ DE CACERES/MT. 

CACERES/MT. 

Recebido Em: / / ASSINATURA DD DESTINATÁRIO : 

TRT — 23 REGIÃO 



e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 23 REGIÃO JCJ DE CACERES 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a V. 
Exa., para apreciação. 

Caceres, IT, 10/03/1.998(3af). 

Getu zerra da Costa 

ÇADiret r de Secretaria 
4sseasiono Oporsolets

k13101.11,2 Morn' !."- • "" 
TAU nr. cAn• -• • • 

1- Ante ao pedido de devoluçAo da presente C.P.,, libero o bem 
penhorado. Oficie-se a TELEMAT. 

2- Após, devolva-se a present 
- CAC.,11.03.98. 

• 
ussolaro 

PRESIDENTE 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO  231REGIÃO JUNTA DE coNcuAçÂo E JULGAMENTO DE CACERES/MT 

Of. 174/98/JCI 
Gicerea/MT, 24 de março  de 1998 

Proc. 954/96 (NOSSO) - Proc. 3308/97 - SIEX - SCPSI Reclamante: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO Reclamado: CODEMA,T 

S. Diretor, 

os. 

ordem da MM. Juíza, solicito a descon
stituiepio da penhora efetuada sobre o telefone n° 721.1459, nosautos do processo supra identificad 

Atenciosamente, 

Geni Bezerra Costa 
Diretora de Secretaria 

• 

TELEMAT 
CACERES/MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES/MT 

Of. 173/98/JCI Ciceres/MT, 24 de março de 1998 

Proc. 954/96 (NOSSO) - Proc. 3308/97 - SIEX - SCPSI 
Reclamante: GICÉLIA PEDRA CAPIOTO 
Reclamado: CODEMAT 

Diretor, 

ordem da MM. Juiza, devolvo a CP supra identificada com as nossas homenagens. 

Atenciosamente, 

, 

Gcni Bezerra da‘ 
Diretora de Secretaria 

• 

SIEX - SCPSI 
R MIRANDA REIS, 441 - BANDEIRANTES 
78000-000 - CUIABÁ/MT 
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VATQCEN:iii CialC.TeLin :FEDRA. CAFICACe 

1.253/96 

Vars;CDTAD:,) CUM, DLSEINTVOLITiv' sTiZITO DO TADO D MT-COMMA" 

RONDONOPOT TS 

jij PL k:A., t.,u).A.-lati 
IxiiiRialiat3/4 441 - 

DAN= LANTr2; - 

N" Oiiprus 278/93 

JCJ DE RONDONÓPOLIS 
• Ii •I

CARTA PRECATÓRIA 
Objetu dat 'CoRriXin t $ 
Valor da Causa: Its 

ti 14. 

1.253/96 

dMirait, 

A 

it 'AI I TA 

••,14V, 

A 
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• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

SIX1 J. C. J. de Ouiabi/KT PROC. N°  3,308/1997

MAND. N°  2.597  / 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos ia  dias do mês de aarge  do ano de 19  98 

na Centro Politico -Administrativo do Ristads 
onde compareci, em cumprimento ao R mandado retro, passado a favor de GIWILIA PEDRA 
cAPT0TO  ,contraOia. de Demon-
volvi manta tin Raisside its Nato Grosso.CODEAUT  9 Para pagamento da importância 
de R$  13.823,47  ( donate mil a oitocentos e vinte  e 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 
custas do referido processo: 

•,• Part. ideal norrespondente ao valr da exeougis sobre o im6ve1 3 
baixo disoriminsdet 

Lotes 03, 04, 05 e 06 da Quadra 26, situados nesta (Ada 
de, nn lugar denominado Loteamento Cidade Oilula Santa Rosa, no. 
Tinjo enaontra.se edificado um pr4dio residenoialoontendo Aois 
pavimente es TtRIRTe0 = contendo sale de Ioga, tris vestiirios. es - 
oritirio, duos salas de estar, sala de janter, salio de jogos 
ohurrasqueirs, lavabo, cope, oosinha, hall de oiroulagiok lavan-
deria, ire* de earwigs, quarto e banheiro de apregada, quarts 
de motorieta, depisito, abrigo para carrot's veranda. ()ass de mi 
quinns, dais cants e duos esoodas; PARTE SUPERIOR - sala Intima, 
oinoo suites', area de oiroulagio, tudo perfazendo Area total de 
948,63 m2 de ponstragia, Matrícula na 4459, Ficha 01, Livro 02, 
do cartOris do sitimn of.Lin, dents Capital, avaliado a hem, AR 
sua totalidade, am RI 600.000,00. 

Total de avaliação: R$  600.000,00 
reels 

(seisoentos mil 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino 

JT-16.01L0 ::0FIC AL DE JUSTIÇA 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SEÇÃO DE 

CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°3.308/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, vem à presença de Vossa Excelência, tendo 

em vista ter sido intimada da penhora de fls., apresentar EMBARGOS À 
EXECUÇÃO que nesses autos se processa, o que faz fundamentada nos 

relevantes motivos que a seguir expõe, requerendo ainda a juntada aos autos do 

incluso substabelecimento. 

DA FALHA DA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS 

Determinada pela insigne Junta processante a atualização dos 

cálculos homologados à fls. 100, procedeu a respectiva Secretaria ao comando 

exarado, efetivando a citada atualização conforme consta de fls. 240 dos 

presentes autos. 

Todavia, dita atualização fora efetuada inquinada de falha, quiçá 

material, a ilegitima-la corno conta Ifigidamente apta à homologação, corno se 

demonstrará. 
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Coin efeito, utilizou-se a digna Secretaria do índice de correção 

monetária 1,63025172 ao proceder à atualização do valor homologado ern 
01.12.94 para a a data de 31.12.97, concluindo pelo total de R$ 13.083,93. 

• 

Entretanto, as Tabelas de Atualização do Egrégio T.R.T. de nossa 
regido do mês de janeiro de 1.998, ao indicar o índice válido para atualizar 
valores de 01.12.94 discrimina o índice 1,58352535. 

Como pacificamente cediço, as Tabelas de Atualização do TRT 
corrigem valores para o mês imediatamente anterior. Assim, os indices da 
tabela do mês de janeiro de 1.998 é a única hábil a atualizar valores para a data 
de 31.12.97, indicada pela Secretaria como o termo ad quem da correção. 

Portanto, o índice correto, o único, aliás, apropriado à atualização 
de valores da data de 01.12.94 para o dia 31.12.97 é o supra citado, aquele 
indicado pela tabela do mês de janeiro do corrente ano, cuja cópia escolta a 
preente. 

Em conclusão, a falha objurgada consistiu na aplicação de índice 
- equivocado para o período corretivo, implicando em diferença prejudicial A. 

Executada no montante de R$ 375,02, que vem a ser o resultado da diferença 
. entre o valor apurado pela Secretaria e aquele escorreitamente aferido, como se 

demonstra, infra: 

Valor principal em 01.12.94 
indice de atualização 
8.025,71 x 1,58352535 

Valor atualizado 

Valor calculado em fls. 240 

13.083,93 - 12.708,91 

Diferença 

8.025,71 
1,58352535 
12.708,91 

12.708,91 

13.083,93 

375,02 

= R$ 375,02 

Em virtude do caráter de verba principal, o resultado da 
atualização acima discriminada gera efeitos secundários sobre todos os demais 
itens da conta de liquidação, exacerbando suas deletérias consequências. 

Face ao exposto, é a presente para requerer sejam os Embargos 
ora interpostos recebidos e julgadas suas razões procedentes para o fun de ser 
determinada a revisão da atualização procedida, adequando o quantum 



debeatur à precisão indispensável que permitirá a sua homologação e 
subseqüente prosseguimento do feito As suas ulterioridades. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 23 de março de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 3.308/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, vem à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue. 

A requerente foi regularmente notificada dos termos da penhora 
lavrada sobre bem da sua propridade para garantia da execução que nessses 
mesmos autos se processa. 

Ocorreu, MiM° Juiz, que perfeita a penhora realizada com a realização do 
respectivo depósito da coisa afetada, teve inicio a fluência do prazo de que 
legalmente dispõe a Executada para a dedução dos competentes Embargos do 
Devedor. 

Buscando tomar aqueles autos em carga para desincumbir-se do mister 
que the competia, constatou que os mesmos encontravam-se recolhidos ao 
digno Gabinete de Vossa Excelência, levados A. conclusão que foram para 
eventuais deliberações, conforme se comprova pelo extrato que vai junto 
presente. 

Assim, resultando que a Executada viu-se tolhida do direito à compulsão 
do feito para deduzir o que entendesse de direito, é a presente para requerer a 
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• 
Vossa Excelência se digne autorizar seja-lhe devolvido aquele prazo, uma vez 
que a interposição dos referidos Embargos não se deu pela ocorrência de 
circunstância, como demonstrado, absolutamente alheia à sua vontade. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 02 de abril de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO SIEx — mac, CI TAÇÃO , PENHORA SOLUÇÃO INCIDENTES R . MIRANDA RE Is, 441 — ED IF . BIANCHI 3 a AND , BANDE IRAN TE S OFfCION°: 03.453 

von= JuDscriatio 

PROCESS() Ir. BIZIC 3.308/97 
(3'JCJ-00278/93) RECLAMANTE GICÉLIA PEDRA CAPIOTO RECLAMADO 

COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT Do4A4 SIEx - sE0ko 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

AO : DIVISAO DE ATENDIMENTO DA TELEMAT S/A 

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Dr.Paulo Roberto Brescovici, solicitamos 

providências para proceder o desbloqueio e 
levantamento das constrigóes incidentes 

sobre os terminnais telefónicos de n° 721-1459, 566-1468 e os descritos no auto de 

penhora de f1.304, cuja cópia segue em anexo. 

Atenciosamente, 

CUI A , 24 de Abril de 1998 
le,;14UP 

Chefs de Seglo 

ponam aworciARzo 
aUSTIÇA DO TRABALHO 

SIE t - SECA) 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAO DSCIDENTES COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 03.453 PROCESSO N6: 34JCJ/00278/93

DESTINATARIO: NMRSIEx 

DIVISÃO DE ATENDIt•SNTO DA TELEWAT S/A 
RUA BARÃO DE MELGACO. 3209 CENTRO 

li , 
,,,,,,,,,,,, C , ,,, , . , • s.... 

„ ... .. 
............ a=1Z.Z.-.42.UL:

4481941 
(1144414¡\ 

DIVISO DE ATENDIMENTO DA TELEMAT S/A RUA BARÃO DE MELGACO. 3209 CENTRO 

CUIABA/MT 

CUIABA/MT 
Recebido Em: / / Asspurum DO DESTINATÁRIO : 

TRT - 23a REGIÃO 

3.308/97 

O C21 j p 

•••)11 



PODER JUD I C LARI 0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 ' REGIÃO 
S IEx - sEgio CI TAÇÃO , PENHORA , SOLUÇÃO INCIDENTES 
R . MIRANDA REIS, 441 - ED IF . BIANCHI 3 a .AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 06.475 ( DEPOSITÁRIO ) 

PROCESSO N°. BIZX 3.308/97 (3aJCJ-00278/93) 
RECLAMANTE GICELIA PEDRA CAPIOTO 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

04/05/98 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 
Desp.fl. 319. POR VIA POSTAL, INTIME-SE 0 FIEL DEPOSITÁRIO NOMEADO NO REFERIDO AUTO DE FL. 172, SOB SUA DESTITUIÇÃO DO ENCARGO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado a 7,0. io,via 
postal am feira 

LUIS CA . 

CONTRAT, EBCT/DR/MT 

ANTOS FERREIRA 

X 
TRT23aREG. N° 1823/92 

AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA (DEPOSITÁRIO) 
RUA TREMEMBE, 135 
COPHEMA CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
SIEx - sEgio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N': 06.475 
PROCESSO N°: 3aJCJ/00278/93 NMR.SIEx: 3.308/97 
DESTINATÁRIO:AMILICAR. FREITAS DE ALMEIDA (DEPOSITÁRIO) 
RUA TREMEMBÉ, 135 
COPHEMA CUIABÁ - ter 
Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

TRT - 23a REGIÃO 

( DEPOSITÁRIO ) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
nao 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 3.308/97 

RECLAMANTE : GICtLIA PEDRA CAPIOTO 
RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT VOLUMES : 01 
ADVOGADO(A): JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO - OAB: 01561/MT ENDEREgO : AV. ISAAC PÓVOAS, 669 

CENTRO 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os -autos em referência foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, impreterivelmente, até o dia 15/06/98. 

Em, 08/06/98 ( f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO :  fj---j/  FONE : 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em, R/Cfo

Sera —Responsável 
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ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

/MO SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES -SCPSI. 

to 
(Y) 
CV 
01 
C"J 

• 

o 

.„. 

Cu 

o 

PROCESSO 3.308/97- SIEx. 

GICÉLIA PEDRA CAPIOTO, 

().- T A D 
of.. art. 162 / CPC 
(lei &952 /54,IV 
,..22./  06 / qa• 

Chefe de •Seigfio 

qualificada nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 
regularmente constituído, vem à distinta presença de Vossa Excelência, com 
respeito e acatamento, face ao despacho desse juizo is fls. 258, manifestar-se como 
segue: 

EMBARGOS À ExEcucÃo - DESCABIMENTO 

Ocorreu, in casu, a substituição de bens penhorados. 

Anteriormente, fora seguro o juizo e apresentados os embargos que, 
julgados, foram rejeitados. 

Os embargos à execução tem campo restrito e não alcan 
aduzidas pelo executado. 

Ões 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUgA0 INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTE 

NOT.W: 06.475 ( DEPOSITÁRIO ) 

PROCESSO N°. SIEX (3aJGJ-00278/93) 
RECLAMANTE GICELIA EDr CAPIOTO 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 
Desp.fl. 319. POR VIA POSTAL, INTIME-SE 0 FIEL DEPOSITAI 

NOMEADO NO REFERIDO AUTO DE FL. 172, SOB SUA DESTITUIÇÃO DO ENCARGO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminh io,via 
postal em 4 feira 

A-NOL-rCid 

.NTOS FERREIRA 

AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA i')EROSITARIO) 
RUA TREMEMBE, 135 
-^r4TEMA CUIABÁ - MT 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

PELAS RAZOES EXPOSTAS 

Requer o desconhecimento dos embargos à execução e prosseguimento do 
feito. 

PEDE DEFERIMENTO 

CUIABÁ,10D1 0 DE 1 998 
4 

o 
OAB 1.561 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23a Regido 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n°3308/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cbd. 2 98. (2 feira). 

arcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Manifeste-se a Contadoria acerca das 

alegações constantes às fls. 254/256. 
Após, distribuam-se os autos para 

julgamento dos embargos. 
CID& 22.06.98. 

WANDERLE 
Juiz do T 

a 

O DA SILVA 
Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL. DO 'TRABALII0 DA 238 REGIÃO 
SECRET IA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 3.308/97 

CERTIDÃO 

Certifico que, conforme Petiçôes 
apresentados is fls. 254/256, sobre o índice de correção monetária 
1,63025172, utilizado para atualização do valor principal à fl. 240, 
houve erro no indice de dez197, onde foi aplicado 1,0138500, e que o 
correto deveria ser 1,01308500, sendo que o resultado da aplicação 
dos indices seria 1.,62902161, observando assim uma diferença de RS 
9,87 (Now reais, oitenta c sete centavos ) do valor principal. 

Informo que o método utilizado pela 
Contadoria desta Secretaria para atualiza0o dos cálculos, C como 
segue: 
Em 01.12.94 o índice era de 1,60798118 (Ref ao mês de nov/94), 
Em 31.12.97 o índice era de 1,01308500 (Ref ao mês de de2/9,7), 
- Metodologia: 1,60798118 x 1,01308500 = 1,62902161. 

O índice em que apresenta como o correto á 
ft 255 ( 1,58352535 ), ó tão somente o índice do mas de dez/94, da 
tabela de jan/98, o qual não é a aplicação correta. 

fl... seguinte. 
Os cálculos cortigidos na mesma data em 

que tinha a certificar. 

5"98 (5°-feira) 

---rfefi C. ATatt)) 



Rani 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SlEx 
Sação de Citação, Penhora a Soluções de Incidentas 

Atualização dos Calculos 

S. 

Proc. n° 
Recte: 
Recdo: 

3.308197 
Gicelia Pedra Capioto 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de tie. segue os calculas atualizados: 

1 Principal a fl. 100 
C. Monetária 
Juros 

Deduções: 
INSS tributvel = 

IRRF tribut6vel = 

2 Custas 2% 

1,62902161 
1,37533333 

ICrédito bruto 

Crédito liquido 

3 Hon. Periciais a fl. 100 
C. Monetária 1.56270807 

Perito 

Total geral 

Cuiabá, 25 de junho de 1.998. 

01/12/94 R$ 8.025,71 

31/12/97 R$ 13.074,06 

31/12/97 R$ 17.981,18 

31112/97 R$ 17.981,18 

R$ 815,65 

R$ 2.999,96 

31110/97 R$ 14.165,57 

R$ 359,62 

19/01/95 R$ 300,00 

31/12/97 R$ 468.81 

31/12197 R$ 468,81 

31112/97 R$ 18.809,62 

Déli C. Araújo 
TORSCO JUDICIÁRIO 

Página 1 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

Em: 14.07.98 
Processo: 3308/97 
Embargante: CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST DE MATO 

GROSSO 
Embargado: GICELIA PEDRA CAPIOTO 

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

1. RELATÓRIO 

CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ingressou com embargos à execução, alegando incorreção na 
atualização dos cálculos homologados, conforme discorre à fls. 254/256. 

(fls. 323/324). 
O embargado/exeqüente, apresentou impugnação aos cálculos 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e atenderem os 
requisitos legais. Trata-se de embargos para matéria superveniente à realização de 
praças negativas, após a determinação e realização de penhora substitutiva, 
impugnando a atualização dos cálculos. 

No mérito, razão parcial assiste à embargante. 

Na atualização da conta em execução realizada pelo Setor de 
Cálculos desta Secretaria à fls. 240, foi cometida uma incorreção na apuração do 
valor devido à maior em R$ 9,87, conforme esclarecimeyrtos prestados à fls. 327. 

1 



Ou seja, a incorreção não teve a amplitude alegada pela empresa executada, no 
entanto, tem que ser retificada. 

Não prospera a forma de atualização apresentada pela 
executada à fls. 255, pois o índice a ser observado quando da atualização é o de 
novembro/94 e não o de dezembro/94, A que a homologação dos cálculos de fls. 
100, expressamente consignou que o valor devido estava atualizado em 01.12.94 e 
não em 31.12.94. Assim, como consta da tabela do TRT de janeiro/97, o índice a 
ser utilizado é de 1,62902162, e não 1,58352535, que refere-se à dezembro/94. 

Acolho, portanto, a retificação dos cálculos realizada à fs. 327, 
no valor bruto de R$ 17.981,18 em 21.12.97, INSS de R$ 815,65, e IRRF de R$ 
2.999,96. Custas R$ 359,62, e honorários advocaticios R$ 468,81. Tudo atualizado 
até 31.12.97. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os embargos 
interpostos por CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, para retificar os cálculos de atualização de fls. 240, 
aprovando os cálculos retificados A fls. 327, conforme fundamentação 
precedente que fica fazendo parte integrante da presente conclusão para todos os 
fins. 

Intime es da presente decisão. 

VIaldimi Apareci o Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Edital 
Expedido e 

Pan) 

2 



33C 
NMR. SIEx : 3.308/97 PROCESSO : 3' JCJ/00278/93 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 23/07/98 o 
Edital de Intimação Nr. 0300/98 da SEÇÃO 
CITAÇAO,PENHORA,SOLUVIO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
08 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À ExEcwko DE FLS. 
328/329. 

410 Em, 23 de setembro de 1998 (quarta-feira ). 

SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

41r 



3 3 1
N . SIEx : 3.308/97 PROCESSO : 3' JCJ/00278/93 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 31/07/98 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse Cm) a intimação 
contida no Edital de Intimação Nr. 0300/98 da sEgAo 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES no prazo de 08 dias . 

Em, 23 de setembro de 1998 (quarta-feira ). 

SECA() CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

ilp JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

$ 

I/ 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 3308/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data fag() conclusos os presentes autos 

MMa. Juiza do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 01.10.98. (58 feira). 

IChefe 
Manoel 

de Seção 

Vistos, etc... 
Uma vez que o bem penhorado à fl. 252 foi objeto 

de adjudicação nos autos de n° 001/97, desconstituo a penhora 
que recaiu sobre o mesmo. 

Intimem-se as partes, sendo o exeqüente, 
inclusive, para que, em 15 (quinze) dias, indique bens da executada 
passíveis de penhora, ou requeira o que entender de direito, sob 
pena de suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá -MT., 01.10.9 

NI 
Ju 

EL 
a do Tr balho Subs 

o Edital n'. SCPS1 OZ- / 
tuta Expedido em / I ? 

Para o/a(as) tgleclv 
z/viz Curios Ferreirn esosten.'e 

Edital n*. SCPS1 

Expedido em 

Para o/a(as) 

Luiz, .ar os S. F 
iene 

reira 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECÃO CITACÃO.PENHORA.SOLUCi0 INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 3.308/97 
RECLAMANTE : GICgLIA PEDRA CAPIOTO 
RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

VOLUMES : 02 

ADVOGADO(A): JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO - OAB: 01561/MT 
ENDEREÇO : AV. ISAAC POVOAS, 669 

CENTRO 

CUIABÁ-MT 

411) Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 
retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 
infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 
impreterivelmente, até o dia 26/10/98. 

• 

Em, 20/10/98 ( 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

MARCOS RODRIGUES AMORIM 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

Ern, 7  /ft /  f. ) 

Servidor Responsável 



EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES-SEÇÃO DE CITAÇÃO, 

PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 

f 

) 
1---

r-
CC ) 
C2 

.11.Y4TADA.A.
cf. art162/CPC. 
(lei 8952 / 94) 

» / 9i' 

got ,4 id 5 14
knico Ju-dairion°

GICELIA PEDRA CAPIOTTO, 

qualificada nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 
regularmente constituidom, vem à digna presença de Vossa Excelência, com 
respeito e acatamento, Face ao despacho de fls. 132, requerer o seguinte: 

A suspensão da execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
para que sejam encontrados bens da executada , livres de anus, para garantia 
da execução. 

PEDE DEPE NTO 
CUIABÁ, 03 DE N MBR• D 

OTTO 
OAB/MT 1.561 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITACÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 3308/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 11/11/98 (4a feira). 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

Vistos, etc... 

Aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias, a 
manifestação do exequente, como pleiteado. 

Cuiabá - MT, 11/11/98 

Wan derle 
Juiz do T 

• 

a Silva 
Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE CITA CÃO. PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos te.: 3.308/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 30 de vembro de 1.998 - (2a feira). 

Ferna d astos Martinho Júnior 
efe de SevAo - SCPSI 

Vistos, etc... 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 

execução, atentando-se tratar-se de feito da CODEMAT, 
BEM COMO AO DELIBERADO AS FLS. 328/329. 

Cuiabá - MT, 0 d vembro de 1.998. 

MART VELHO 
Juíza d Trabalho bstituta 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

0A13/1AT 1.561 

EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INREGRADA DE EXECUÇÃO - SEÇÃO DE CITAÇÃO 

PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 

1 

CD

CD

10 

I f't 

tiVIITABA 
cf. art. 162 / CPC 
(iei c,4 r 2 / 9 4) 
C , 

if 

GICÉLIA PEDRA CARIOtit , 0 "!

PROCESSO N.° 3308/97 -S Ex. 

qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 
regularmente constituído, vem à digna presença de Vossa Excelência, com respeito 
e acatamento, expor e a seguir requerer: 

0 presente feito foi autuado em 01/012/93 e se encontra em fase de execução 
ha mais de quatro anos. 

Por razões que podem ser constatadas nos autos, esse juizo esta, em parte, 
garantido. 

O Governo do Estado, acionista majoritário da Companhia de 
Desenvolvimento do estado de Mato Grosso ( EM LIQUIDAÇÃO) e ora 
incorporada A. Companhia de Mineração do estado de Mato Grosso (METAMAT) 
conforme autorização contida na Resolução n° 109 de 1.998, do Senado Federal 
vem de contrair empréstimo com o Banco Mundial e, conforme consta do o 
VII do Parágrafo imico do Art. 1° da referida Resolução do Sen e eral, 
destinara U$ 5.000,00 (cinco milhões de dólares americano para dar os 
débitos trabalhistas da CODEMAT para com seus ex-emprega cópia da 
Resolução 109/98, anexa). 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

0A13/MT 1.561 

0 presente processo, encontra-se atualmente sem suficiente garantia do juizo 
e, nos termos do disposto no Art. 685, ll requer a substituição da penhora, 
determinando que sejam penhorado o montante do valor da liquidação devidamente 
atualizada. 

Os valores referentes ao empréstimo serão ser depositados no Banco do 
Brasil A. ordem do Governo do Estado 

EX POSITIS, 

Requer a atualização dos cálculos e a penhora do valor calculado junto à 
Agencia Central do banco do Brasil desta Capital. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUTABÁ,29DEJ rOD 

OT 

Rua Marechal Florian° Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



PODER JUDICL4 RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 230 REGIA-0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - sra 

SE GAO DE CITAGAO, PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 3.308 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 04 

Fernando 
Ch 

de 1.999 - (5a feira). 

tinho Júnior 
de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Postula o(a) exeqiiente, através da(s) petição(ões) retro, a penhora de suposto crédito 
da executada junto ao Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo 
firmado com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Todavia, não há 
elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o exeqüente pretende ver penhorado, 
condição indispensável a tal modalidade de constrição. 

A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998, tão somente 
autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificamente, e conforme os seus próprios termos: 

"... autoriza o Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de 
endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia à operação de crédito 
externo, com o aval da União, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de 
reforma do estado de Mato Grosso." 

A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 
origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, 
concedido, no seu art. 4°, o prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do 
Estado. Portanto, considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura 
do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela, POR ORA, a penhora requerida, por 
falta de objeto. Indefiro. Intime-se o a exe I u 

Cuiabá - MT, vereiro de 1.999. 

MARTA/ALI E VELHO 
Juiza d Trabalho ubstituta 

Edital n'. 

Expedidc 

Para oia(as) 

Luiz C os Ferrphy, 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23a Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 3308/97 

CONCLUSÃO 

Nesta. data, faço conclusos os 
autos aolV,kM. 

Cuiabá, 17 de rilrf: de 1999 (quarta -fira). 

Edilson Ferreira -trurniaraes 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc 
Sem prejuízo do prosseguimento da 

execução, mas observ'ando principio-basilar desta 
Justiça Especializada, determino a inclusão da 
presente ação na pauta de audiência para 
tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 

13.04.99 às 9:10 horas. 
Intimem-se as partes, via postal. 

'Cuiabá, 17 de maia de 19 

Wi 'Guilherme 
uiz do Trabalh 

a Ribeiro 
ubstituto 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - 5E00 CITAÇÃO,PENHORA,SOLUO0 INCIDENTES 

R.MaRANDA REIS ,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 04.471 (RECLAMANTE) 19/03/1999 

PROCESSO N°. SIEX 3.308/1997 

RECLAMANTE GICELIA PEDRA CAPIOTO 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

(3'JCJ-00278/1.993) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que no autos do process° em epígrafe, o mM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é 0 seguinte: 

VISTO, ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO 

BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AgAo NA 
PAUTA DE AUDIECIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 13/04/99 AS 
09:10 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, VIA POSTAL. 

GICELIA PEDRA CAPIOTO 

RES ÁGATA BL. 02 AP 27 
TERRA NOVA 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal em 

'.  /•Z,"'  
, C
\Q  ; ""/  a feira. 

k 
LUIS CARLOS DO SANTOS FERREIRA 

ASSISTENTE 

CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23a REGIÃO 

SIEx - sEgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.471 

PROCESSO N°: 3'JCJ/00278/1.993 NMR.SIEx: 

DESTINATARIO:GIC2LIA PEDRA CAPIOTO 

RE S ÁGATA BL. 02 AP 27 

TERRA NOVA CUIABA. - MT 

Recebido Em: / /  ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1844/98 

3.308/1.997 (RECLAMANTE) 



Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho 23° Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n°

CERTIDAO 

presentes autos foram retirados de pauta. 
CERTIFICO, que os 

Cuiabá, iCk-k 

• )?;:/!! ...11 da &in.! 



NMR. SIEx : 3.308/1.997 PROCESSO : 3' JCJ/00278/1.993 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 26/02/1999 o 
Edital de Intimação Nr. 0054/1.999 'da SEÇÃO 
CITAÇÃO,L3ENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

POSTULA 0 EXEQÜENTE, NA PETIÇÃO RETRO, A PENHORA DE 
SUPOSTO CRÉDITO DA EXECUTADA JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
FIRMADO COM 0 BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - BIRD. TODAVIA, WA() Hi ELEMENTOS NOS 
AUTOS A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO QUE 0 
EXEQÜENTE PRETENDE VER PENHORADO, comIgko 
INDISPENSÁVEL A TAL MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO. A 
RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 109, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1998 TÃO SOMENTE AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A 
FIRMAR CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, MAIS 
ESPECIFICAMENTE, E CONFORME OS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, 
AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A ELEVAR 
TEMPORARIAMENTE 0 SEU LIMITE DE ENDIVIDAMENTO PARA QUE 
POSSA CONTRATAR E PRESTAR CONTRAGARANTIA À dpERAgko DE 
CRÉDITO EXTERNO, COM 0 AVAL DA UNIÃO, JUNTO AO BIRD, NO 
VALOR EQUIVALENTE A US$ 45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO 
MILHÕES DE DÓLARES NORTE-AMERICANOS) DESTINADA A 
FINANCIAR PARCIALMENTE 0 PROGRAMA DE REFORMA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. A REsourao SUPRAMENCIONADA NÃO IMPLICA 
NA IMEDIATA CELEBRAÇÃO DO ACORDO QUE DARK ORÍGEM AO 
CRÉDITO DA EXECUTADA, TENDO APENAS FIXADO OS 
PARÃMETRIOS PARA A OPERAÇÃO E, AINDA, CONCEDIDO, NO SEU 
ART.4°, PRAZO DE 540 DIAS PARA 0 EXERCÍCIO DA 
AUTORIZAÇÃO PELO GOVERNO DO ESTADO. CONSIDERANDO QUE 
WA() DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO, ATRAVÉS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, 
INCABÍVEL SE REVELA A PENHORA REQUERIDA, POR FALTA DE 
OBJETO. INDEFIRO POR ORA. INTIME-SE 0 'QUENTE. 

m4sis Calliadia 
Max* J 



Em, 15 de abril de 1999 (quinta-feira ). 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 



I NNR. SIEx : 3.308/1.997 
PROCESSO : 3' JCJ/00278/1.993 

• 

'CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 05/03/1999 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
contida no Edital de Intimação Nr. 0054/1.999 da SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

Em, 15 de abril de 1.999 (quinta-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

le JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n° 3.308/1997 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá-MT, 16/04/99 (6a feira) 

Paulo Sérgio ti. L. de Castro 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, a manifestação 

das partes interessadas. 

Cuiabá-MT, 15/04/1.999 

4. 



I 

* 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

Em: 14.07.98 
Processo: 3308/97 
Embargante: CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST DE MATO 

GROSSO 
Embargado: GICELIA PEDRA CAPIOTO 

SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO 

1. RELATÓRIO 

CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, ingressou com embargos 6 execução, alegando incorreção na 

atualização dos cálculos homologados, conforme discorre à fls. 254/256. 

0 embargado/exeqüente, apresentou impugnação aos cálculos 

(fls. 323/324). 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e atenderem os 

requisitos legais. Trata-se de embargos para matéria superveniente 6 realização de 

praças negativas, após a determinação e realização de penhora substitutiva, 

impugnando a atualização dos cálculos. 

No mérito, razão parcial assiste à embargante. 

Na atualização da conta em execução realizada pelo Setor de 

Cálculos desta Secretaria 6 fls. 240, foi cometida uma incorreção na apuração do 

valor devido 6 maior em R$ 9,87, conforme esclarecimentos prestados à fls. 327. 

1 



Ou seja, a incorreção não teve a amplitude alegada pela empresa executada, no 
entanto, tem que ser retificada. 

Não prospera a forma de atualização apresentada pela 
executada 6 fls. 255, pois o índice a ser observado quando da atualização é o de 
novembro/94 e não o de dezembro/94, já que a homologação dos cálculos de fls. 
100, expressamente consignou que o valor devido estava atualizado em 01.12.94 e 
não em 31.12.94. Assim, como consta da tabela do TRT de janeiro/97, o índice a 
ser utilizado é de 1,62902162, e não 1,58352535, que refere-se 6 dezembro/94. 

Acolho, portanto, a retificação dos cálculos realizada 6 fs. 327, 
no valor bruto de R$ 17.981,18 em 21.12.97, INSS de R$ 815,65, e IRRF de R$ 
2.999,96. Custas R$ 359,62, e honorários advocaticios R$ 468,81. Tudo atualizado 
até 31.12.97. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os embargos 
interpostos por CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, para retificar os cálculos de atualização de fls. 240, 
aprovando os cálculos retificados A fls. 327, conforme fundamentação 
precedente que fica fazendo parte integrante da presente conclusão para todos os 
fins. 

Intimem-se as partes da presente decisão. 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

2 


